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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 00V. EOISON LOBÃO - MA 

£NPJ: 01.597.627/0001-34 

• DOCUMENTOS HABILITAÇÃO 

JURÍDICA 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA 

N° Certidão: 177138/21 Data da 28/06/2021 13:40:23 

Inscrição Estadual: 123003890 CPF/CNPJ: 10256069000123 

Razão Social: C & F SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 

Endereço: AVE FERRADURA, 9 QUADRA1 1 LOTE 09 CEP: 65927000 

Telefone: (99)00000000 Município: DAVINOPOLIS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelo art. 240 a 242, da lei no 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei n° 

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), constam crédito tributário, não 

vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 26/10/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 
TIPO DOCUMENTO DATA EMISSÃO SITUAÇÃO 

AUTO DE INFRACAO 351837321 30/0512016 IMPUGNADO 
AUTO oEINFRACAO 351837323 30105/2016 IMPUGNADO 
AUTO DE INFRACAO 351837319 30/05/2016 IMPUGNADO 
AUTO DE INFRACAO 351837317 30/05/2016 IMPUGNADO 
AUTO DE INFRACAO 351837327 30/05/2016 IMPUGNADO 
AUTO DE INFRACAO 351837324 30/05/2016 IMPUGNADO 
AUTO DE INFRACAO 351837326 30/05/2016 IMPUGNADO 
AUTO DE INFRACAO 351837318 30/05/2016 IMPUGNADO 
AUTO DE INFRACAO 351837325 30/05/2016 IMPUGNADO 
AUTO DE INFRACAO 351837328 30/05/2016 IMPUGNADO 
AUTO DE INFRACAO 351837322 30/05/2016 IMPUGNADO 

AUTO DE INFRACAO 351837320 30/05/2016 IMPUGNADO 

Data Impressão: 28/06/2021 13:40:23 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA 

N° Certidão: 054212121 Data da 09/08/2021 15:25:43 

Inscrição Estadual: 123003890 CPF/CNPJ: 10256060000123 

Razão Social: C & F SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 

Endereço: AVE FERRADURA, 9 QUADRA1 1 LOTE 09 CEP: 65927000 

Telefone: (99)00000000 Município: DAVINOPOLIS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/1211962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n°  7.799, de 19/122002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n°  5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 07/1212021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa", 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data impressão: 26/08/2021 12:35:14 



Imperatriz, OS de setembro de 2021. 

Z41 Veira te 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASI 
}M'AIX) IX) MARANHÃO 

PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE IMPERATRIZ 

FÓRUM 'MIN. HENRIOUE DE LÁ ROCOUE ALMEIDA" 

Rua Rui Barbosa, .t'n° ('e?,lra. Imperatriz-AM CEI' 65900-440 
T11 iü"QQj 3529.2039 

SECRETARIA JUDICIAL DE DISTRIBUIÇÃO J 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO 
a requerimento verbal de pessoa interessada que, dando busca nos Livros de 
registro de DISTRIBUIÇAO dos feitos, referentes à FALÊNCIA OU 
CONCORDATA, do mês de junho de 1971 até a presente data,0810912021 às 
10h47. NÃO CONSTA distribuição alguma de pedido de FALENCIA ou 

CONCORDATA EIOU RECUPERAÇÃO JUDICIAL contra C & F 
SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS  LTDAI empresa estabelecida 
na cidade de Davinopolis. estado do Maranhão. Inscrita no CNPJ sob o 
n° 10.256.060/0001-23. 

CERTIFICO, finalmente que a Secretaria Judicial de Distri-
buição a meu cargo, é a única existente nesta Cidade e Comarca de Imperatriz. O 
referido é verdade, me reporto e dou fé. Dada e passada a presente Certidão 
nesta Secretaria, Cidade e Comarca de Imperatriz, Estado do Maranhão, aos OS 
(oito) dias do mês de 09 (setembro) do ano de 2921 (Dois Mil e Vinte e Um). 
Eu, Arlete dos Santos Sousa Marfins, V Auxiliar  Judiciário,  ma-
trícula 116236, digitei e datei. Eu, EDILENE 81&NDEIRA DE ARAUJO, Dis- 
tribuidora Judicial desta Comarca, assino. 
Obs.: Esta Certidão Judicial é válida por 60 (sessenta dias), emitida eu' uma única via, 
.cm rasuras e mediante assinatura do servidor, conforme os Afliges 198 e 199 do Código 
de Normas. o 
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Contém o Presente Balanço Patrimonial de n° 01 (um) 09 (nove) folhas, 
numeradas de 01 a 09 que registra as operações contábeis da empresa: C & F 
SERVIÇOS E EMPREEDIMENTOS LTDA EPP, na forma do parágrafo 
10(primeiro) artigo 61  (sexto), e artigo 70  (sétimo) do Decreto Lei número 
'64.5671/69, no período de 01/01/2020 a 31/12/2020. 

EMPRESA: C & F SERVIÇOS E EMPREEDIMNTOS LTDA EPP 

ENDEREÇO: Av Ferradura s/n Quadra 11 Lote 9 

Bairro - Loteamento Cidade Nova 

CEP: 65.927-000 Davinópolis - MA 

CNPJ: 10.256.060/0001-23 

Órgão de Inscrição: JIJCEMA— Junta Comercial do Estado do Maranhão em 01 
de Julho de 20008 

N° Inscrição 21200645827 

'IMPERATRIZ - MA, 01 DE JANEIRO DE 2020 

40 



C & F SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA EPP 
Página 2 de  

CNPJ: 10.2S6.060/0001-23 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.300.389.0 

NIRE: 21200645827 EM 01/07/2008 
Avenida Ferradura, S/N, Quadra 11, Lote 09-Bairro LoL. Cidade Nova CFP: 65.92 

øavinópolis Maranh5o 

BALANCO PATRIMONIAL - REALIZADO EM 31/12/2020 

ATIVO 

AT.IYO CIRCULAJ4JJ 
DISPONIVEL 1.437.03787 
CAIXA 69546242 

Caixa 695.467,12 
ESTOQUE 25632314 

Mercadorias para Revenda 256.323,14 
CLIENTES 485.252,61 

Duplicatas a Receber 485.25261 
1.437.037$7 

ATIVO PERMANENTE 

IMÓVEIS 300.000,00 
Terrenos 300.000.00 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 525.000,00 
Maquinas e Equipamentos S75.000,00 

VEICULOS 640.232,00 
Veículos 640.232,00 

1.463.332,00 
DEPRECIAÇÃO ACUMULADA 333.433,27 

VÍECULOS 640.232,00 
(.)0epreciaç3o Acumulada Vekulos 306.746,73 

333.485,27 

TOTAL DO ATIVO 2.56L7$4,60 

Reconhecemos a exat1430 do presente Balanço patilmonSi, realizado em 31/12/2020, estando de 
acordo com * documentação enviada à contêbilidsde, somando tanto no Ativo como no Passivo o valor de R$ 
2.568.784,60 (Das Milhões Quinhentos e Sessenta e Oito PAU Setecentos e Olteta e Quatro Reais e Sessenta 
ceMavos). 

Imperatriz 44.4, 31 de Dezembro de 2020. 

C & 1 SERVIÇOS E EMPREEND LTDA EPP RICARDO DA ROCHA MACHADO 
CAVO FRANCO FONSECA Contador 

Administrador CPF 05,1705.123-61 CRC 013351/0-4 
Cfl 013.100.41348 



F7~ Q915 

1.119.068,63 

C & F SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA
3de9 

CNPJ: 10.256.060/0001-23 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.300.389-0 

NIRE: 21200645827 EM 01/07/2008 
Avenida Ferradura, S/N, Quadra 11, Lote 09 - Bairro Lot. Cidade Nova - CEP: 65 

Davinópolis 

.927-000 

Maranhão 

BALANÇO PATRIMONIAL - REALIZADO EM 31/12/2020 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
CAPITAL 

CAPITAL SOCIAL 
Capital Social 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 

Lucro Acumulado de Anos Anteriores 

Lucro do Exercício em Curso 

PASSIVO CIRCULANTE 
EXIGI VEL 

FORNECEDORES 
Fornecedores 

PRÓ-LABORE A PAGAR 
Pró-Labore a Pagar 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 
Salários a Pagar 

OBRIGAÇÕES SOCIAIS 
INSS a Recolher 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 
Simples a Recolher 

PASSIVO 

1.119.068,63 

414.632,14 
414.632,14 
50.160,00 
50.160,00 

465.163,14 
465.163,14 
86.242,12 
86.242,12 

102.871,23 
102.871,23 

800.000,00 
800.000,00 
649.715,97 

164.163,14 
485.552,83  1.449.715.97 

2368.784,60 TOTAL DO PASSIVO 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31/12/2020, estando de 
acordo com a documentação enviada à contabilidade, somando tanto no Ativo como no Passivo o valor de R$ 
2.568.784,60 (Dois Milhões Quinhentos e Sessenta e Oito Mil Setecentos e Oiteta e Quatro Reais 'e Sessenta 

Centavos). 

Imperatriz -MA,.31 de Dezembro de 2020. 

C & E SERVIÇOS E EMPREEND LIDA EPP 
CAVO FRANCO FONSECA 

Administrador 
CPF 03.3.100.413-18 

RICARDO DA ROCHA MACHADO 
Contador 

CPF 053.705.123-61 CRC013351/0-4 



1.985.463,00 

102 .871,23 

1.882.591,77 
1.159.849,29 

722.742,48 
237.129,65 
148.942,12 

C & F SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA EPp
P de ágina  

CNN: 10.256.060/0001-23 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.300.389-0 

PIRE: 21200645827 EM 01/07/2008 

Avenida Ferradura, S/N, Quadra 11, Lote 09 - Bairro Lot. Cidade Nova - CEP: 65. 
Davinópolis - Maranhão 

DEMONSTRACÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 
Realizado em 31/12/2020 

RECEITA BRUTA 
Receita de Vendas de Mercadorias 1.985.463,00 

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 
(.)ISimples 102.871,23 

RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 
CUSTOS DA RECEITA BRUTA 

Custos das Mercadorias Vendidas 1.159.849,29 
RESULTADO OPERACIONAI. BRUTO 
DESPESAS OPERACIONAIS 
ADMINISTRATIVAS: 

Pró- Labore 50.160,00 
Honorários Profissionais 12.540,00 
INSS 86.242,12 

GERAIS: 

Energia Eletrica 16254,14 
Telefone e Comunicação 2.417,63 
Aluguel 60.000,00 
Material de Expediente 4.251,36 

82.923,13 

FINANCEIRAS: 1.292,21 
Despesas Bancárias 1.292,21 

TRIBUTARIAS: 

Impostos e Taxas 1.084,63 
Alvará 2.947,56 

RESULTADO OPERACIONAL LIQUIDO 
Lucro ou Prejuízo do Exercido 

4.032,19 

485.552,83 
485.552,83 

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL e respectivas DEMONSTRAÇÕES DE RESULTADOS, 

realizados em 31 de Dezembro de 2020. 

Imperatriz-MA, 31 de Dezembro de 2020. 

C & F SERVIÇOS E EMPRFEND LTDA EPP RICARDO DA ROCHA MACHADO 
CAVO FRANCO FONSECA Contador 

Administrador CPF 053.705.123-61 CRC 01335110-4 

CPF 013.100.413-18 



C & F SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA EPP  Página  5  de  9 
CNPJ: 10.256.060/0001-23 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.300.389-0 

NIRE: 21200645827 EM 01/07/2008 
Avenida Ferradura, S/N, Quadra 11, Lote 09- Bairro Lot. Cidade Nova - CEP: 65.927 

Davínópolis - Maranhão 

DEMONSTRATIVO DE LIQUIDEZ CORRENTE 

LIQUIDEZ CORRENTE 
Ativo Circulante 

   

 

1.437.03787 1,28 

      

Passtvo Circulante 1.119.068,63 

LIQUIDEZ SECA 
Ativo Circulante - EstoQue 
Passivo Circulante 

  

1.180.714,73 1,06 
1.119.068,63 

 

LIQUIDEZ GERAL 
Ativo Circulante + Ativo Realizável a lonRo Prazo 695.462.22 1,06 
Passivo Circulante + Passivo não Circulante 654.276,49 

LIQUIDEZ IMEDIATA 
Disvonivel 695.462.12 3,67 
Obrigações 189.113.35 

C & F SERVIÇOS E EMPREEND LTDA EPP RICARDO DA ROCHA MACHADO 
CAVO FRANCO FONSECA Contador 

Administrador . CPF 053.705.123-61 CRC 013351/04 

CPF 013.100.413-18 
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EMPRESA C & F SERVIÇOS E EMPREEDIMENTOS LTDA EPP 
ENDEREÇO: Av Ferradura a/ri Quadra 11 Lote 9Bairro— Loteamento Cidade Nova 

CEP: 65.927-000 Davinópolis — MA CNPJ, 10.256.06010001-23 

Õrgão de Inscrição: JUCEMA -Junta Comercial do Estado do Maranhão em 0 ide Julho de 2008 N° Inscrição 21200645827 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020. 

1) CONTEXTO OPERACIONAL 

O & F SERVIÇOS E EMPREEDIMENTOS LTDA EPP é uma sociedade, com sede e foro na cidade de 
Davinopolis- MA, com inicio de atividades em 01/07/2008. 
Tendo como objeto social 
4511-1102 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados. 
42.412-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais 
43.21-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3/01 - Instalação hidráulicas, sanitárias e de gás. 
45.30-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veiculos automotores 
45 30-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
47.42-3/00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0/04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas. 
49 24-8100 - Transporte escolar 
77.11-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.31-4100 - Aluguel de maquinas e equipamentos Agricolas sem operador 
77.32-2101 - Aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes. 
42.13-8/00 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas. 
43.13-4/00 Obras de terraplenagem 
43.19-3/00 Serviços de preparação do terreno não 
Especificados anteriormente com predominância em nivelamento de terrenos 
43.29-1/99 Outras obras de instalações em construções 
não especificadas anteriormente com predominância em tubulações 
45.20-0/01 Serviços de manutenção e reparação mecânica 
de veiculos automotores 
45.20-0/07 Serviços de instalação, manutenção e reparação. 
de acessórios para veículos automotores 
47 44-0/99 Comércio varejista de materiais de construção 
em geral 
49.23-0/02 Serviço de transporte de passageiros - locação 
de automóveis com motorista 
49.29-9/02 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, 
sob regime de fretamento, intermunicipal, 
interestadual e internacional 
70.20-4/00 Atividades de consultoria em gestão 
empresarial, exceto consultona técnica 
especifica 
33.14-7/17 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplanagem, pavimentação e construção, exceto 

tratores 

1) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de Contabilidade e demais 
práticas emanadas da legislação societária brasileira. 

2) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
3.1) Aplicações Financeiras 
Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais até a data do balanço; 



2.2) Direitos e obrigações 
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes vanações monetárias e e 
financeiros, observando o regime de competência; 

2.3) Imobilizado 
Demonstrado pelo custo de aquisição. deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método linear. 

2.4) Ajuste de avaliação patrimonial 
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial 

2.5) Investimentos em empresas coligadas e controladas 
A empresa não participa do capital social de outras sociedades. 

2.6) Impostos Federais 
A empresa está no regime do simples nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime de competênc 

3) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 
A empresa não possui um passivo relacionado à empréstimos e financiamentos, junto às instituições 

4) RESPONSABILIDADES E CONTINGÉNCIAS 
Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os administradores da empresa escudados em 
opinião de seus consultores e advogados, não apontam contingências de quaisquer natureza 

5) CAPITAL SOCIAL 
O capi tal social é de R$ 800.000,00 (Oitocentos mil reais), totalmente integralizado. 

6) IMOBILIZADO 
Avaliados pelo custo original mais reavaliação efetuada, e depreciados pelas taxas estabelecidas na legislação. conforme 
descrição abaixo: 

Veiculos 640.232,00 

(-)Depreciação Acumulada (333.485,27) 

"Total do Realizável a Longo P 306.746,73 

7) EVENTOS SUBSEQUENTES 
O empresário declara inexistência de fatos ocorridos subseqüentemente à data de encerramento do exercício que 
venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos 
sobre seus resultados futuros. 

Davinopolis - MA, 31 de Dezembro de 2020. 

CAYO FRANCO FONSECA RICARDO DA ROCHA MACHADO 

CPF, 013,100,413-18 CPF 053 705 123-61 

Empresário CRC - M.An°. 013351/0-4 
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TERMO DE ENCERRAMENTO  

PS- C2,30  

Contém o presente Balanço Patrimonial de n°01 (Um), 09 
(nove) folhas, numeradas de 01 a 09, que registra asoperações 
contábeis da empresa: C & F SERVIÇOS E EMPREEDIMENTOS 
LTDA EPP, na forma do parágrafo 10  (primeiro), artigo 60  (sexto) 
e artigo 7° (sétimo) do Decreto Lei número 64.567/69, no período 
de 01/01/2020 a 31/12/2020. 

EMPRESA: C & F SERVIÇOS E EMPREEDIMENTOS LTDA EPP 

ENDEREÇO: Av Ferradura s/n Quadra 11 Lote 9 

Bairro - Loteamento Cidade Nova 

CEP: 65.927-000 Davinôpolis - MA 

CNPJ: 10.256.060/0001-23 

Órgão de Inscrição: JUCEMA— Junta Comercial do Estado do Maranhão em 01 
de Julho de 20008 

N° Inscrição 21200645827 

IMPERATRIZ - MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2020 



 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

          

Certificamos que o ato da empresa C & F SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP consta assinado 
digitalmente por: 

JUCEMA 

*TIVIC0 O REGISTRO EM 25/06/2021 22:20 SOB llê 20210847522. 
PR0t0W: 210847522 DE 25/06/2021. 
CÓDIGO DE viairicaçÃo: 12104522570. ~ os 6W!: 10256060000123. 
MIRE: 21200645827. C4 LItITOS DO REGISTRO Dl; 25/06/2021. 
C £ 1 SERVIÇOS £ E2GflDlDX)flTOS LIDA - E?? 

IPENTIPIeMÃO DO(S)À SI TE(S). 

CPF Nome 

01310041318 CAVO CESAR FRANCO FONSECA 

05370512381 RICARDO DA ROCHA MACHADO 

24 LIMJ lrzsk RODRI WJES iasooeçs - - 
szcRnÂausaErcn. - - - 

www..r...faca1.c..qov.bz. 

À v.Ud.d. 4c.n*t.:Õ, 17prCS!. fica 1. cnprêv.C2* dc :: tcM:c.ioo r.$ resp.ccivox portan. 
intoraroo *e•$ rÔapaCtlV :5j d vosstic.c.&o. 



hrcfox hnp://201.33.23.118fspwMA/consutlacadnnhlEmitirCertidaoExtema.aspx 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em situação regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME • RICARDO DA ROCHA MACHADO 
REGISTRO MA-01335110-4 
CATEGORIA CONTADOR 
CPF • 053.705.123-61 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 13/09/2021 as 15:21:36. 
Válido até: 12/12/2021. 
Código de Controle: 6460.7500.9153.4740. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

3/091202I 15:22 



mprobidade Administrativa e Inelegibil 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (1010912021 às 09:23) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n°10.256.060/0001-23. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibiIidde acosse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tsejus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6136.4E5F.4542.3639 no seguinte endereço: httDs:/twww.çni.ius.br/smorobidade  adm/autenúcar çertjdao.oho 

Gerado em ¶Ø!O92021 as 0923:59 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA PigMa 1/1 
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Certidão Negativa 

 

      

Certifico que nesta data (10/09/2021 às 09:26) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 013.100.413-18. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httv://divulgacandcontasje,it1sjw 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

613B.4EFI2793.C785 no seguinte endereço: htlns;llwww.cni,ius.br/imorobidade  admlautenticar certidao.ohp 

Gerado em: 10/0912021 as 09:26:25 CONSELHO NACIONAL DE! JUSTIÇA Página III 



Improbidade Administrativa e InelegibW 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (10/09/2021 às 09:27) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 044.961.633-90. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httn:I/divuloacandcontas.lse.ius.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6139.4F2A.94F9.8842 no seguinte endereço: titlps:/íwww.cni.ius.br/improbidade  admfautenhcar certidao.Dhp 

Gerado em: 10/09/2021 as 09:27:22 CONSELHO NACIONAL DE Jusr:ç.A Página 111 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: C & F SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 

CPF/CN Pi: 10.256.060/0001-23 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios. aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 09:32:27 do dia 10/09/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https:!/contas.teLI.gov.br/ords/f?PINA  BIIJ1A DO:) 

Código de controle da certidão: TCO2100921093227 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INmÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: CAVO CESAR FRANCO FONSECA 

CPF/CNPJ: 013.100.413-18 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 09:36:16 do dia 10/0912021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
htms:llcontas.tctj.gov.br/ords/Pp=INABILI 1'A DO:5 

Código de controle da certidão: YHMN100921093616 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEoS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: KARINE CARNEIRO FONSECA 

CPF/CNPJ: 044.961.633-90 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima Identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 09:37:08 do dia 10109/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das infonuações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
htrns://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABI  LI I.I\ 1)0:5 

Código de controle da certidão: J3C710092 1093708 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 20109/2021 07:01:23 

IRazão Social: C & E SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 
ICN PJ: 10.256.060/0001-23 

Informações da Pessoa Jurídica: 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
órgão Gdtor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor. dique AQUi. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor. dique AQUI. 

órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor. dique AOtJl. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei no 12.965, de 23 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei no 13.726, de 8 de outubro de 20 
Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°09 
DA SOCIEDADE LIMITADA "C & F SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP» CNPJ: 10.25 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito: 

CAVO CESAR FRANCO FONSECA, brasileiro, natural de Imperatriz - MA, nascido em 27/08/1986, 
maior, casado em comunhão parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade n° 
017214652001-8 SSP— MA, inserido no CPF sob n°013.100.413-18, residente e domiciliado na Rua 
Beta, n° 1629 Bairro Bacuri, CEP 65.916- 100, Imperatriz -MA; KARINE CARNEIRO FONSECA, 
brasileira, natural de Imperatriz-MA, nascida em 30/04/1997, solteira, maior, estudante, portadora da 
cédula de identidade n° 19903572002-0 SSP-MA, inscrita no CPF sob o n° 044.961.633-90, residente 
e domiciliada na Rua Carutapera, n° 20 Edif Mozart APT 1407 Bairro Jardim Renascença, CEP 
65.075690 São Luis- MA. 

únicos sécios a sociedade limitada de nome empresarial C & F SERVIÇOS E EMPREEDIMENTOS LTDA - 
EPP, constituída legalmente por contrato social devidamente arquivado na junta comercial do Maranhão, sob o 
NIRE 21200645827, EM 01/07/2008, Localizada na Av. Ferradura Quadra 11 Lote 09 Bairro Loteamento 
Cidade Nova Município de Davinópolis- MA, CEP 65.927-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica /MF sob o n° 10.256.060/0001-23, resolvem alterar e consolidar o contrato social, que 
será regido pela Lei n° 10.406/02, bem como pelas seguintes clausulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto social passa aser: 

4511-1/02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários 
usados. 42.412-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais 
43.21-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3/01 - Instalação hidráulicas, sanitárias e de gás. 
45.30-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 
automotores 45.30-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
47.42-3/00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0/04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e 
telhas. 49,24-8/00 - Transporte escolar 
77.11-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.31-4/00 - Aluguel de maquinas e equipamentos Agrícolas sem operador 
77.32-2/01 - Aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes. 42.13-8/00 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas. 
43.13-4/00 Obras de terraplenagem 
43.19-3/00 Serviços de preparação do terreno não 
Especificados anteriormente com predominância em nivelamento de 
terrenos 43.29-1/99 Outras obras de instalações em construções 
não especificadas anteriormente com predominância em tubulações 
45.20-0/01 Serviços de manutenção e reparação 
mecânica de veículos automotores 
45.20-0/07 Serviços de instalação, manutenção e 
reparação. de acessórios para veículos automotores 
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 09 
DA SOCIEDADE LIMITADA "C& F SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP' CNPJ: 10.256.06010001-23 

47.44-0/99 Comércio varejista de materiais de 
construção em geral 
49.23-0/02 Serviço de transporte de passageiros - 
locação de automóveis com motorista 
49 29-9/02 Transporte rodoviário coletivo de 
passageiros, Sob regime de fretamento, 
intermu n ci pai, 
Interestadual e internacional 
70.20-4/00 Atividades de consultoria em 
gestão Empresarial, exceto consultoria 
técnica Específica 
33.14-7/17 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplanagem, pavimentação e 
construção, exceto tratores. 
38.11-4/00 Coleta de resíduos não 
perigosos 35 12-2/00 Coleta de resíduos 
perigosos 
81.29-0/00 Atividade de limpeza não especificadas anteriormente, com predominância em 
limpeza publica 7111-1/00 Serviço de arquitetura 
71,12-0/00 Serviço de engenharia 
42.11-1/01 Revestimento de pavimentação asfáltica 

Em face da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade tem denominação de C & F SERVIÇOS E EMPREEDIMENTOS LTDA 
- EPP e nome fantasia de IVEL VEÍCULOS. 

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade tem sede e domicilio na AV ferradura, Quadra 11 Lote 09 Bairro 
Loteamento Cidade Nova no Município de Davinópolis - MA CEP: 65.927-000, podendo, mediante 
deliberação dos sócios, representado a maioria do capital social, manter e encerrar filias e escritórios em 
qual quer localidade do pais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O objetivo social e: 

4511-1/02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários 
usados 42.412-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais 
43.21-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3/01 - Instalação hidráulicas, sanitárias e de gás 
45.30-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 
automotores 45.30-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e cãmaras-de-ar 

47.42-3/00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0/04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e 
telhas 49.24-8/00 - Transporte escolar 
77.11-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 09 
DA SOCIEDADE LIMITADA "C & F SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP" CNPJ: 10.256.06010001-23 

7731-4/00 - Aluguel de maquinas e equipamentos Agrícolas sem operador 
77.32-2/01 - Aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes 42.13-8/00 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
4313-4/00 Obras de terraplenagem 
43.19-3/00 Serviços de preparação do terreno não 
Especificados anteriormente 

43.29-1/99 Outras obras de instalações em 
construções Não especificadas anteriormente 
45.20-0/01 Serviços de manutenção e reparação 
mecânica De veículos automotores 
45.20-0/07 Serviços de instalação, manutenção e 
reparação De acessórios para veículos automotores 
47.44-0/99 Comércio varejista de materiais de 
construção Em geral 
49.23-0/02 Serviço de transporte de passageiros - 
locação De automóveis com motorista 
49.29-9/02 Transporte rodoviário coletivo de 
passageiros. Sob regime de fretamento, 
intemiunicipal, 
Interestadual e internacional 
70.20-4/00 Atividades de consultoria em 
gestão Empresarial, exceto consultoria 
técnica Especifica 
38.11-4/00 Coleta de resíduos não 
perigosos 38.12-2/00 Coleta de resíduos 
perigosos 
81 29-0/00 Atividade de limpeza não especificadas anteriormente, com predominância em 
limpeza publica 71.11-1/00 Serviço de arquitetura 
71.12-0/00 Serviço de engenharia 
42.11-1/01 Revestimento de pavimentação asfáltica 

CLÁUSULA QUARTA —O prazo de duração da sociedade e indeterminado. 

CAPITAL SOCIAL 
CLÁUSULA QUINTA - O capital social da sociedade, totalmente subscrito e integralizado pelos sócios em 
moeda corrente nacional que é de R$ 250.000.00(duzentos e cinquenta mil reais) divididos em 
250.000,00(duzentos cinquenta mil) subscrita e integralizadas em moedas corrente do pais, passa a ser de 
R$ 800.000,00 (Oitocentos mil reais). divididos em 800.000 (Oitocentas mil) quotas, no valor nominal de R$ 
1.00 (UM REAL) cada uma, assim distribuídos entre os sócios quotistas: 
SOCIOS QUOTAS CAPITAL (%) VALOR (R$) 
CAYO CESAR FRANCO FONSECA 680.000, 85 680.000,00 
KARINE CARNEIRO FONSECA 120.000, 15 120,000,00 
TOTAL 800.000 100 800.000,00 
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 09 

DA SOCIEDADE LIMITADA "C & F SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP" CNPJ: 10 

Parágrafo primeiro - Cada quota é indivisível e confere a seu titulara direito a um voto nas ~bera 
sociais. 

Parágrafo Segundo - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas mas todos repodem 
solidariamente pela integralização do capital social, na forma do artigo 1052 406/02. 

ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA SEXTA - A administração da sociedade incube ao sócio CAVO CESAR FRANCO 
FONSECA o qual recebe a denominação de administrador, cabendo a ele. a fixação do valor da retirada 
mensal, assim, a forma da distribuição dos resultados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Caberá ao administrador, assinando ISOLODAMENTE em nome da sociedade, a 
pratica dos atos necessário ou convenientes á administração desta, dispondo ele, dentre outros poderes, dos 
necessários para 

a) Representar a sociedade em juízo e/ou fora dele, ativa ou passivamente, perante terceiros, 
quaisquer repartições publicas, autoridades federais, estaduais ou municipais, bem como 
autarquias, sociedade de economia mista e entidades paraestatais. 

b) Assinar quaisquer documentos que importem em responsabilidade ou obrigação da sociedade. 
inclusive cheques, escrituras, títulos de divida, cambiais, ordens de pagamento e outros. 

Parágrafo Primeiro - As procurações outorgadas pela sociedade deverão ser assinadas pelo 
administrador e . além de mencionarem expressamente os poderes conferidos, deverão, com exceção 
daqueles para fins judiciais, conter um período de validade limitado. 

Parágrafo segundo - As alienações ou onerações de bens imóveis somente poderão efetivar-se 
mediante aprovação dos sócios, representado a totalidade do capital. 
Parágrafo Terceiro - São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação á 
sociedade, os atos de qualquer um dos sócios, procuradores ou funcionários que a envolvam em 
obrigações relativas a negócios ou operações estranhas ao objeto social, tais como, finanças, avais, 
endossos ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros, exceto quando previamente aprovado 
pelos sócios, representado a totalidade do capital social. 

CLÁUSULA OITAVA - A entrada de novos sócio dependerá da aprovação unânime de todos os sócios 
sendo que, nenhum sócio poderá ceder ou transferir qual quer de suas quotas a terceiros sem 

previamente oferecer ao outro sócio o direito de adquiri-Ias 

Parágrafo Primeiro - O sócio Que pretender ceder e transferir suas quotas . total ou parcialmente, a 
outro sócio ou a terceiros, deverá notificar, por escrito e com antecedência minima de 60 (sessenta) 
dias. o outro sócio, a qual terá direito de preferência para adquiri-Ias, nas mesmas condições de 
negocio. sendo que o direito de preferência devera ser exercida no prazo de 30 (trinta) dias contados do 

recebimento da notificação. 



INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 09 
DA SOCIEDADE LIMITADA "C & E SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP" CNPJ: 1 

Parágrafo Segundo - Se as quotas forem alienadas a terceiros, cuja condições profissional não for 

idêntico á do outro sócio alienante, contrato social deverá ser alterado para cumprimento das restrições 
previstas pelo artigo 25 do Decreto-Lei 9.295/46, assim como, a modificação do objeto social e da 
responsabilidade técnica. 

Parágrafo Terceiro - O não exercício, por parte do outro sócio, quanto ao direito de preferência no 
prazo fixado No parágrafo primeiro, permite que o sócio alienante efetue a transferência das quotas 
oferecidas, observando-se, contudo, que o adquirente terá que ser obrigatoriamente contabilista ou 
profissional de outra profissão regulamentada, com registro no seu respectivo órgão de fiscalização 
(Resolução CFC n°1166/09). 

DELIBERAÇÕES 
SOC IAS 

CLÁUSULA NONA - As modificações do contrato social, mediante deliberações dos sócios, deverão observar 
as disposições contidas 1071/1080 do Código Civil, 

EXERCICIO SOCIAL 

CLÁUSULA DÉCIMA - O exercício social terá inicio em 10  de janeiro e terminará em 31 de dezembro do 
corrente ano. Ao fim de cada exercício, será levantado o balanço patrimonial correspondente ao mesmo 
periodo, bem como, preparadas as demais demonstrações financeiras exigidas por lei A sociedade poderá 
levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmo (Lei n° 

6.404/76). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os lucros liquidos ou prejuízos apurados serão distribuídos aos sócios 
proporcionalmente á participação de cada um no capital social. 

D IS POS IÇ O E 5 
GERAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Em caso de liquidação e dissolução da sociedade, será o liquidante 

escolhido pelos sócios, representado a maioria do capital social. Nessa hipótese, os haveres da sociedade 
serão empregados na liquidação das obrigações e o remanescente, se houver, será rateado entre os sócios 
em proporção ao numero de quotas que cada um possuir. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - A retirada, exclusão, falecimento ou interdição de um dos sócios, não 
dissolverá a sociedade, que prosseguirá com o remanescente, pelo prazo previsto em lei, a menos que 
este resolva liquidá-la. Em caso de falecimento ou incapacidade judicialmente declarada de qual quer dos 
sócios, os herdeiros ou sucessores do sócio falecido ou incapacitado poderão ingressar na sociedade em 
sua substituição. 

Parágrafo Primeiro - Nos casos previstos pelo caput desta cláusula, somente poderão ingressar na 
sociedade, profissionais que atendam as exigências previstas ria legislação pertinente ás organizações 

contábeis(Res. CFC n°1166/09). 



 

 

INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°09 
DA SOCIEDADE LIMITADA "C & F SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP" CNPJ: 1 

 

 

Parágrafo Segundo - Em todo ocorrido o falecimento ou interdição de um dos sócios, o inventariante ou o 
curador, respectivamente, não terão poderes de administração, a menos que sejam da mesma categoria 
profissional dop falecido ou interdito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência contra as relações de 
consumo, fé pública ou a propriedade (art. 
1.011, 10.CC/2002) 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Todo e qualquer ato oriundo deste contrato, seja entre os sócios, seja 
entre o sócio e a sociedade, mesmo durante a fase de liquidação, poderá ser submetido ao Juízo Arbitral, 
conforme os dispositivos da Lei 9.307/96, vedado o recurso á equidade. 

Parágrafo Único - Para as controvérsias que forem incompatíveis de serem solucionados pelo 
procedimento arbitral, por não versarem sobre direitos patrimoniais disponíveis, fica eleito o foro da Comarca 
de Imperatriz, Estado do Maranhão, renunciando expressamente a qualquer outro por mais privilegiado que 
seja. O foro ora eleito também será competente para o processamento e a execução da sentença arbitral. 

Imperatriz - MA, 23 de ABRIL de 2021 

CAVO CESAR FRANCO 
FONSECA 
CPF0I3.100.413-18 

&LnL Concc niXL. 
KARINE CARNEIRO 
FONSECA CPF: 
044.961.633-90 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 0.2501,01l10M01-23 0110712008 
MATRIZ CADASTRAL 
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C & F SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

 

 

 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: C & E SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 10.256.060/0001-23 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DALI) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/1 0f2014. 
Emitida às 10:41:25 do dia 11/08/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 07/02/2022. 
Código de controle da certidão: F4A6.B2C2.B5BB.1611 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certidão Negativa 

mprpbidade Administrativa e Inelegibili 

Certifico que nesta data (10/09/2021 às 09:23) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 10.256.06010001-23. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em 1LL' Q:CiCCr1tas Li 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

613B.4E5F.4542.3639 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.brlimorobidade  adnVautenticar çertídao.pho 

Gerado em: 10/0912021 as O9:23:59 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 
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mprobidade Administrativa e Inelegibili 

Certidão Negativa 

F .afl' 

Certifico que nesta data (10/09/2021 às 09:26) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n°013.100.413-18. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httø://divulaacandcontas.tse.ius.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

613B.4EFI .2793.C785 no seguinte endereço: httos://www.cni.ivs.briimorobgjade adm!autenticar cerIidao.ph 

Gerado em: 10139/2021 as 09.26:25 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



Improbidade Administrativa e Inelegibili 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (10/09/2021 às 09:27) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF ri0  044.961.633-90. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesso portal do TSE em htto:/fdIvuIacandcontasise.jus.bj  

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

613B.4F2A.94F9.8842 no seguinte endereço: httos:/?www.cniaus,brlimørobidade adm/autenticar certidaQ.oho 

Gerado cm: 1 0V001202 as 09:27:22 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Pégna 1/1 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: c: & F SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 

CPF/CNPJ: 10.256.060/0001-23 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 09:32:27 do dia 10/09/2021. com  validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.ccu.gov.brfordsff'?p=INAl3ILITADQ:5 

Código de controle da certidão: TCO2 100921093227 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: CAYO CESAR FRANCO FONSECA 

CPF/CNPJ: 013.100.413-18 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 09:36:16 do dia 10/09/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://eoruas.lcu.gov.br/ordslt'?p=INABIIJTADO:5  

Código de controle da certidão: YHMN 100921093616 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: ICARINE CARNEIRO FONSECA 

CPF/CNPJ: 044.961.633-90 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n°8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem conto aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 09:37:08 do dia 10/09/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
htlt)s:llcç)ntas,teti.gov.br/ordç/P̀p=INABII,ITADO:5 

Código de controle da certidão: J3C7 100921093708 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - S!CAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Ernissio conforme art. li da Instrução Normativa na 03. de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 10.256.060/0001-23 
Razão Social: C & F SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

4511-1/02 - COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS 
USADOS 

Endereço: 
AVENIDA FERRADURA, 09- QUADRAI1 LOTE 09- LOTEAMENTO CIDADE NOVA - 
DAVINOPOLIS / Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovcrnsmcntsis.gov.br. 
Este certificado cio substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n5  8.666. de 1993. 

Emitido em: 20/09/202106:49 1 de 1 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Dijhl 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n' 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 10.256.060/0001-23 DUNS®: 89 99 
Razão Social: C & F SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 
Nome Fantasia: IVEL VEICULOS 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 08/07/2022 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEl: Não 
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
1 - Credenciamento 

II - Habilitação jurídica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 07/02/2022 
FGTS Validade: 06/10/2021 
Trabalhista (bttpt//wn.tst.jus.br/certidao) Validade: 08/03/2022 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 26/10/2021 
Receita Municipal Validade: 23/10/2021 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 30/04/2022 

Esta declaração é uma simples consulta e fio tem efeito legal 

1 de 1 Emitido em: 20/09/202106:48 
CPF: 013.100.413-18 Nome: CAYO CESAR FRANCO FONSECA 
Ass: 



Consulta Regularidade do Empregador hltps://consulta-crf.caixa.gov.br/consullaaüpagesJconsultaEmprcgador.jsf  

ea a 
CAIXA rcc»tMcA rEOfRAI 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

10.256.060/0001-23 

C E E SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LiDA 

RUA PIRAPORA 100/ BANANAL / GOVERNADOR EDISON LOBAO / MA / 
65928-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:07/09/202 1 a 06/10/2021 

Certificação Número: 2021090701524466392309 

Informação obtida em 10/09/2021 12:17:27 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.calxa.govbr 

1 of 1 10/09/2021 12:17 
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FÁCIL 

2JO2J2021 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

DAVINÓPOLIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA 

FAZENDA, TRIBUTAÇÃO E 

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
Número 582021 

Nome da Empresa: C & F SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP 

CNPJ: 10.256.060/0001-23 

Atividade Princlpal(CNAE):4511-1/02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 

Atividade(s) Secundárias (CNAE): 4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar. 4924-
8/00 - Transporte escolar, 7711-0100 - Locação de automóveis sem condutor. 4742-3/00 - Comércio 
varejista de material elétrico, 7731-4100 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador, 
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás. 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de 
construção em geral, 4744-0/04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas, 7732-2101 
- Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes. 4530-7103 - 
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores. 4212-0/00 - Construção de 
obras-de-arte especiais, 4321-5100 - Instalação e manutenção elétrica 

Endereço: AVENIDA FERRADURA, 09, LOTEAMENTO CIDADE NOVA 

Município: Município de Davinópolis 

CEP: 65927000 

Local e data: Município de Davinôpolis, terça, 23 de fevereiro de 2021 

BRUNO SANTOS BRAGA 
Secretaria Municipal da Fazenda, Tributação e Regularização Fundiária 

Observação 

Código de Autenticidade: 21APDAOSLJS 

DOCUMENTO EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO BRUNO SANTOS BRAGA 

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento 
empresarial 

1:7 
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SECRETARIA DA FAZENDA 

USUÁRI0 01310041311 
DATA: 16/08/2021 
HORk 16.03 

FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 

PISC. E$TAD(ML 12.300.389-0 
RAZÃO socwa C & E SERV1COS E EMPREEM)IMENTOS LTDA 

ULTIMA ALTERAÇÀO: 2904,2021 

SITUaÇÃO F*CA REGULAR SERASA: N.I. 

MOTIVOS RSCAIS: 

situ*çÃo CADASTRAL: ATIVO 
MOTIVO CADASTtM 

 
CAOOSCERMS 

CPÇICNPJ; 10.256.06011-23 INSC. CENTR.ALLZADORA:  
RAZÃO SOCIAL O 4 E SERV1COS E EMPREENDIMENTOS UDA 1 

Itt 21200645827 TIPO PESSOA, JURÍDICA á!' 
tdc.o 

 
DE ATWtAOCS: 19.0612000 CAPITAL SOCIAL: 800000.00 \ 

A~Oi0NAL: 02- AGENCIA DE IMPERATRIZ UM!: 47- UFREIIMPERATRIZ \ 
TPOD€SOA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA CAT. DO ESTABEI.EC*ItNT0: MATRIZ OU UNICO 

Cl flt: SIMPLES NACIONAL 
DATA IS t - PATA ODRIG. DO: - 
C0RflIO EIZ1ROMCO: CAYO_FRAN0000GHOTMAL.00M ÁREA UTiLIZADA: 

ENDEREÇO DE ESTASELEC4TO 
CEP ~DiDO 

 AVE FERRADURA NUMERO: 9 
COMPUIaNTO QUADRAII LOTE 09 

PONTO DE REFEREHC.: DAV1NOPOLIS BAIRRO LOTEAAENT0 CIDADE NOVA 
COAM: DAV1NOPOLIS ESTADO: MÁ 

TELEFONE: (99)0000-0000 FAX: (99)3224.3341 
CEP CADA POSTAL - 

0EREÇO FISCAL 
CEP - 

ENDEREÇO AVE FERRADURA HIIERO: 09 
COMPLEMENTO: QUADRA 11 LOTE 09. 

PONTO OEREILRENC.: - BAIRRO: LOTEAMENTO CIDADE NOVA 
010*01: DAVINOPOLIS ESTADO: MÁ 

1'lvold (99)03 FAX (99)3224-3341 
CEP CAaA POSTAL: 0O- 

CItA! - ATIVEADES !COtIÕSCAS 
OSDEN cóoioo oeSCmÇAO 

4511102 COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS. CAMIONETAS E UTILITÁRIOS USADOS 
2 8129000 ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
3 4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS. PRAÇAS E CALÇADAS 
4 4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 
5 4319300 SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
6 4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 
7 4322301 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS. SANITÁRIAS E DE GÁS 
8 4329199 OUTRAS OBRAS DE INSTALAÇÕES EM CONSTRUÇÕES NÃO ESPECIFICADAS ANTERIOW.ENTE 
9 4520001 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTORES 

10 4530001 SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 
ii 4530103 COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 
12 4530706 COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÃMARAS-OE-AR 
IS 4742300 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAl. ELÉTRICO 
14 4744004 COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA. PEDRA BRITADA. TIJOLOS E TELHAS 
IS 4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 
16 4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 
17 4924600 TRANSPORTE ESCOLAR 
18 4929902 TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS. SOB REGIME DE FRETAMENTO, ~MUNICIPAL. 
19 1020400 ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARLAL EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA 
213 7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 
21 7731400 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM OPERADOR 
27 7732201 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES 
23 3314711 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TERRAPLENAGEM. PAVIMENTAÇÃO E 
24 4212000 CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 
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UICENTIVOS 1 REGIMES ESPECIAIS 

DATA INICIO DATA FUI riPO situ*çAo 

AÇÕES JUDICIAiS 

TIPO J DATAI4CUJSÂO j DATAREVOGAÇAO JDOCCO.ICESSÂO FE(EJTO 

Mie exlunn Ações judlcÉsla para n3 Inscrição ealadusl. 

Ni. eri•Ism Ince.,tivosiRegime• Eipecl.Is W. cai In.criçiø 

 

 

 

 

 

 

 

* USUÁRIO: 01310041311 
FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE DATA: 16/01/2021 

HORA: 16*03 

REPRESENTANTES LEGAIS 
C*I/CPF woMvRnAo SOCIAL TIPO DE RaAçAo 

1310041318 CAYOCESAR FRANCO FONSECA 101 -SÕCIO 
1310041318 CAVO CESAR FRANCO FONSECA 205- ADMINISTRADOR 
4496163390 KARI$E CAMEO FONSECA 101 -Soco 

OORIGATODADC 1 CREDEMCIAItNTO 
TIPO DATA iwlcio DATA FUI SITUAÇÃO 
ICM5 01/01/2016 - Ativo 
NEo 16/06/2016 - A1Wo 
EFD 01/01/2015 -. Ativo 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRARALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: C & F SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 10.256.060/0001-23 
Certidão n°: 26372952/2021 
Expedição: 26/08/2021, às 12:11:39 
Validade: 21/02/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que C & F SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 10.256.060/0001-23, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitame' .• 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE . 1' 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firiiados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

é 

LÕvidsa e sugestÜt5: cndtatn.jus.br  



a.. 
Davinóporus 
UM GOVERNO DE 10003 N '..... - 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, TRIBUTAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
CNPJ: 01.816.269/000140 .- 

(w \••. 

SEMFAZ 

P42  da Certidão 46/2021 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO E DIVIDA ATIVA DE NATUREZA TRIBUTARIA 

Contribuinte: C & F SERVIÇOS  E EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP 
CNPJ 10256060/0001-23 

Certificamos que, após a realização das consultas prõcedidas no sistema desta 

Secretaria, substanciado disposto no artigo 205 da lei n2  5.172, de• .I5 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam Ldébitos relativas aos tributos 

municipais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Municipal o diréitõ da cobrança 

de dívidas que venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência, conforme 

prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei Federal n2  5.172/1966. 

VALIDADE 90 DIAS 

Davinópolls. MA, 23de julho de2O21 
>c 

dos sanl.os 

DANUt O ¶ItflRÂDossANTos 
SEC. DE FAZ. T Ç O E REGULARIAÇÃO FUNDIÁRIA 

RUA OS LIV - CENTRO - CEP: 65927.0.00 - DA VINÓPOLIS/MA 
e-mail: pbuios*iavlaovoiWt,ma&con 

Digitalizado com CamScanner 



CdfE iços e 
mpreendimentos CNPJ: 10.256.06010001-23 99 99128.3884ç,) 

limo. Sr. 

Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação - CPI_ 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão MÁ 

DECLARAÇÃO 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°024/2021 

,Prezados Senhores. 

4320 P~1  ir "P~ 

\t 1 

A empresa C & E SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ N° sob 
I0.256.06010001-23, localizada na AV FERRADURA, N°09, QUADRA, II LOTE 09, LOTEAMENTO 
CIDADE NOVA NA CIDADE DE DAVINOPOLIS NO ESTADO DO MARANÃO, CEP n°65.927-000 
neste ato representada pelo seu sócio administrador o Sr. CAVO CÉSAR FRANCO FONSECA, 
portador da Cédula Identidade n° 017214652001-8 SSP-MA e do CPF n° 013.100.413-18. residente e 
domiciliado na Rua Gonçalves Dias, n°919, Centro na Cidade de Imperatriz - MA, Cep 65.900-450, 
DECLARA: 

A) Que instalará e manterá funcionando um escritório na cidade de GOVERNADOR EDISON LOBÃO-
MÁ, de fácil acesso a população, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contado a partir da vigência do 
contrato. 

B) Que disponibilizarã canal de atendimento, contendo e-mail, telefone para sugestão, reclamação e 
elogios de usuários. 

Davinópolis 21 de setembro de 2021 

CEFSERV1COSE Asskiadodeformadlgit&porCEF 

EMPREENDIMENTOS 5ffi05EEMPflBMEKTOS 
L1Dk102560d0000123 

LTDA:1 0256060000123 ~ 2021.0921 09:4307 .03W 

C&F SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 
CAVO CÉSAR FRANCO FONSECA 

C PF: 013.100.413-18 
RG: 017214652001-8 SSP-MA 

DIRETOR ADMINISTRATIVO 

• cfservicoaémpreendlmentcs@gmail$om 

Av. Ferradura, n° 09, Cidade Nova - Davinópolis-MA. . CEP 65.927-000 

End de Apoio 
Rua Benedito Leite, n°985 - imperatriz-MA. CEP: 65.903-290 



F'av.co 

ATESTADO DE CAPACIDADE 

Declaramos por meio dQte para os devidos fins legais de 
direito que a empresa citratada abaixo qualificada executou 
os serviços abaixo disb'iminados  de maneira satisfatória, 
cumprindo com todas as'juas responsabilidades não restando 
nada que a desabone. 
Tecnicamente atestamos da que os serviços descritos se 

. encontram  concluídos  t. . atendem às especificações e 
exigências de acordo cçrn 9 projeto, memorial descritivo e 
normas técnicas de forma cfiteriosa e satisfatória. 

Contrato 

Objeto: locação  de caminh4 e:  maquinas pesadas, para 
manutenção de obras da contratante. 

CONTRATADA 

NOME/RAZÃO SOCIAL: C & F SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 
CN?J: 10.256.060/0001-23 
ENDEREÇO: AV FERRADURA,09 QUADRA 11 LOTE 09, CIDADE NOVA, 
DAVINÓPOLIS - MA 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS 

PAVICOL SER VICE EIRELI 
ST Industrial Santa Isabcl, N°2 Letra A, Parque Senharol, Davinópolis-MÁ 

Escritório de apoio: Aracati Oficce - Sala 312— Imperatriz -MA 
Fone: 99-3528-4625 



ITEM ESPECIFICAÇÃO IJNID. QL'ANT. 

Máquina tipo BOB CAT - Mini Carregadeira 
equipado com motor diesel de 04 (quatro) 
cilindros, peso operacional mínimo de 2.000kg, 
potência mínima de 48hp's e demais HORA 400 
características padrão do fabricante, equipada com 
braço retro, com operador da máquina e sem 
combustível 

Máquina tipo RETROESCA VADEIRA - em 
perfeito estado de conservação para o trabalho. 
Com as seguintes especificações mínima: tração 
4x4, equipada com motor turbo alimentado de 04 
cilindros com potencia mínima de 92 HP a 2.200 
RPM sistema elétrico de 12 volta, com cinto de 
segurança e caçamba frontal com capacidade 
mínima de 0,95m3 caçambas traseiras, sendo 01 
com capacidade mínima de 30" com gancho de 
içamento de material, 01 com capacidade mínima 
de IS" e 01 com capacidade mínima de 12", 

2 transmissão sincronizada possuindo 04 uoit& 500 
velocidades à frente a 04 à ré, freio multidisco em 
banho de óleo , protetor de cardA, tanque de 
combustível com capacidade mínima de 135 
litros, peso operacional de no mínimo 6.500 kg, 
quatro cubos planetários iguais nas extremidades 
das rodas dianteiras e traseiras, pneus dianteiros 
com medidas mínimas de 12.5 /80-18 lO lonas e 
traseiros 17,5 25 de 12 lonas, laça da retro em 
perfil reto, profundidade de escavação de no 
mínimo 4.37 metros, com condutor e sem 
com bustíve 

Máquina tipo PA CARREGADEIRA - Chass i 
articulado, motor diesel. 06 cilindros potência 
liquida mínima de 122 HP (SAE J 3349). Sistema 
elétrico de 24V. Uansmissão com no mínimo de 
03 à ré, freios de serviços niultiuso em banho a 
óleo nas quatro rodas pneus I7,5,25 12 lo na 
direção hidráulica. Tipo orbitro 1, toldo solar. HORA 300 compartimento do operador localizado no eixo 
dianteiro com chassi traseiro da máquina. 
equipamento frontal com caçamba de serviços 
gerais de capacidade mínima de 1,90 mil quilos 
m3 (metros cúbicos), peso opctacional mínimo de 
lO mil quilos (com operador).combustivel por 
conta da contratante. 
Trator de Esteira - com potência mínima de 8511P, 

4 em bom estado de conservação, com condutor e HORA 500 
sem combustível 

PAVICOL SERVICE EIRELI 
ST Industrial Santa Isabel, N° 2 Letra A, Parque Senharol, Davinópolis-MA 

Escritório de apoio: Aracati Oficce - Sala 332— Imperatriz -MA 
Fone: 99-3528-4628 



Máquina tipo ESCAVADEIRA - sobre esteira em 
perfeito estado de conservação, com & 
condicionado, potencia liquida mínima de 150 HP 
- no nua SAE 11349, peso operacional mínimo de 
14.000 kg igual ou similar, profundidade de HORA 350 
escavação mínima de 5.00 m, cor padrão do 
fabricante, alcance horizontal mínimo de 9.80 m, 
capacidade mínima da caçamba de 0,78 m3, 
movimento a diesel, com condutor e sem 
combustive 
Trator de Pneus, tipo 4292 HD, 4X4, em perfeito 
estado de conservação, com as seguintes 

6
especifica~ motor diesel, 4ec,com no HORA

200 mínimo 110ev de potência, trator equipado para 
realização de arado de terra, com condutor e sem 
combustível 
Caminhão basculate inuck 1620, com capacidade 
de carga mínima de 12 (toneladas), com potência 
mínima de 134 cv (cento e trinta e quatro cavalos) 
em perfcito estado de conservação para o trabalho, 

7 transporte de terras, cascalhos lixos e demais HORA 800 
imateriais, dotado de todos os cquipamcntos 
obrigatórios por lei quilometragem livre e 
combustível à diesel. com  condutor e sem 
combustível. 
Caminhão basculate toco 1315, sem motorista, 
com capacidade de carga mínima de 5 (toneladas), 
com potência mínima de 134CV (centro e trinta e 
quatro cavalos), cm perfeito estado de 

8 conservação para o trabalho, transporte de terras, HORA 1000 
cascalhos, entulhos, lixos e demais materiais, 
dotado de todos os equipamentos exigidos por lei, 
quilometragem livre, combustível a diesel, e sem 
combustível 
Caminhão tucado munck Equipado com 
guindaste (ref: munck). Diesel, na cor clara ou 
escura, com canoceria de madeira, medindo 
aproximadamente 6,5 metros de comprimento, por 
2.50 metros de altura e assoalho com chapa de 
metal (ferro), cabine alta, 2 portas, capacidade

HORA 100 para 2n passageiros, bancos individuais, com 
guindaste insta lado ente a cabine c a canoceria. 
capacidade nominal de içamento no pé (I m) de 05 
toneladas no mínimo em perfeito estado de 
conservação para o trabalho, com condutor e sem 
combustível 
CAMINHÃO PIPA, DIESEL, POTÊNCIA 189 
HP, capacidade mínima 10.000 litros, transporte 
de agua potável, canhão monitor equipado com 

10 bico regulável, dois carreteis independentes de HORA 150 
33m e 20 metros, mangueira diâmetro 1, e dois 
aspersores tipo bico de pato, (similar 171 9, Pipa 
multi lo). com condutor c sem combustível 

PAVICOL SER VICE EIRELI 
ST Industrial Santa Isabel, N°2 Letra A, Parque Senharol, Davinópolis-MA 

Escritório de apoio: Aracati Oficce — Sala 312— Imperatriz -MÁ 
Fone: 99-35284628 



ROLO conipaclador autopiopelido vibratório com 
pneus de tração, cilindro liso em aço, diesel. 
potência 80 HP (60 kW), peso operacional 7 ton - 
(similar CAI 50) (com operador). combustível por 
conta da contratante 

HORA 300 
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PAVICOL SER VICE ELRELI 
A1TILIO CASTRO BELIN 

R.G.: n°  I7II4872001-9SSP/MA 
CPF n° 009.543.833-54 

PA\flCOL SERVICE EIRELI 
ST Industrial Santa Isabel, N°2 Letra A, Parque Senharol, Davinópolis-MA 

Escritório de apoio: Aracati Oficce - Sala 312—imperatriz -MA 
Fone: 99-3528-4628 



CONTRATO N°18/2020 

TERMO DE CONTRATO FIRMADO 
ENTRE A PA VICOL SER VICE - EIRELI 
A E A EMPRESA C & F SER VICOS E 
EMPREENDIMENTOS LIDA, PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 40 KM 
DE TERRAPLANAGEM SOB O REGIME 
DE EMPREITADA. 

A empresa PAVICOL SERVICE EIRELI, inscrito no CNPJ n° 16.724.567/0001-40, sediada 
no Setor Industrial Santa Isabel, N 2 letra A, Parque Senharol, Davinópolis - MA, representada 
por ATI1LIO CASTRO BELIN, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado a Rua 
08, Casa 02, Qd. 304, Parque do Buriti, Imperatriz, Maranhão, portador do R.G n° 17114872001-
9 SSPMA e do CPF ti0  009.543.833-54, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa C & E SER VICOS E EMPREENDIMENTOS 
LTDA inscrita no CNN sob o n° 10.256.060/0001-23 estabelecida à AV FERRADURA,09 
QUADRA II LOTE 09, CIDADE NOVA, DAVINÓPOLIS - MÁ, representada por seu Sr. 
Cayo Cesar Franco Fonseca, Brasileiro, portador(a) do CPF n° 013.100.413-18 e RCi ti°  

0172146520018 GEJUSPCMA, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
submetendo-se as panes às disposições constantes nos termos da Lei n°8.078, de 1990-Código 
de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Contrato para execução de determinada 
obra, mediante as Cláusulas e condições seguintes: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1.0 objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA 40 KM DE TERRAPLANAGEM NOS MUNICIPIOS DE 
AMARANTE DO MARANHÃO E BURITIRANA, que será prestado nas condições 
estabelecidas no Projeto Básico e demais documentos técnicos que se encontram anexos. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado, isto é, até 01 (um) Mês, 
com início a partir da assinatura do contrato. 

2.2. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes 
à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição 
em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n°39, de 09/12/2011. 

2.3. A execução dos serviços será iniciada a partir do recebimento da ordem de serviço cujas 
etapas observarão o cronograma fixado no Projeto Básico (Cronograma fisico financeiro). 



2.4. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da 
correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e 
autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada 
nos autos do processo administrativo. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 

3.1. O valor total da contratação é de R$ 1.250.562,65 (um milhão e duzentos e cinquenta 
mil e quinhentos e sessenta e dois reais e sessenta e cinco centavos). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de 
licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

3.3. O valor consignado neste Termo de Contrato é fixo e irreajustâvel, porém poderá ser 
corrigido anualmente mediante requerimento da contratada, observado o interregno mínimo 
de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do 
índice INPC ou outro que vier a substitui-lo. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

4.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento das atividades executadas e dos 
materiais empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicado pelo contratado. 

4.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso Ii do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 
5°, § 3° da Lei n°8.666, de 1993. 

4.3. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, 
contado da data final do período de adimplemento da parecia da contratação a que aquela se 
referir. 

4.4. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela Contratada de acordo com os seguintes 
procedimentos: 

4.4.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 
Cronograma Físico-Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia das 
atividades executadas no período, através de planilha e memória de cálculo 

detalhada. 



4.4.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando as atividades 
previstas para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executadas 
em sua totalidade. 

4.4.3. Juntamente com a primeira medição, a Contratada deverá apresentar 
comprovação de matricula da obra junto à Previdência Social - CE!. 

4.5. A Contratante terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data da 
apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia 
relatada pela Contratada, bem como para avaliar a conformidade das atividades executadas, 
inclusive quanto à obrigação de utilização de produtos e subprodutos florestais de 
comprovada procedência legal. 

4.6. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer 
das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva das atividades 
executadas. 

4.7. Após a aprovação, a Contratada emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição 
definitiva aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de 
cálculo detalhada. 

4.8. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos exigidos 
neste instrumento contratual. 

4.9. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor 
competente, condicionado este ato á verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada em relação às atividades efetivamente prestadas e aos materiais empregados. 

4.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimpléncia, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ónus para a Contratante. 

4.11. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

4.11.1. não produziu os resultados acordados; 

4.11.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 
qualidade mínima exigida; 

4.11.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução 
do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

4.12. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
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4.13. Constatando-se, junto ao Sistema de Cadastro de Fornecedores, a situação de 
irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no 
prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

4.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos. 

4.15. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 

4.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação 
fiscal. 

4.17. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público 
de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no 
Sistema de Cadastro de Fornecedores de Formosa da Serra Negra. 

4.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei n. 8.212, de 1993. 

4.18.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na Lei Complementar n. 123, de 2006. 

4.18.2. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será 
observado o disposto na Lei Complementar n° 116. de 2002, e legislação municipal 
aplicável. 

4.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = 1  N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 



VP = Valor da parcela a ser paga. 

= Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

1=(TX) 1=(6/100)/365 1=0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

S. CLÁUSULA QUINTA -CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

5.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 
da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos 
empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por 
um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos ana. 67 
e 73 da Lei n°8.666, de 1993. 

5.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

5.3. A verificação da adequação da prestação contratada deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos nos projetos e demais documentos técnicos anexos ao instrumento 
convocatório a que se vincula este contrato. 

5.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar 
à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 
efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 
previstos no § l°do artigo 65 da Lei no 8.666, de 1993. 

5.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos 
serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a 
relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido nos projetos e demais 
documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este contrato, 
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, 
qualidade e forma de uso. 

5.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 
conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 67 da Lei n°8.666, de 1993. 

5.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a 
aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Contrato e na legislação 
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da 
Lei n°8.666, de 1993. 



5.8. A fiscalização da execução abrange, ainda, outras rotinas determinadas em 
normatização específica. 

5.9. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabil idade da Contratante 
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n°8.666, de 1993. 

6. CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

6.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 
especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

6.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

6.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação contratual, conforme cronograma 
físico-financeiro; 

6.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da 
Contratada; 

6.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato; 

6.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

6.8. Arquivamento, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, 
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas 
após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 

6.9. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição 
indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

6.9.1. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

6.9.2. comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

6.9.3. a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo 
em vista o direito assegurado à Contratante no art. 12 da Lei n° 8.078/90 (Código de 
Defesa do Consumidor). 



7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Executar cada uma das fases do empreendimento, com a alocação dos empregados 
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, fornecendo e utilizando os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios de qualidade e quantidade compatíveis 

com as especificações contidas nos projetos e demais documentos técnicos anexos ao 

instrumento convocatório a que se vincula este contrato, bem como na sua proposta; 

7.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

7.3. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 

7.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), 

ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, case exigida no edital, ou 

dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

7.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor, 

7.6. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de 

provê-tos com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI; 

7.7. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão no órgão para a execução das atividades contratadas; 

7.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimpléncia não transfere 

responsabilidade à Contratante; 

7.9. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, 
no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obrigações relativas á execução do serviço, conforme descrito neste 
instrumento contratual; 

7.10. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 

Contratante; 

7.11. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-

os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar 
à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

7.12. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da execução 

do empreendimento, inclusive a alteração de supervisores da obra; 

7.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 



7.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

7.16. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço 
para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis 
com os compromissos assumidos; 

7.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança da Contratante; 

7.18. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante; 

7.19. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com 
a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

7.20. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

7.21. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 

7.22. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 

7.23. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, 
elétricas e de comunicação. 

7.24. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

7.25. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de 
Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos 
termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010); 

7.26. Obter junto ao Município, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

7.27. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, 
para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto neste Projeto Básico e 
seus anexos, conforme artigo 111 da Lei n°8.666, de 1993; 

7.28. Assegurar à CONTRATANTE: 



7.28.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive 

sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após 

o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante 

distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

7.28.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, 

da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na 

execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, 

ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, 

sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

7.29. Promover a organização técnica e administrativa das atividades, de modo a conduzi-

las eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram ou 

fundamentam o Projeto Básico e este Contrato, no prazo determinado. 

7.30. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas cia legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

7.31. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

7.32. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de 

funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 

executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados 

à Fiscalização e situação das atividades em relação ao eronograma previsto. 

7.33. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 

no instrumento contratual, no Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles 

realizados com materiais defeituosos ou com vicio de construção, pelo prazo de 05 (cinco) 

anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

7.34. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 

construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, com as alterações da 

Resolução n. 448/2012, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme 

artigo 4°, §§ 2'e 3°, da Instrução Normativa SLTIIMPOG n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes 

termos: 

7.34.1. O gcrcnciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às 

diretrizes técnicas c procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de 

Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da 

Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso; 

7.34.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 

05/07/2002, a CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente 



adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, 
no que couber, aos seguintes procedimentos: 

7.34.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): 

deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados 

a aterros de resíduos classe A de reservação de material para usos futuros; 

7.34.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser 

reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento 

temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem 

finura; 

7.34.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias 

ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua 

reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e destinados 

em conformidade com as normas técnicas específicas; 

7.34.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): 

deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em 

conformidade com as normas técnicas específicas. 

7.34.3. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da 

contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas, 

corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não 

licenciadas; 

7.35. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

7.35.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que 

libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado 

na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes 

admitidos na Resolução CONAMA n°382, de 26/1212006, e legislação correlata, de 

acordo com o poluente e o tipo de fonte; 

7.35.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá 

ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação 

do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - 

Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e 
legislação corrclata 

7.35.3. Nos termos do artigo 4°, § 30, da Instrução Normativa SLTI'MPOG n° 1, de 
19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, 

sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo 
inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de 

preços os custos correspondentes; 



7.36. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito 

ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções 

dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que 

ocorridos em via pública junto à obra. 

7.37. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 

fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de 

qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme 

procedimento previsto no Projeto Básico e demais documentos anexos; 

7.38. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no 

projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos 

federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de 
licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (cx.: Habite-se, Licença 

Ambiental de Operação, etc.); 

7.39. Serão de exclusiva responsabilidade da contratada eventuais erros/equívocos no 

dimensionamento da proposta. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30 %(trinta por cento) do 

valor total do contrato. 

8.2. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe 
avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a 

execução do objeto, bem como verificar os demais requisitos de habilitação eventualmente 

aplicáveis, dentre eles a regularidade fiscal e trabalhista. 

8.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 

coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante 

pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 

subcontratação. 

9. CLÁUSULA NONA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERÀÇÔES 

9.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n°8.666, 

de 1993. 

9.2. O contrato será realizado oor execução indireta, sob o rSme de emoreitada Dor 
preco alob*l. 

9.3. O serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em seu quantitativo ou preço 

deverá apresentar preço unitário inferior ao preço de referência da Administração Pública 

divulgado por ocasião da licitação, mantida a proporcionalidade entre o preço global 



contratado e o preço de referência, ressalvada a exceção prevista no subitem anterior e 
respeitados os limites do previstos no § 11  do art. 65 da Lei n°8.666, de 1993. 

lO. CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA DO CONTRATO 

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 
do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS VEDAÇÕES 

11.1. Ê vedado àCONTRATADA: 

11.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira;  

11.1.2. Interromper a execução dos serviços/atividades sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

12.1. Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá à Contratada 
apresentar comunicação escrita informando o fato à fiscalização da Contratante, a qual 
competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos serviços executados, para fins 
de recebimento provisório. 

12.1.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 
de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruí~ exigíveis. 

12.2. A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas, 
por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 
encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e 
relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

12.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as 
eventuais pendências verificadas. 

12.2.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Termo de Recebimento Provisório. 

12.3. O Termo de Recebimento Definitivo das obras dou serviços contratados será lavrado 
em até IS (quinze) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor 
ou comissão designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente 



atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às pendências observadas e somente 
após solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a 
operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados na execução 
do contrato. 

12.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser 
procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja 
comunicado à Contratante nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão do prazo. 

12.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a Contratada, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 
contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO 

13.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato será o da Comarca de Imperatriz/MA. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado cm ordem, vai assinado pelos 
contraentes. 

Imperatriz/MA, 10 de maio de 2020 
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SENADOR LA ROCQUE 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE. CNPJ N°01598.970/0001-01. situada Avenida Mata e 
Suva, SIN°, Cetim, nesta Cidade de Senador La Rocque/MA, atesta para os devidos fins que a empresa ik'EL VEÍCULOS 
LTDA - ME, CNN N° 10.256.060/0001-23, situada à Rua Benedito Leite, n° 985, Centro, na Cidade de Imperatriz/MA, 
EXECUTA OS SERVICOS DE LOCACÃO DE VEÍCULOS EM GERAL SEM CONDUTR PARA MANUTENÇÃO DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS E TRANSPORTE ESCOLAR. ASSIM COMO LOCACAO DE MAQUINAS PESADAS 
('.nnforme PP 007/2017-PP, e ccwtratoe 040/2017 044/2017. 041/2017 E 0480017 no período de 120212017 a 
31 12/2017, conforme Quantitativos abaixo. 

Vft 
C35/2017 

POLO 01 - GABINETE DO PREFEITO 
ITEM QUANT ESPECIFICAÇÃO EMPRESA VALOR QUANT, 1 VALOR DO i 

VENCEDORA MENSAL MESES CONTRATO 
CARRO POPULAR, MOTOR 1.0, PASSEIO, COM IVEI,. 3.395,00 li 37.345,00 
(TENS DE SEGURANÇA. FREIO ABS E AIR-MG VEÍCULO 

2 01 DUPLO, ATÉ 10 ANOS DE USO, EM BOM ESTADO LTDA-ME 
DE CONSERVAÇÃO. (SEM MOTORISTA) 

POLO 05- MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOlAR . 
ITEM QUANT ESPECIFICAÇÃO EMPRESA VALOR QUANT. VALOR DO 

VENCEDORA MENSAL MESES CONTRATO 
ÕNIBUS ESCOLAR MINIMO 42 LUGARES, EM IVEL VEICULO LTDA- 5.990,00 

1 01 BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO E ME 11 65.890,00 
QUIPADOS COM OS ITENS DE SEGURANÇAS 
EXIGIDOS POR LEI (SEM MOTORISTA) 

POLO 08- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICPAL DE EDUCAÇÃO. 
ITEM QUANT ESPECIFICAÇÃO EMPRESA VALOR QUANT. VALOR DO 

VENCEDORA MENSAL MESES CONTRATO 
LOCAÇÃO MENSAL DE VEÍCULO TIPO MINI- 
VAN, COM POTÈNCIA MINIMA DE 100CV IVELVEICULOS 4.600,00 II 50.600,00 

2 01 COMBUSTíVEL: DIESEL OU GASOLINA; 
CAPACIDADE PARA ATÉ 16 LUGARES; 
PORTA LATERAL CORREDIÇA. (SEM 
MOTORISIA 

POLO 07- SECRETARIA MUNICIPAL IX INFRAESTRU1'I.JR& 8€RV. PUSUCOS E TRANSPORTES - MÁQUINAS PESADAS - 

TEM QUANT ESPECIHCAÇAO EMPRESA HORAS VALOR VALOR CO 
VENCEDORA UNITÁRIO J,,ÇONTRATO 

PÁ CARREGADEIRA TRAÇADO 4X4 PESO IVEL 
01 OPERACIONAL MÍNIMO DE o.o xo, COM VEÍCULOS 1.250 192.00 240.000.00 

CARREGADEIRA FRONTAL COM DENTES, 
3 01 RETRO ESCAVADEIRA IV EL 1.250 177,00 221.250,00 

L .. .. 

'ló' 

cl' 

;iÂw 

Atestamos que tais prestações de servicos estão sendo execvtado(a)s satisfatoriamente, não existindo em nossos 
registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Senador La Rocque-MA. 14 de Março de 2017, 

Francisco Jean da Silva Alvos 
Secretário Municipal de Administração 

Fone: (99) 988375054 

Avenida Mota e Silva, S/ Nt Centro 

SENADOR LA ROCQUE - MA 
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Travessa Rui Sai bosa, n°16, Centro 
SENADOR LA ROCQUE MA 

ITEM QUANT ESPECIFICAÇÃO EMPRESA HORAS VALOR VALOR DO 
VENCEDORA UNITÁRIO CONTRATO 

PÁ CARREGADEIRA IVEt. 
1 01 TRAÇADO 4X4 PESO VEICULOS 1.250 192,00 240.000,00 

OPERACIONAL MINIMO 0€ 
6.520 1(6, COM 
CARREGADEIRA FRONTAL. 
COM DENTES, - 

3 01 RETRO ESCAVADEIRA VEL 1.250 177.00 221250,00 
VEICULOS 

ESTADO DO MARAHÂO 
PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE 

,.2. CNPJ: 0I.598.970/0001-01 

TERMO DE CONTRATO N°048/2017 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS - 

HORA/MÁQUINA, PARA MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA. SERV. PÚBLICOS E 
TRANSPORTE, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE, E A 
EMPRESA IVEL VEÍCULOS LTDAS-ME. 

O MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUEIMA. com  sede na Travessa Rui Barbosa, no %, Centro. 
Senador La Rocque, Estado do Maranhão, inscrito rio CNPJ sob o no 01.598.970/0001-01. neste ato 
representado pelo senhor DARIONILDO DA SILVA SAMPAIO, Prefeito Municipal, residente e 
domiciliado no Município de Senador Ia RocquelMA, portador da Cédula de Identidade no  
2457122203-9 GEJUSPC/MA e CPF no 436.126.013-34, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE e, do outro Lado, a empresa IVEL VEÍCULOS LTDAS-ME, CNPJFMF n.°  
10.256.06010001-23. estabelecida na Rua Benedito Leite, no 985. Centro, Imperatriz-MA, neste ato, 
representada pelo(a). Sr(a). CAVO CESAR FRANCO FONSECA, podador(a) do RG n.°  
0172146520018 GEJUSPCIMA e do CPFIMF n.° 013.100.413.18. doravante denominada 
simplesmente de CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Pregao Presencial n° 00712017, 
que passam a integrar este instrumento, independentemente de transcrição ria parte em que com 
este não coni9itar, resolvem, de comum acordo, celebra" o presente Contrato, regido Dela Lei n.° 
8.666. de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1.0 contrato tem como objeto a prestação de serviços continuados de LOCAÇÃO DE MÁQUINAS 
PESADAS - HORA/MAQUINA, PARA MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAES1 ROTURA. SERV. PÚBLICOS E TRANSPORTE DO MUNICÍPiO DE SENADOR LA 
ROCQUE, corforrne especificações e quantitativos estabelecidos: 

1.1.1. ntegrani o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão n°  
00712017-PP, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUCÃQ 
2.1.0 serviço cortratado será realizado por execução Indireta, sob o regime de empreitada por 
menor preço mensal Item. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E FORMA DA PRESTACÃO DO SERVIÇO 
3.1. Os serviços serãc executados conforme discriminado abaixo: 
3.1.1. A CONTRATADA devera executar o serviço utilizando-se dos materiais e equipamentos 
necessários á perfeita execução dos serviços a serem prestados, conforme disposto no Termo de 
Referência. 



ESTADO DO MARAHÂO 
PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LÁ ROCQUE 
CNPJ:0I.598S700OOI.0I 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1. A CONTRATADA obriga-se a' 
4.1.1. executar os serviços conforme especiflcaçees co Termo de Referência e de sua proposta. com  
os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais: 
4.1.2. reparar. corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo máximo fixado no Termo de Referência, os serviços efetuados em aue se verificarem vicios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a crtério da 
Administração; 
4.1.3. fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e ulensilios necessários, na qualidade e 
quantidade especificadas, nos termos de sua proposta; 
4.1.4. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados 
pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes. dolosa ou 
culposamente, á União ou a terceiros: 
4.1.6. utilizar empregados habItados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, de conformidade com as normas e oeterrninações em vigor: 
4.1.6. vedar a utilização, na execução dos servços, de empregado que seja familiar de agente 
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do 
artigo 7° do Decreto no  7.203. de 2010, que dispõe sobre a vedação do nepotismo no âmbito da 
administração pública federal; 
4.1.7. apresentar a CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
aderira-ão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar cevidamente identificados por 
meio de crachá; 
4.1.8. 'esponsabizar-se por todas as oongações trabalhistas, sociais, prevdenciárias, tributarias e as 
demais previstas na legislação especifica, cuja inadimp(ênõa não transfere responsabilidade á 
Administração; 
4.1.8. instruir seus empregados quanto á necessidade de acatar as orientações da Administração, 
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 
4.1.10. relatará Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços; 
4.1.11. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos: nem permitr a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, per;goso ou insalubre; 
4.1.12. manter durante toda a vgóncia  do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação: 
4.1.13. não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcalmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 
4.1.14. arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos masca 
do § 10  do art. 57 da Lei no 8.666. de 1993. 

S. CLÁUSULA QUINTA - DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO 
5.1. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de Referencia. 
5.1.1. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 
estabelecidas no Termo de Referência e de acordo com os termos da proposta, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS ORRIGACÓES DA CONTRATANTE 
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
8.1.1. proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços 
de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de 
Referência; 
6.1.2. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRAfADA. de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta: 
8.1.3. exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por servidor especialmente 
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designado, anotando em registro próprio as talhas detectadas; 
6.1.4. notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventiais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
6.1.5. pagará CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato. 
6.1.6. zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação. 

7. CLÁUSULA SÉT&IA -DO VALOR DO CONTRATO 
7.1. O valor do objeto contratado esta deschmiraco conforme quadro abaixo 

7.2 No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas. previdenSrios, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

8. CLÁUSULA OITAVA. DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 
8.1.0 prazo de vigência do Contrato será ate 31/12/2017, a partir da data da sua assinatura, 
podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por perlodos sucessivos, limitado a sua 
duração a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do artigo 57, da Lei n°8.666, de 1993. 
8.1.1. A CONTRATADA não tem direito subjetivo á prorrogação contratual. 
8.2. Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de mercado 
ou de preços contratados por outros Órgãos e entidades da Aominisfração Pública, visando a 
assegurar a manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração, em relação à 
realização de uma nova licitação, 
8.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando 
8.3.1. A Contratada tiver sido declarada inidõnea ou suspensa ou Impedida de licitar ou contratar no 
âmbito de qualquer órgão ou entdade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do 
Distrito Federal ou municipal, enquanto perdurarem os efeitos: 
8.3.1.1. Para tanto, a Contratante consultará o SICAF, o Cadastro Nacional de Empresas Inidóneas e 
Suspensas - CElS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.00rtaldatransparencla.qov.brlceis), e o Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de 
Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(nw.cni.iv,br/imprQbidade an1/consuItar reQuerido php) em nome da empresa contratada e de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n°  8.429, de 1992. 
8.3.2. A CONTRATADA não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas. todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
8.3.3. A CONTRATADA não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos ou 
variáveis não renovaveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de vigência da 
contratação. 
8,4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo 

9. CLÁUSULA NONA- DO PAGAMENTO 
9.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura pela CONTRATADA. 
9.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$ 
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POLO 07 . SECRETARIA MUNICIPAi. DE INFRAES1'RUTURA, SERV. PUBUCOS E TRANSPORTES - 
MAQUINAS PESADAS 

ITEM QOT OBJETO DESCRIÇÃO QtHOR UL&t VL. TOTAL 

PA CARREGADEIRA TRAÇADO 4X4 
• PESO OPERACIONAI. MINflO DE iva 1.280 192.00 240.000.00 

6.520 1(3, COM CARREGADEIRA VEICULOS 
FRONTAL COM DENTES. 

4 RETRO ESCAVADEIRA IVEL 1 25 171.00 221.250.00 
VEICULOS 

VALOR TOTAL (ESTIMADO) 461.250,00 
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8.00000 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data 
da apresentação de Nota Fiscal/Fatura, nos tenros do art. 50, §  30, da Lei n°8.666, de 1993. 
9.2. O pagamento somente será efetuado após o -atesto', pelo servidor competente, da Nota 
FiscalFatura apresentada peia CONTRATADA, que conterá o detalhamento dos serviços 
executados. 
9.2.1. O atesto' fica condicionado à verificação da confoimidadc da Nota Fiscal/Fatura apresentada 
pela CONTRATADA com os serviços efetivamente prestados. 
9.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes á 
contratação, ou, ainda, circunstáncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer Onus para a CONTRATANTE. 
9.4. Nos termos do artigo 36, § 60, da Instrução Normativa SLTIIMPOG n° 02, de 33/04/2008, será 
efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional é irregularidade veificaca, sem prejuízo 
das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA: 
9.4.1. não produziu os resultados acordados: 
9.4.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 
exigida; 
9.4.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
9.5. Antes do pagamento, a Contratante rcalzará consulta on inc ao SICAF e, se necessário, aos 
sities oficiais, para verificar a manutenção das condições de hablitação da Contratada, devendo o 
resultado ser impressc, autenticado e juntado ao processo de paarnertc. 
9.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos 
temias da lnsbução Normativa na  1.234, de 11 oe jareiro de 2012. da Secretaria da Receita Federal 
do Brasil. 
9.6.1. Quanto ao Imposto sobre Serv;ços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto 
na Lei Complementar n° 116, de 2003, e legislação municipal aplicável 
9.0.2. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituido pelo artigo 12 da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrera a retenção quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos pelo referido regime. em relação as suas 'eceitas próprias, cesde que, a cada 
pagamento, apresento a declaração de que trata o artigo 6* da Instrução Normativa RIFEI n° 1.234, de 
lide janeiro de 2012. 
9.1. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancár a de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou por outro 
meio previsto na legslação vigente 
9.8. Será considerada corvo data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento 
9.9. A CONTRATANTE não se responsabilizará por quaquer despesa que venha a ser efetuada pela 
CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
9.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratõrios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data tinta prevista para o pagamento ate a data 
do efetivo pagamento, a taxa de 6% (seis por cento) ao ano, apl'icanao-se a seguinte fórmula 

EM =1 x N x VP 
EM r  Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
= Indica de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(61100) 
• 365 

N = Número de dias entre a data iirnrte prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP w Valor da Parcela em atraso 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos específicos 
conslgnad3s no Orçamento Geral da tJr..ão deste exercicio, na dotação aba.xo discriminada: 

UNIDADE: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAES1'RUTURA, SERV. PÚBLICOS E 
TRANSPORTE 
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12122.00022035 - Menu. da Secretaria Municipal cio Infraestrutura, Serv. Públicos e 
Transporte. 
15.452.0034.2017- Manutenção dos Serviços de limpeza Pública 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica. 

10.2. As despesas para o exercicio futuro correrão á conta das dotações orçamentárras indicadas em 
termo aditivo ou apostilamenlo. 

ii. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZACÃO 
11.1.0 acornoanhamento e a Fiscalização os execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de (crina a 
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante da 
Administração, especialmente designado, na forma dos ais. 67 e 73 da Lei no  a 666, de 1993. edo 
art. 60  do Decreto n°2271. de 1997. 
O 'epresentante da CONTRATANTE deverá ter a experiêncra necessária para o acompanhamento e 
controle da execução dos serviços e do contrato 
11,2. Além das asposições prévistas nesta cláusula, a fiscalização contratual dos serviços 
continuados deverá seguir o disposto no Anexo IV (Guia de Fiscalização dos Contratos de 
Terceiraçáo) da Instrução Normativa n° 02, de 30 de abril de 2008, da Secretaria de Logística e 
recnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, no que couber, sem 
prejuizo de outras medidas que o órgão julgar necessárias, de acordo com a especificidade do objeto 
e do local. 
11.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos no Termo de Referência 
11.4. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de 
controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso. 
11.4.1. os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de 
execução e da qualidade demandada, 
11.4.2. os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional 
exigidas; 
11.4.3. a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 
11.4.4. a adequação dos serviços prestados á rotina de execução estabelecida: 
11.4.5. o cumprimento das demais obrigações decorrentes oo contrato: e 
11.4.6. a satisfação do público usuano 
113.0 fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que hojve subdimensionarnento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução ao serviço, deverá comunicar á autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual á produtividade efetivamente realizada, 
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 10  do artigo 65 da Lei n° 
8.666, de 1993. 
11.6. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 
juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha a relação detalhada dos mesmos, de 
acordo com o estabelecido no Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas 
quantidades e especificações tScnicas. tais corno, marca, qualidade e forma de uso. 
11.7. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento 
das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for o caso, conforme o 
disposto nos fi 10  e 20  do artigo 67 da Lei no 8 666. de 1993. 
11.8.0 descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, 
sobretudo quanto ás obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejara a aplicação de sanções 
administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em 
rescisão contratual, conforme disposto ros artigos 77 e 67 da Lei n°  8.668, de 1993. 
11.9. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, viGioS redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade interior 
e, na ocorrência desta, não implica em =responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes 
e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n°8.666. de 1993. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES 
12.1. Eventuais alterações contratuas reger-se-ao pela discip'ira do artigo 65 da Lei n°  8.666. de 
1993. 
12.1.1. A CONTRATADA ficará obrgada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado da contratação. 
12.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
131. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°8 666. de 1993. da Lei n° 10.520, de 2002. 
a CONTRATADA que, no decorrer da contratação: 

13.1.1 inexecutar total ou parcialmente o contrato, 
13.1.2 apresentar documentação Falsa: 
13.1.3 comportar-se de modo inidõneo; 
13.1.4 cometer fraude fiscal: 
13.1.6 descumprir quaquer dos deveres elencados no Edital e no Contrato. 

132. A CONTRATADA que cometer qualquer cas infrações discriminadas acima ficará sujeita, sem 
prejuízo da responsabilidade civi e criminal, às seguintes sanções: 
a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação: 
b. Multa: 
b.1. Moratória de até 05% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor mensal da 
contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b.2. Compensatória de até OIS% (meio por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória, 
desde que o valer cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato. 
c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Senador La 
Rocque. pelo prazo de até dois anos; 
ci. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou 
municipal, conforme Parecer n°  87/2011/DECORICOU/AGU e Nota n°  205/201 1/DECOR/CGUIAGU e 
Acórdãos n°2.218/2011 e n°3.157/2011, da 18  Câmara do TCU 
d. impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF pelo prazo de até 
cinco anos: 
e. Decaração de nidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir a Administração pelos prejuízos causados, 
13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
13.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar com 
o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou 
profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 
13.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos. fraude fiscal no 
recolhimento de tributos; 
13.3.2. tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitação. 
13.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
13.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666. 
de 1993, e ~diariamente na Lei n°9784, de 1999 
13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator-, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado á Administração, 
observado o principio da proporcionalidade. 
13.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a 
senem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos ria garantia oi. ainda, quando for o 
caso, serão inscritos na Olvida Ativa da União e cobrados judicialmente. 
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13.6.1. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
13.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SIGAF 
13.8. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 
caso das multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras rredidas cabíveis, 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n°9 764. de 1999. a Administração Pública poderá motivadamente 
adotar providências acauteadoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a 
ocorrência de dano de diflcil ou impossível reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
15.1. São motivos para a rescisão co presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n' 8.666. de 
1993 
Lo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
II. o cumprimento irregular de clausulas contratuais, especihcações, projetos e prazos; 
III. a lentidão do sei cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão do serviço, nos prazos estipulados: 
IV. o atraso injustificado no inicio do serviço; 
V. a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á Administração; 
VI. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
Contrato, 
VII. o desatendimento as determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
VIII. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 10  do art 67 da Lei 
n°8.666, de 1993; 
IX. a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; 
X. a dissolução da sociedade, ou faiecimento da CONTRATADA; 
XI. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 
prejudique a execução do Contrato; 
Xli. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato: 
XIII. a supressão, por parte da Adn'm'istração de serviços, acarretando modificação do valor inicial do 
Contrato além do limite permitido no § 10  do art 65 da Lei n°8.866, de 1993; 
XIV. a suspersão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna, 
guerra. ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de ndenzação pelas sucessivas e contratualmente fmprevistas 
desmobilizações, mob:lizações e outras previstas, assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das oorigações assumidas, até que seja normalizada 
a situação, 
XV. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, decorrentes 
de serviços, fornecimento, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade publica, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada á CONTRATADA o 
direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a 
situação; 
XVI. a não liberação, oor parte da Administração, do objeto para execução do serviço, nos prazos 
contratua:s. 
XVII. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior. regulamente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato; 
XVIII. o descumprirnento do disposto rio inciso V do art 27 da Lei n°8.666, de 1993, som prejuízo das 
sanções penais cabíveis. 
15.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
16.3. A rescisão deste Contrato poderá ser: 
15.3.1 determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos E 

Travessa Rui garbosa, nu  16. Centro 
SENADOR LA ROCQUE -MA 
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a XII. XVII e XVIII desta clausula; 
153.2 amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja 
conveniência para a Administração; 
15.3.3 judicial, nos termos da legislação. 
15.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
15.5. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII desta cláusula, sem que haja culpa 
da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido, 
tendo ainda direito a 
15.5.1 devolução cia garantia; 
15.5.2 pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 
15.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contraluas acarretará a execução da garantia 
contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela 
devidos, bem como a reterção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejulzos 
causados á CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento 
15.1.0 termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso 
Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos 
Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devdos 
indenizações e multas. 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DOS CASOS OMISSOS 
16.1. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n° 10 520 de 2002. da Lei 
Complementar n° 123 de 2006. e da Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, 
independentemente de suas transcrições. 
11. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 
17.1. Incumbirá á CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na Imprensa 
Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, pare ocorrer no prazo de 20 (vinte) 
dias daquela data 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 
17.2. Fica eleito o foro da Comarca de Senador La Rocque(MA), com exclusão de qualquer outro. 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado 
conforme, as partes a segur firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma. 
para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

,norLa,Rocque(MA), 13 de Fevereiro de 2017. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE-MA 
Darionildo da Silva Sampaio - Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

IVEL VEICULOS LTDAS-ME 
Cayo Cesar Franco Fonseca 

CONTRATADA 

Travessa Rui Baibosa, ji ló, Centro 
SENADOR LA ROCQUE- MA 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 2010912021 07:01:23 

P
Razão Social: C & F SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 

NPJ: 10.256.060/0001-23 

.1 

Informações da Pessoa Jurídica: 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AOUI.. 

órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AOLJI.. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor. dique AOUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



F.L 

racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 'eabr 
de2014,Lei n° 13.460,de 26 dejunhode 2017, Lei n* I3.726,de8deoutubrode201 
Decreto n°8.638 de IS, de janeiro de 2016. 
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Porto Franco-MA, 10 de julho de 2019. 

2° OFICIO zr 
CARLOS LARCI() MARINHO DA MOTA 

RO: 10150S6-SSP!CO 
DI!CREI'Ü 4( l;('p,\J  N°0063'2ffl 7 

Prsf&tzn *flclpal de Parto Franco 
CNPJ: 06.208.946/0001-24 
Praça da Bandeira IQ Centro 
65.870-000- Podo Franco - MA 

ESTADO DO MARANHÃO 
fltEIEITURA NIUNICII'AL DE I'ORfO FRA?%CO 

.40 Prufulba de 

%w-,-da Fr 2ã Po
anc
no 

 o 
trr»vo ~ Á eosiqc* F.s.  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

e  Detiasarnos a quem possa interessar, para fins de comprovação de Capacidade 

I'éeniea, que a Empresa C & F SERVIÇOS E EMPREENI)IMENTOS IlDA-ME. 

i nscrita no CNPJ sob o ii" O.25&O6O:OOCJ 1.23. participa de licitaç(s junto w Município 

de Porto Franco-MA, na prestação de seniçoS de locação de N eicuks. sendo que todos os 

Contratos velebradoçaié a presente (lata sâo cumpridos correlamente. 

Ne havendo fatos upervenkntes que desabonem conduta técnica e 

comercial  deinru dos padrões de quaiidtdc c desempenho e que cumpriu com suas 

obriuçiSes, nài', lia\ enjo reclamação ou objefl) quanto á qualidade dos serviços. 
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Porto 
sFranco 

Prefeitura Municipal cio Po 

(:NPW 06.208.946/0001-» 
Praça da Bandeira. lo. Cen 

C.70..000 - Porto Frar 

Ç(» [RATO DE FORNECIMENTO DOS S,[RVICOS 
SECRETARIA Mt:\Iclpkt.  DE s.-tUp 
PREGÃO PRESENCIAL - N' 05f2017 

CONTRATO N.' 286.2017 que entre si celebram o 
Municipio de Porto Franco - MA e a empresa: CM 
SERVIÇOS E EMPREriWMENTOs LTDA - 

ME, mediante as cláusulas e condições dorasante 
produzidas. 

Prefeitura de 

Aos 22 (Vinte e Dois) dias do itt de Agosto de dois mil e Deiasete, de uni lado o Slunkipio de Porto 
Franco - MA, C.N.P.J. N 06.208.946/0001-24. em Poro Franco . MÁ. sede .idn)uI,rr3tÉa Localizada na 
Praça da Bandeira ri0  lO Centro, neste azo representado, pelo ordenador. Sergio Moa de .kgi.ár, brasileiro, 
ponadordo RG: 416241 SSP'TO. e inscrito no CPF: 8311008.283-20.. no uso da alribuiçdo que lhe confere os 
poderes, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE. e de outro lado a empresa: CitE 
SERVIÇOS E. EMPREENDIMENTOS LTDA - ML localizada na na Benedito Leite n" Q85 - Centro - 
Imperatriz - MA. Inscrito no CNPJ: (I0.256.060/000I-23k representada pelo senhor. CAVO CESAR 
FRANCO FONSECA no RG: 0112146520018 SSP.'MA e no CPF: 013.1011413-I8. com  residència na rua 
Gonçalves Dias n" 919— Centro' Imperatriz - MA. doravante denominada simplesmente de CONTRATADA. 
resolvem celebrar o presente contraio. regido pela Lei it 10.3202002 e a Lei Federal ne  8.666. de 21 de junixi 
de 1993 e suas alterações posteriores, co que consta no Pvoceno N.217 II' 112 2017. Pregão Presencial n 
05712011 e proposta apresentada, que passam a integrar cite insarumano. independente de rransiçào. na  parte 
em que com este não confluiar resolvem. de comum acordos  celebram o presente CONTRATO. rnediamc a 
clausulas e condições a seguir produzidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui Objeto deste Contraio a Contratação de empresa comercial para Locação de Vmlns sem 
condutor para atender a' necesaidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pano Franco 
- MA. de conformidade com o PREGÃO PRESENCIAL a' 05112017 e, pua todos os fins e ekuos legais. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO 
A CONTRATADA obriga-se a executar e fornecer, pelo M*nor Preço. tudo dc conformidade com as 

normas estabelecidas nos termos do Art. 73 a 76 da lei n° 3,666v93. nu  PREGÃO PRESENCIAL n 
05'iOI 1. e proposta homologada, que passas a Segrar este instnancnto. kica4cn1cmcn1c de trtscriço. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pedidos dos serviços a sereia aik~ serão realizados 
igãncia do presente contraio. OS Serviços serão executados de acordo a aeccssidade da Secreta.na e de Forma 

Parcelada e a solicitação deverá ser encaminhada á CONTRATADA de Ibnis pessoal. meio de fat ou outro 
meio onde estarão detalhados os serviços e quantidades para o atendimento da rek,do atendimento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O objeto deste contraio deverá ser entregue pala CONTRA'ÍADA. de forma 
parcelada no prazo e demais condições prevista no Termo de ReferiaS. Anexo 1 do Edital do PREGÃO 
PRESENCIAL a' 057/2017 parte integrante do presente iitIrumento de contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO- O objeto será recebido provo aznente no ato da axreta e, deÍnittanicrue. 
no prazo Maximo de 03 (três) dias, contratos do recebimento provisório e após a .criticaçào da qualsiade e de 
qw.a,;Itasi-.a do. cr.1%o. o'., r.,.e.. Conn...Jo o toa.aeinienn inc.n,pk-. ., ic.n .4.', ,-st,ein enrrea.- es', 
desacordo com o especificado no edital. A Contratada seM convocada para ubsiitui ou cuniptenierirai 
scrvlçce executados de Comia incompleta no prazo maximo do 02 (dois) dias. ., conta dama da devolução, sen' 
qualquer ônus ao contratante. 1. '1', 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES 
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Pr91eitura de 

k •. . POI"tO 1 Prefeitura Municipal de 

Fr neles CNPJ: 06  205 946/0001
W Praca da Bandeira. 10, C 

tir,t. :flv.Ç(U 1 65.970-000 - Porto Fra9 
- DA CONTRATADA 

Visando o fornecimento dos sersiços do objeto deste contrato, a CONTRATADA se 

])Arcar com todas as despesas decorrentes do fornecimento dos serviços do objeto contratado: 

2) Cumprir fielmente o presente Contrato: 

3) Manter durante o prazo do fornecimento dos serviços do contrato as exigências de habilitação e qualificação 
exicidas na licitação. 

4) A licitante vencedora se obriga a aceitar acréscimos ou supressões de Fornecimentos até o limite de 25% 
(dote e cinco por cento) do '.alor global da proposta. 

5) A contratada devera dar garantia e qualidade dos sen iços adquiridos. comprometendo-se a substitui-los caso 

não atendam o padrão de qualidade exigido, imputando-lhe os énus decorrentes da cobertura dos prejuizos pela 

entrega dos mesmos em desconformidade com o especificado no Edital: 

6) A contratada está obrigada a fornecer fielmente o objeto licitado, que satisfaça todos os requisitos e 

exigências, conforme as especificações, prazos estipulados e exigidos no  remo de Refcrênciatdiial. 

obrigando - se a substitui -. lo caso não atenda o padrão de qualidade exigido: 

7) Efetuar a execução dos serviços de acordo com a especificação e demais condições estipidadas no 1 atuo de 

Rcferõncia Edital e na -Nota de Empenho-: 

8) Comunicar ao Município de Posto Franco - MA, no prazo maximo de 05 (cinco) dias úteis que antecedem o 

prazo de vencimento da execução do objeto. os motivos que impossibilite o seu cumprimento. 

9) Reparar. corrigir, remover as suas expensas, no todo em parte o(s) serviços em que se verifiquem a 

incompatibilidade com o objeto, bem como, providenciar a substituição dos mesmos, no prazo de 05 (cimo) 

dias úteis, improrrogáveis. contados da notificação que lhe for entregue oficialmente. 

ló) Sendo de sua responsabilidade pelo transporte apro~especial dcx seiculos que seja necessário pts a 

realização dos serviços quando se fizer necessário. assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais e 

comerciais resultante da adjudicação desta licitação: 

II) Após a homologação da licitação, assinar o contrato. relativo ao objeto adjudicado. contosme prazo 

determinado no l~de referência,tdital: 

-	 12) Fornecer o objeto deste Pregão. nas condições estipuladas no Edital e conforme as ordens de fornecimento 

e nota de empenho. 

13) Entregar o objeto adjudicado no prazo estipulado. no local designado neste Termo de Referéncia. 

acompanhados da Nota Fiscal com especificação e quantidade rigorotsamente idêntica ao discriminado no 

Termo de rekit,ciaEdital; 

14) Lntregw os serviços, sob suas expensas. na  conformidade do que determina o Termo de Referõtica na 

presença do servidor devidamente designado na conformidade do § 8 do artigo 15 da Lei Fc&nl n 8.666:03: 

IS) Substituir, as suas expensas. no prato de 02 (dois) dias uteis. imprormeavei, após notificação formal ou; 

ser' iços entregue(s), que esteja(m) em desacordo com as especificações no Turno de reSSciatáS e seus 

anexos com respectiva proposta, ou não aprosados pelo Município de Porto Franco MA. em  psva 

de'idam.nte h,nds,n.atado: 

16) Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes dos serviços. de acordo com os aniguu 12. 13. 15 e 26. 

do Código de lXfirsa do Consumidor (Lei n° 8.078 de 1990). 

li) A Prefeitura nos termos da Lei poderá autorizar a SLJUCONTRATAÇÀO PARCIAL. objetivando o bom 
andamento dos serviços mediante justificatisa a ser apresentada pela CONTRATADA. O limite a ser 

subcontratado será de 90 % (noventa por cento). 



Prefeitura de 

a Franco Porto 'Prefeitura Municipal de Porto 

i'aç da Bandeira. 10, Centr. 
ro,i: 06.2fl8,946/000I-2i 

6SS70-000 - Porto Frd - tflflØ() 000)CÇÍ.J 

IS) - O veículos dentro do percentual Mo sub locado deverá se de propriedade da Contratada. pod 

financiado em seu nome. 

19 - Cm caso de subctmtrataçào. não serã estabelecido qualquer vinculo entre a Prefeitura e a s 

permanecendo a CONTRATADA responsável pelo integral cumprimento das obrigações legais e 

20 - A CON [RATADA deverá informar previamente ao gestor deste contrato a subeontratação a 

no curso da vigência deste instrumento, bem como qualquer substituição de subcontratados. e, se a 

comprovadas com os respectivos contratos e distratos entre as partes ou outro instrumento equivalente. 

21 A Subcontratada deve comprovar os requisitas mínimos para assumir as responsabilidades impostas pela 

CONTRATANTE. 

22) A CONTRATADA deve apresentar no ato da assinatura do contraio docurnentaçio que CO!rI94\SC que os 

veículos lotados ou sublocados possua uma vida útil de lO (dez) anos. 

23)-- Apresentar estabelecimento (Prédio. galpão ou escritório) locado na sede da Prefeitura de Porto Franco - 

MA.. para atender o público. prestadores de serviços entres outrn situações que forem neces ras a serem 

dirimidas durante a execucão do contrato. 

24) Os veículos deserão ser entregues, com as taxas de Licenciamento e Seguro O&igazõno -. DPVAT. 
IPVA (Imposto sobre a propriedade de veículos automotores) e tributos, encargos soe iaís. e quaisquer mitra,, 

despesas que incidam ou venham a incidir no preço proposto. 

bm 

tratuzs.,t 

K 

25) - Contratada devera assumir integral responsabilidade pela execução do' serviços e dos eventuais danos 
deles decorrentes, de acordo com as normas deste Edital. do Contrato a ser (as rido e demais documentos que o 

integram. 
26) Caberá a Contratada manter veículos em bom estado de consenação que atenderão As ocorrências 
verificadas pelo Sistema de Fiscalização e Controle. bem como, para utilização em caso de ernergéncia. de 
parada para manutenção preventiva durante a execução do objeto. 
27)-A Contratada ser4 integralmente responsásci pela cecuçào das tarefas de acordo com a determinação da 

Fiscalização. 
28) - A Contratada fica obrigada a manter. durante toda a execução do Contrato. em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação esitüda, na licitação. 

29) . Os veículos scr3o locados com quilometragem livre. 

30) -Os Velculos devera ser Movidos 'a gasolina'alcool diesel comum. L)iesel S- ti 

3111- Sendo de responsabilidade da Contratada as despesas com os abastecimentos dos referidos veículos,  

II. - DA CONTRATANTE 

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete á: 

a; Efetuar o pagamento nas formas pre-es(abelecidas. 

b) Designar um servidor para. na  qualidade de fiscal, acompanhar a toteeciniento dos ser'/Qs de objeto 'Jeste 

Contrato. Fica de'.iemiado o cenhor (NIELSEN l'O$TtNELE DL ALCAY'iTARAi s*te g Por n 

0012017. de 02 de Janeiro de 2017. 

e) Comunicar a contratada, através do executor e fornecedor de! ignado. qualquer fàlha ou problema que ocorra 
no fornecimento dos serviços para aquisição do objeto. 

d) O Municfpio tem o poder de suspender o fornecimento dos serviços caso constate irregularidade no mesmo - 
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Porto 

àw Franco 
Um novo tempo ;Ó começou 

Prefeitura Municipal de P 
CNPJ: 06208.946/0001-2 
Praça da Bandeira, 10, Cen 
65.970-000 - Porto Franc 

Pelo fornecimento dos serviços do objeto a que alude este Contrato, a CONTRAT 
CONTRATADA o 'jlor global de '.L,J ' T ezentos e Setenta e Dois Mi! Sesseu .  cais) 
recursos  financeiros descrito na Cláusula Sexta. 

CLÁUSULA QUARTA-DO PREÇO CONTRATADO. 

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA - O pagamento referente ao fornecimento dos serviços, do objeto de que na 
este Contrato será efetuada pela CONTRATANTE á CONTRATADA atravt de tnnsícrtncia La. O 
Pagamento será efetuado em até 20 (s lute) dias contado a partir da entrega dos serviços ao setor competente 
do Município de Puno Franco - MA.. mediante termo de Eiitrea devidamente assinado por quen de direito. 
devendo o fornecedor apresentar Nota Fiscal cictr&tica parti o .rnpetibo no setor competente do Município 
após confirmação de pagamento da NFE. o mesmo deverá apresentar o Recibo de Quitação. 

SUB-CLÁUSULA SEGUNDO - O pagamento não seta efetuado qualquer pagamento á contratada enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidade impostas ou iaadimpléncia contratual. 
inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização moneiárit 

SUB - CLÁUSULA TERCEIRO - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento. desde que a 
CONTRATADA no tenha concorrido de alguma flaritu pata tanto, fica convencionado que a taxa de 
atualização financeira devida pela CONTRATANTE. entre a data acima referida e* correspondente ao~ 
ddimpkmcnto da parcela, terá a aplicação da seguinte kanuti: 

- 0,3%/30 - 0,01% ao dia 
EM I%NvVP 
EM - Encargos moratórias: 
N - Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do d'tIno pagamento; 
VP Valor da parcela a ser paga- 
1 - Indica de atualização financeira - 030, assim apurado: 
I(dlario) (TXJIOO)/30 
1 (O.30/I00V30 
1 -0,003130  
IO.000I ao dia 
T. - •n .nsncnt 

VALOR VALOR IrEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. QUANt MÉDIO VEÍCULO MESES TOTAL(RS) 1 ttMlTÃRlO(RS) 

Veiculo tipo camioneta. cabine 
01 dupla, diescl traçada 4x4, com Mês Dl 12 R$ 5530.00 RS: 66)60.00 

capacidade para 2.000kg. 
Veículo tipo automóvel, motor 

o' com potência de no mínimoMes 05 12 R$ 3.115.00 R$: 11116.410.00 - 1.0. com capacidade de caiga 
pata 05 (cinco) paatims. 

03
LocaçàodeveiculosVancap. 
IS passageiros Mês 02 12 ES 4950.00 R& 118200.00 

TOTAL (RS) Rk 372A60,0O 

SUB-CLÁUSULA QUARTO À Preíciiuja Muncipat de Puno Franco MA. p rJcduLir do ,nontamt a 
pagar os valores correspondentes á multa ou indenizações devidas pela Contratada. - 

.SUB.CLÁUSULA QUINTA . O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações 
contratuais pertencentes. conforme Mi. 40 parágrafo 3° da lei u? L666'3. 
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SUEI-CLÁUSULA SEXTA O pagamento somente será efetuada pela CONTRAI,  
CONTRATADA. mediante Ordem L n ria na 'nt or a1' 1832:_.. A s 
BRADESCO. em nome de C&F .SERVICOS E EMPREENDIMENTOS UFDA - ME. 

-Is 
SIIB-CLAUSLLA SÉTIMA Os contratantes tem direito ao equulibrio econômico financeiro do 
procedendo-se a revisão em razão de fato impresisivel ou previsível. porem com consequências incak 
que onere ou desoneres excessivamenlc as obrigaç&s pactuadas. 

SUB-CLÁUSULA OITAVA Ocorrendo desequilibro e econômico financeiro do contrato, a Administração 
poderá restabelecer a relação pactuada, nos termo do mi. 65. inciso II. alínea a. da Lei n° 8.666)93 e aherações 
posteriores, mediante comprosação documental e requerimento expresso da contratada. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE INICIO DO FORNECIMENTO. 

O prazo para inicio do fornecimento 4j serviços do objeto ora contratado será de imediato, após a 
cnuissàu da Ordem de Fornecimento dos Serviços, emitida pela CONTRATANTE a CONTRATADA. 

O prazo de validade dos serviços a serem entregues. deverá possuir qualidade na execução que sera 
atestado pelo fiscal de contraio. devidamente comprovado pelas anotações. 

CLÁUSULA SEXTA- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA E DO EMPENHO 
As despesas relativas a este Edital correrão às contas das Dotações Orçamnentárias descrita, no Termo de 
Reflréncia e como segue: 

1919- Fundo Municipal de Saúde 
üniaçflo orçamentaria: 10.122-1203.12.077 - 'laumutenciodo Fundo Mpiuicipal de Saúde. 
Elemento de Despesa: 3,3.90.39.00. Outros Sen iço, de Terceiros Pessoa ,Juridica 

CLÁUSULA SETIMA- DA LICITAÇÃO 

O presente Contrato está consubstanciado no procedimento Ucatorio r.a1uad' na forma da Lei N.° 
8.666/93 e demais alterações, consoante ao PREGÃO PRESENCIAL e051/201". 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Contrato igorasa Por o pe110ci0 de Ii (doa) mesa, podendo 
ser prorrogado de acordo a concniéncia da adminkiraç. N'r igual periotk. Conforme determino o ar!, gr 
paráffrs/É; 30  do Lei federal 8.66&V3. Incho: II - ' prestação de ççn'iça o serem executadas de forma 
continua, que poderão ler a sua duração prorrorodu par ivais e çuceniros período' com ri'ltM a abfençõo 

ti.' pretos e candlçi$ei mais wmtaju'a pura g 4drninislraçõ,,, iin,ilada a ,ewnIa me'ses;ftcnfí ,  n.rnu). 

SCB-CLÃUSULA SEGU\DO Este Cuinrato cntrarj cio sor apo a pubIkaçi doacu cWato 
na Imprensa Oficial, cabendo ao CONTRATANTE mandar prosidenciar esta publicação no r~ ~imo & 
20 (vinte) dais conusdos a partir do Quinto dia útil do mês seguinte ao da sua &sinatura. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
O descumprimeruo. toal ou parcial. de qualquer das obrigações era estabelecidas ste$o a 

Contratada ou a Contratante as seguintes penalidades: 
9.1. A contratada ficará sujeita das 5e2uin1e5 penalidades no caso de inadimpkac 
9.2. Multa sinipleiancntc moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor global da peopoMa na 

hipótese de rescisáo de contrato por culpa da CONTRATADA sem prejuízo da responsabilidade civil ou 
criminal incidente e da obrigação de compor as perdas e danos a que der causa. 

9.3. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor global por dia de atraso após oprazo estipulado 
para o fornecimento dos serviços do objeto. 

9.4. Multa de 0.5% (cinco décimos por cento) sobre o valor global da pr~ por dia de 

r 

.4 

ontralo 
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9.5. Multa de 0.5% ucinco décimos por cento) sobre o  valor global da proposta. por infração de 
qualquer cláusula ou obrigação contratual. cobrada esta cumulativamente com qualquer aula dnl «a 
decorrência de outras infrações cometidas. 

9.6. A aplicação das penalidades acima referidas cabera à autoridade CONTRATANTE. 

SUIICLÃUSULA PRIMEIRA - O descumprimento das condiçôes estipuladas neste Contraio e que não cjun 
detenninantes da resci,jlo contratual, implicará a imposição de multa Contratada ou a Contratante, até o 
máximo de 50% (cinqüenta por cento) do valor do Contrato. 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA - As multas previstas nesta cláusula nau têm caráter compeflsal&io e o seu 
Pagamento não eximirá a Contratada ou a Contratante da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. - 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 
A CONTRATANTE poderá declarar rescindido o presente CONTRATO. sem que assista parte 

inadimplenle direitos qualquer indeniz~ independentemente de a\ isa, notificação. interpelação judicial ou 
extrajudicial. nus seguintes caos: 

- t'aléncia. concordata ou dissolução da CONTRATADA; 
II - inadtmpincia de qualquer de suas clausulas: 
III interrupção dos trabalhos pela CONTRATADA por mais de 30 uru'itai dias consecuti%os sem 
molho justificados: 
IV transferência do CONTRATO no todo ou eta pate, sem previa autoriação da 
CONTRATANTE; 
V - utilização deste CONTRATO pata caucionar qualquer upaaç$o financeini, sem prcsia e 
expressa autorização da CONTRATANTE e detirais condições estabelecidas no PREGÃO 

PRESENCIAL n 057/2017, parte integrante deste CONTRATO. 

%t I3CtÂt:SL'LA PRIMEIRA -O Contrato pedem ser rescindido amigaeImcmc. por acordo cite as panes. 
i eduzidu a tcmo no processo de licitação, desde qtiv haja conveniência palma Contratante e a Conzraxada 

SUBCLÂIJSULA SEGUNDA - A inexecuçtu. total ou parcial deste contrato enseja a s tcscisSx nos 
termo dos ari. 77 a $0 do Lei n° 8.66693. com  as coasequèncias contratuais prevista no intimo insinintento 
legal na l.ci r I0.$20&2 e nu Edital da Licitação em cplgrafr. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Franco - MA. com renúncia expressa de qushpacr 
outro, por mais privikgiado que seja. para dirimir quaisquer dúvidas ou liugios otiundos deste comnto, caso 
não sejam dirimidas amigavelmente. 

Li, para firmeza e como prosa de assim  haverem. entre si, ajustado e contratado, e Lavrado o 
presente instruinenlo cm 02 (duas) sias de igual teor, que. depois de lido e adiado conü.rme, é assinado pela 
Contratante, pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

Porto Franco - MA. 22 de Agosto de 2017. 

SERCIO GUIARE
iDecreto Municipal C . 

 
Agosto de 2017. 

Sceretariit de Saúde e Fundo Municipal de Saúde 
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CONTRATADA 
C&F SERVIÇOS  E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME. 

InstrUo no CNPJ: (I0.256.060/0001-23). 
Representada pelo senhor: 

CAYOCESAR FRANCO FONSECA 
RG: 0172146520018 SSP/MA e no CPF: 013.100.413-18. 

o-,.. 
a. •lt- 
a, 

TCS11MUNIIAS: 

cn:. ?S? 

r1 2 
CRI':; 046Q 553 '-í-.  



Iao 

PROCESSO ADMINISTRATIVO no 30/2019 
PREGÃO PRESENCIAL no  0812019 
CONTRATO N 619112019 

Pelo presenis vtfl%antnb pwbaila de Conta de &eMço que sito si fazem, de Uni edo c~ Coi*flite a PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO 
FRANCO-MA com a~ naPlaça daSa~ no  10 Cento Porb F.z,co. Estado do Mnhào CCP 65 9000 insana cc CPJ N..208946000l. 
24. rexeisn1ada W aai SSCrSIanO Municipal 6. Administraçio. Senhor Casio Frrichsco Cavalcante da Sa, RG nÓ  771735 - SSPIAL. CPÇ n 
540.346^ e a en-çnsa CLF SERVIÇOS E EMPREENDIMENTO LTDA. EP#, pssa jiwflca do dWe.t privado. nsafla no C}J rf 10256.06&0001. 
23 n*t&scda na RUA PIRAPC)R& te 100. MIRRO BANANAL, GOVERNADOR EDISON LOBÃO - NA mvesenIada pa. CAVO CÉSAR FRANCO 

ONSECA, RG r0 0112148520018 SSP4t4A. CPÇ n°013100113.18. dorinab demoinnSo CONTRATADA. celetweii o presente Ccntab medina AIS 
o. R.gistn de Preços n°  O6d2019. dorn do PREGÃO PRESENCIAL n°  0612019. g.'ic.ada pelo S.crmàdo Municipal de Admlistnçio. 
o'mazado nos abs do Processo A3uinmtzvc. n°  3012019, com hmdxrmt na Lei Federal n°  lO 520Q%2, La. CooipSienw ti°  123/2008. 41ea6a - 
t& Cc-nparnwIs n° 147/2014 e pita Les Conipesnsnta no  I55t2016: Deacto Fedfl n' 3.555/2000 Dsaetc Vedes n' 7892:2013 aptaido-se 
subei4aiatmn$ no 1$» ecorísoc. a LÃ Fsieal n°8 86&1093e domas normas peitie.tt à espias, meófl es seguintes claisutas e wi0çes 

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OØJETO 

A corrIraDição da wna Pua «aào de veuculos sem cond.to para abn,Jw as neçassidales das S..aoaas r*flencern r ~~do Muncç'o in 
Pc'tc Frary,, - LIA contam., vak'. deis e ~Cativos  descair no  r&atio anezo c qual a a ~ante dotas ccitab 

ClÁUSULA SEGUNDA: 00 VALOR 

C nó total o.sls .:&it ato RS 346 23000 íTreientos e quarenta e seis Mi dozentos e tinta Reas) oncoi*ne em Aneo 

4 1°  Os preços apresentados na proposta do CONTRATADO esiào ktc*j4oe todos oscustos dos swvços 5flC3OS soøa-s e quaisquer ncd400as titaras 
own como as resjta*ss da ~ Vabadia pltidmnc*ias e secisitãias, que se apêcaeln ~ta Da indiretamente, e que .Õqunr a lrctw o curçnniert 
des Corno 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 0€ ENTREGA 

A CONTRATADA ca obngada a mica os sevços oeb deste Contato no exalo mamo de 15 (quinze) dia consecutivos. «miados a pa da data de 
rereoL da Ordem de Serviço. 

O mazo para ,nao dos 5a6'íços poderá se txce*cion~ prorroçalo, desde que dô~adô O interesse pubbct e a QiIio de CONTRATANTE 
obssvado o depossi no algo 57 § 1°, da Lei Federal n°8 66611903. 

CLÁUSULA QUARTA - FISCALIZAÇÂO 

Ci aunpwhan.nto e fiscoUaÇár, do cojsb desta atn w.ân exercidos por moio ce repiesenunb (derunoiaoo hca}) e um sttistu10 dooiona,-» 
pela CONTRATANTE aos compeffi npanha.flecacoi conter e aahar a eseUJÇ$D de objeto De" count driuv, o desairtaraça' quaisquer JC ai 

e end4rucun que surguren' dsWnvnaido o que a necesstc a regulauz.zac d faltas. tatuas. problewss ou juStos observadas e eis auas de ludo duxr 
ctina a CONTRATACA. conbme deserta oat 67 da Loi 8 666193 e suas aitoxaç/isc 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas dscaTesss deis, contato oaiwk por MO da dssikaçSo orçanent*ia em Mexo 

WAOONd€NT fli,Sco oSIí 
04 122  1203 20.18 OWD 3.3J0S00 
04 122 1203 20153 00001 3.3.90. 

j 201221203202900® j 3.90.30.00 

19060.00 
80450.00 
3t70000 
ig.osoõo 

cu4tRO 0€ OITO 
• Sa. UtIN ÚE ÁDMNISTRAÇkO - - 

SEC MUN. 0€ INFRa, E MOBILIDADE 
SEC Atiti 0€ AGR.E PrElO ALmIENTE 
s€cjjk CoIAJMCAÇÀo 

jfTôV,.hou€ 0€ MAQUINAS E EQUPNtHT08 
SEC. JUVENTUDE CtJJL.A TURIStA) ESPORTE 
GASIPETE DO SlEttiTO 

CLÁUSULA SEXTA- DAS coNDiçõEs 0€ PAGAMENTO 

IIt23OAO 

a--- 

24 1310059 20060%0 J_ 3.3.90.30.00 
00isacwto J 04 lfl 130320700000 1 3.a.aoo 

T 13302120320610000 3.3.90.3000 
- 

T 04122120320040000 13.90.30.00 

O pagsnvio sela itetuado pela CONTRATANTE) CONTRATADA. atavS do tarislerõrca aeditada no Bato do &adeo. Agência 81°Z3Õ$-5. Canta 
Corrente n18322-S. 



PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATANTE rasava-se o dwet de rec*sat o paganenID. no ata da ATESTAÇÃO caso os tens 'nados não estes em 
co Mo' rida corp as conóçôes d~ Cort aio 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a; O 5e'4ço deiera s treculado coebTtt ~caço do obeb3 
b) Resçaidw pelas dospesac, roiatvas a mpalos, taxas e quatque' Citas quê lotam dowidas, rete'ent»s ao objeto 
q Reapaar .nSg*neae por cardas. dsnn que vier a caaísar a este orgão ou a tortos sri razão de ação ou osâo dobsa ou ucs.1 sua ou dos 
seus rn'oss niepe'idrtwnentn is citas conwiaçõn cc.*elun ou S9ss a qtle eswn sujeitas 

CLÁUSULA OÍTAVA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8. A Conun otsiga.se  a: 
.1) E(eruat o pagwient' o CONTRAtADO de xXdõ com o nvsb M5te nstusrmrt 
C Cornurcar inealrierte a Empresa confia qu*pa ictegulatidado maMestada na enega da obØto 
0 Proporflora j ritos neessa»s paa lia a Contratada ~ desempenar Coro presteza os ?ornerentos contatasts dwta das rrnas acordadas 

§ r O CONTRATANTE se vina de rsspons4ade por canos causados oeic CONTRATADO, obngwdo-sa esta por todos os elos q..a aous ernpisgaloc 
pca~ musive indenizando prejuizos ~as e outos que porventra cowarn 
§ r - Em vxtide do preseS Cna. as partas estio cienles de que nenlisru v~4, ertpeça&io sara sst.Snao ente o CONTRA FANTE e os 
snip'egwios o/ou preposto do CONTRATADO 

CLÁUSULA NONA. DAS DISPOS3ÇÓES FINAIS 

Os casos onlao& ~ iesov4os pelas pfls contatxts os comum acordo. com  Dose 03 le, n  8 66QtU e a1%rÕes pcsw,ores 

E de rasa rasponsadade do contaao a despesas coso s respevos krptirsnzos. 

CLÁUSULA DÉCIMA• DO FORO 

As pa-tes cor*ns elegem oforo da Comarca á. Port Franco, Estalo do Mnuldo ca c~enhá paa *inir Ma e c$akluer confrovaSa 
resuPaite e.nx~ exçresssnen. a outo qisCu& por mas p.tIeqiado go. se cotçirt 

cv ora-oro de p1onc acordo frrna'n as partas o presenS mstmsb em 02 (Duas) viAs de .gal la e lan,a para um uríco eMito de it:elb unta'wtt$ 
com a testemurdtas abaixo subsaia. 

Podo Fruto -14k 04 de Mvniro á. 2019, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO-MA 
CMa-uo Francisco tavslcanh da &K-a 
Secretàio Minlc4pal de Adm~aÇão 

CONTRATANTE 

C$.F SERVIÇOS E EMPREEDIMENTOS LTDA - EPP 
Ciyo Cai, Franco Fonseca 

CPF: 013,100413.15 
CONTRATADO 

TESTEMUMIAS 
--- - 

Nomt  

r - 

CPF: PÇ: 



R519.250,00 RS 0.00 UNO 

RS 8.600(XY 14$ (1,00 

RELATORE DE ITEM ATAOSI201S 

mEra DE WStRAÇÀO 

ITEM VLR TOTAi 

j--1 
2

1 ocaçio de camionete cabine 54mv4e1 4*2. Com m.nutenØo em dias
6350.00 0,00 

para a fiei execução do contrato.
UND R$ 

. 

rnençirnd
IUNO R$ 7,340,00 R.300 

para  fiel sextimç§ci, 

caminMe % corp C arroor.a de Madeira, com as seguintes 
caracteristicas minirnas: Ana de fabrlticação/modelo: no ruinimo 10 
anos de fabncaçho; Peso Bruto Total: 6.800 kg. Sistema de Traçio: 4*2 
Cor Branca Motor 01*1, sistema Elétrico; 12 volts; Sistema de Injeção 

4 Fletr6nico; T,ansmissão Manual 05 marchas à frente e 01 marcha a 
ré. Direção Hidraulica, Sistema de Freio de Serviço: As, Tambor nas 

rodes dianteiras e taseiras; eqWpado com Ar Condkíonado. Equipado 
coa, Carrocerla de Madeira te no minimo de 4,20 metros. Com  
manutenção em dias para a fiel Ixealçio do contrato. 

--.- - 

Veiculo tipo VAN ou similar, em perfeito estado de conservação. com  

5 capicidade de no mínimo II Lugares) passageiros sentados Com UNO 
ina nutenção "dias para afiei exercuç4o do contrato. 

.4 

oração de veículo de passo' capacidade 6.5 pessoas Com 
rnanutenç30 em dias para a fiei aIa.ço do contrato. UND' .5 i R$3.810,00 4 R519.050,00 

VEICULO TIPO MINI VAN OU SIMILAR EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, COM CAPACIDADE DE NO MNIMO 06 (LUGARES) 
PASSAGEIROS SENTADOS. COM  MANUTENÇÃO EM DIAS MM A ria 
EXECUÇÃO DO CONTRATO 

CAMINHÃO BASCULANTE TBUK COM CAPACIDADE MtNiMA PARA 
121v13. SEM MOTORISTAS. COM  MANUTENÇÃO EM DIAS PARA A FIEL 
txICuÇAO DO CONTRATO. 

UNDI TIS  250,00: Q5 0,00 

UNO 145 8.350.00 P4000 

CAMINHÃO BASCULANTE TOCO COM CAPACIDADE MINiMA PARA 
$	 61V13. SIM MO1OIUSTAS COM MANUTENÇÃO EM D'AS PARA A FIEI. UNO 

IXECUCÃO DO CONTRATO. 
AS 7.690.00 . 14$ 0.00 1 



TEM 

Locação de v.iwo de passei capacidade de 5 pessoas. Com  
n.anutenço em dias para .* fiel ewcuçlo do contrato. 

5 R$ 7.340,00 AS )6./00,00 
-1 

RELATO4UO DE ITENS ATA 06/2019 

CA8NETE 00 PREFEITO 

ESPECIFICAÇÃO )TCNICA UNI) QUANT VI A UNII. VI. 

1 UND AS 3 810,00 lS 

tINO RS 6350,00 AS 0,00 
• Locação de camionete cabine simples 4s2. Com  manutenção em dias 
Para  fiei execução do onatrato. 

Locação de camionete Cabine Dupla 4x4. Com  manutenção em dias 1 
UNO 

• para fiel execução. 

caractelisticas minimas: Ano de rabrlfícaçlo/modelo: no mirUmo 10 
anos de fabricação; Peso Bruto Total 6.800 kg. Sistema de Tração: 40 
Cor Branca Motor DneI, sistema Elétrico 12 volt1. Sistema de Ineçio 

4 Eletrônico; Transmissão Manual OS marchas à frente .01 marcha a UNO: AS 8.) 50.00 R$ 0,00 
ri. Pifeção Hidráulica, Sistema de Freio de Serviço: Ar, lambo, nas 
rodas dianteiras e laselras; equipado caril Ar Condicionado. Equipado 
com Cai re. J de Madeira de no niintmo de 4,20 metros. Coo, 
manutenção em dias pare a fiel execução do contrato 

- 

1 VEICULO TIPO MINI VAN OU SIMIlAR, EM PERFEITO ESTADO DE 
1 CO~~ COM CAPACIDADE 0€ NO MÍNIMO 06 (LUGARES) 

6
PASSAGEIROS SENTADOS, COM MANUTENÇÃO EM DIAS PARA A FIEL UNO

FÉS 5.250.00 R$ 0,00 

EXECUÇÃO 00 CONTRATO. 

CAMINHXO BASCULANTE TRUKCQM CAPACIDADE MÍNIMA PARA
.----- 

12M3, SEM MOTORISTAS. COM  MAIIUTENÇÀO EM DIAS PARA A FIEL 
' UNI) 1'158'350.00 , RS 0,00 

EXECUÇÃ00000NTRATO. o 

CAMINHÃO BASCULANTE TOCO COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 
8 •M3 SEM MOTORISTAS. COM  MANUTENÇÃO EM DIAS PARA A FIEL UNO! AS /690.00 MS O.00 

£X(CUÇAO DO CONTRATO. 

____ 

Caminhão %C~ Carrocria de Madeifa, comas seguintes 

Ve.cuio tipo VAN ou simulara em perfeito *tudo clo conservação, coo, 
5 c4p,c,dade de no minimo 11 (Lugares) passeiros çentadosCom UND AS 8.600,00 AS 0,00 

rr.arutenção cm dias para a fiel exercução do contrato. 1 
4 - 

— 



LAtCfdO DE flENB ATA 0612019 
etC MW& 0I$WR& E MOSUOAOE 

rfrõirTj r 
1 r r 

Locaçãodeveiwlod. passei capacidade d.S pessoas. Com UNO RS3,810,00 05000 manutenção em dias para a fel eitecuc5o do contrato. . 

- .- .-.--.- .-. . - 

2 locação de  camioneta cabine simples  4x2. Com  manutenção em dia
UNO $ $ 6.550.00: AS 32.750,00 para a fiel necuflo do contrato, 

........................................................ 
Locação de camioneta,  cablne Dupla 4t4. Com  manutenção em dIas UNO 5 AS 1.340.00. R$ 3/00,00 para fiel 

-

- (sflflAçiotcflca 

Camnhia % com Carrorer,. de Madeira. co cri, as seguintes 
csracteristicss minimas: Ano de Fabrificaçio/modelo: no min,mo 10 
anos de fabricação; Pelo Bruto Total 6280 kg. Sistema de Tração. 42 
Cor Branca Motor Disel, sistema Elibico: 12 volt; Sistema de Injeção 

4	 Eletrônico; Transrnssào Manual OS marchas à frente e DI marcha a 
ré; Dbeção tIidràul,ca, Sistema de Freio de Serviço: A', Tambor nas 
rodas dianteiras e tasepras; equipado com Ar condhlonado. Equipado 
com Carroceria de Madeira de no mínimo de 4,20 metros. Com  
inanurençio em dias para a fiei execução do contrato. 

UND AS 8.150.00 AS 0.00 

Ve,cuto tipo VAN ou slmibre em parfeito estado de conservação, com 
% cap.c.dade ie no mininio 11 (lugares) passageiro. s.ntados.Com i UNO j R$ 8.600,00 

6 

VEÍCULO TIPO MiNt VAN OU SiMIlAR, EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO. COM  CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 06 (LUGARES) 
PASW*IROS SENTADOS, COM MANUTENÇÃO EM DIAS PARA A FIEL 
cx€cuçAo DO CONTRATO. 

UNO :  

AS 0,00 

AS 5.250,00 R$ 0.00 

CAMINHÃO BASCULANTE TRUIC COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 
12M3. SEM MOTORISTAS, COM MANUTENÇÃO EM DIAS PARA A FIEL UNO 
Ex€cuçÃø DO CONTRATO. 

CAMINHÃO BASCULANTE TOCO COM CAPACIDADL MÍNIMA PARA 
6M3, SEM MOTORISTAS, COM MANUTENÇÃO EM DIAS PARA A FIEL 

EXECUÇÃO DO CONTRATO. 
- .........-.- ....- .................... 

AS 8.350.00 AS 0,00 

H-  '1 
tINO: AS 7.690,00 AS 0,00 



tjNØ OUANT VLR UNI!. VIR 'fliAl ITEM ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

AS 8.150,00 AS 0.00 

Caminhão % com' e, rou,ra de Madeira, com as seguintes 
caratteristicas nhsniluas: Ano de íabdficação/n,odelo: no minimo 10 
anos de tabricação; Peso Bruto Total: 6.800 I. Sistema de Tração. 4x2 
Cor Branca Motor Disel. sistema Elétrico: 12 volta; Sistema de Injeção 

4 Eletrônico; T,ansmrssk Manual-  OS nuinchUfrente eOl mares a UNO 
jré; DIreção Hldrauhca, Sistema de Freio de Serviço. Ar, lambo, nas 
rodas dianteiras e useiras, equipado com As Condicionado, Equipado 
com Lanocena de Madeira de na m'n'mo de 4.20 metros. Com  
manutenção em dias para a fiel execução do contrato. 

- 

e- 

RELATORIO DE ITENS ATA 0612019 

BEC. MWI, DE AGR. E MEIO AMBIENTE 

to~ devtkulodepnseicapacidade deS pessoas. Com 
UNI) R$ 3210,(X) D.50,9O 

manutenção em dias para a fml necução do contiato. 

Locação de camm~te cabine simples 4x2»Com manutenção em dias uno: AS 6.550,00 AS 000 
para a fiel ececuç3o do contrato. 

Locação de camioneta Cabine Dupla 4x4 Com UND «T R$;.340,ov R$ t )OQOO 
Para fiel execução 

Veiculo tipo VAN ou sImules em perfeito estado de conwrvaç3o com 
5 capicidade de no mínimo 11 (tup.'es) passageiros sentados Com 

manutenção em dias para a fiel exeraição do contrato 

VEÍCULO Tipo MIM VAN OU SIMILAR, EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, COM CAPACIDADE DE NO MNIMO 06 (LUGARES) 

6  
PAÇ.SAGEIRM SkNTA00%. COM MANUTENÇÂO EM DIAS PARA A FIEL 
EXECUÇÃO DO CONTRATO.  

CAMINHÃO BASCULANTE TRUK COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 
12M3. SEM MOTORISTAS. COM  MAI4UTENÇÃOEM MAS PARÁ AFIEL NO 
EXECUÇÃO Do CONTRATO.  

R$ 5 25C.00 . AS 0.00 

AS 8.350.00 AS 0,00 

AS 7.690,00 AS 0,00 

-r.....  
UNO AS 8.600.00 R50,00 

- 

CAMINHÃO BASCUlANTE TOCO COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 
$ MAS, SEM MOTORISTAS. COM  MANUTENÇÃO EM DIAS PARA A FIEL UNO 

EXECUÇÃO DO CONTRATO. 

FL
. _______ 

' -- 



RS 8.150,00 R5 0.00 

R$ a s0000 
H4 

R$ 0.00 

RELATORIO DE ITENS ATA os; 2019 

SEC. JUVENTUDE CULTURA TURISMO ESPORTE 

[ITEM -- -- ESPLCIVKAÇÃOTECNCA -- - - -- UNO TQUANIIVLRUNIT VIR TOTAL 
- 

Locação de velculo de panei capacidade de 5 penou. Com UNO 5 . R$ 381000
.

R$ q.g5ø  00 
rnanutançlo em didias para . fiel execuçio do contrato . 

2
Locação de carnio.,ete cabine simph, 4*2. Coe ~~te~em dias UNO

R$ 6.550.00 RS 0.00 
para a fiel .sacuçlo do contrato. 

4—x4. Giu—m- aísintençIllo em dto% T- 
UND RS744 RS 0.00 para flet 6*~ 

CaminMo % Cor' Carrocena de Madeira, comas ssIntes 
carecterlsticas min'rnas. Ano de Febeiflcaçlo/modelo: no minimo 10 
anos de fabricação. Peso Bruto otal: 6.800 kg. Sistema de Tração. 4*2 
Cor Branca Motor Disel, sistema Elétrico: 12 volts; Sistema de injeção 

4 Eletrônico; Transni,ss2o Manual. OS marchas a frente e 01 marcha a UNO 
ré; bVeçio HMr$ulca; Sistema de freio de Serviço Ar, Tambor nas 
rodas dianteiras e ta.esras; equipado «xi. Az Condicionado. Equipado 
coo, Carroceria de Madeira de no m,nimo de 4,20 metros. Com  
manutenção em dias para a fiel execução do contrato. 

eculo tipo VAli ou simulara em perfeito etiado de oeiniprvaçlo, com 
5 capicidade Se no tl&mo 21 (Lugares) passagelros s.ntadoi.Con. 

manutenção em dias para •j fiel exeroaçio do contato. 

VEÍCULO TIPO MJI VAN OUSIMII.AR, Dvi PERFEITO ESTADO DL 
CONMRVAÇÃO, 4W CAPACIDADE 0€ NO MÍNIMO 06(11 raRFç) 
PASSAGEIROS SENTADOS COM MANUTENÇÃO 114 DIAS PARA A FIEL 
EXECUÇÃO DO CONTRATO. 

L .. 
CAMINHÃO BASCUtANTE T*UK COM ÇAPACIOAD€ MINIMA PARA 
12M3, SEM MOTORISTAS. COM  MANUTENÇÃO EM DIAS PARA A FIEL 
EXECUÇÃO DO CONTRATO. 

CAMINHÃO BASCULANTE TOCO COM CAPACID.IDE MrNIMA.PAM 
8 6M3, SEM MOTORISTAS. COM  MANUTEP4ÇÂO dvi DIAS PARA A FIEL UND 

EXECUÇÃO DO CONTRATO. 
.. .L....... ......... - 

UNO 

UNO R$ 8.350,00 P5 0.00 

R$ 7 690.00 R$ 000 

•1 

R$ 5.250,00 aS 0.40 

-2 



UNI) QUANY VIM UNIT VIR TOTAL; 

tocaç$odeveiculode passei capacidadedespessoas Com
UNO: 5 1'153'810.00 R$ 19050,00 manutençjo em dias param 1 lei necuçio do contrato. 

Locaçio de camionete caísino. simples 4x2. Coas rnanutenç4o cru dias tiNO
R$ 6.550.00 P5 0.00 para a f1 *~0 do contrato. 

ITEM . ESPECIFICAÇÃO TECHICA 

115 8.600,00 riS 0,00 

R$S.250,00 R$ 0,00 

RELATORIO DE «Ele ATA 0412019 

EEC. MUNICWAI. DE COM L*ICAÇÃO 

LOCaÇiO de camionete Cabine Dupla 4w4. Com  manutsnçio.mdlas 
para fiel .scuçZo. 

--..------- 1 .. - 

Carninhlo% com Carrocera de Madeira, com as seguintes 
caracter,st.cas rn,nimas: Ano de Fab,IfIc.çto/modelo: no minimo 10 
anos de (abdcaç3o; Peso Bruto Total: 6.800 kg. Sistema de T~ 4x2 
Co. Branca Motor DiteI, sistema Elétrico: 12 volts; Sistema de Injeçio 

4 Él.t,ônko, T,.nsmisi3c, Manual OS niattF,as á frente e Di marcha a UNO 
ré; Ob'eçlo Hidráulica; Sistema de Freio de 5n4ço: A,, Tambor nas 
rodas dianteiras e tas.elias; equipado com Ar Con&clonado. Equipado 1 

com Carrocerla de Madeira de no rninimo de 4,20 metros. Com  
manutençáo em dias para a fiel execuçio do contrato. 

Velculo tipo VAlI ou similar, em perfeito estado de consrvaç3o. com  
5 ~cidade de no minimo 11 (Lugares) passageiros sentados.Com ' UND 

- manutençao em dias para a fiel exercuç2o do contrito. 

VEÍCULO TIPO M*uI VAN OU SIMILAR, CM PERFEITO ESTADO DE 
- . CONSERVAÇÃO. COM  CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 06 (LUGARES)

'UNO 
' PASSAGEIROS SENTADOS. COM  MANUTENÇÃO EM DIAS PARA A FIEI. 

• EXECUÇÃO DO CONTRATO. 

CAMINHÃO BASCULANTE TRUE COM CAPACIDADE Mfl'IIMA PARA -. 

12M3, SEM MOTORISTAS. COM  MANUTENÇÃO EM DIAS PARA A FIEL : 
rxccuço Do CONTRATO,

NO  

CAMINHÃO BASCULANTE TOCO COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 
8 6M3, SEM MOTORISTAS. COM  MANUTENÇÃO EM DIAS PARA A FIEL UNO 

- EXECUÇÃO DO CONTRATO. 

R$8.IS0.00 RS O,00 

R$ 8.350.00 R$ 0.00 

R$ 7.690,00 R5 0.00 

ar 



UND 

 

Caminhão % com Carroceria de Madeira, com as seguintes 
caracteristicas minmas- Ano de fabrlticaçlo/modelo: no mielina 10 
anos de fabricação: Peso Bruto Totat 6-800 lig. Sistema de Tração: 
492 Cor Branca Motor Ditei, sistema Elétrico: 12 volts; Sistema de 
Injeção Eletrônico, lransni.ssão ManuaL 05 marchas b frente 1,01 
marcha a ré. Direção Hidreulica, Sistema de Fieto de Serviço Ai. 
Tambor nas rodas diantans e taseiras; equipado com A 
Condicionado. Equipado com Car.'oceria de Madeira de no mínimo 
de 4,20 metros. Com  manutenção em dias para a fiel .*ecução do 

contrato. 

UNO 5 959150,00 R540 750,00 

RS 5.250.00 RS 0.00 

     

     

     

     

     

1 

Fn 

      

~0111110 De ITENS ATA OS! 251$ 
MAMJT. 00 p~ DE MPaUINM E EQUIPAMENTOS DO NUiCIPIO 

Locação de veiculo de passei capacidade de 5 pessoa. Com
1 UNO manutenção em dias para a fiel necuçk do contrato. 

............................................ 

locação de camionete cabine simples 4x2 Com manutenção em dia, 1 para atlelnecuçãodocontrato. UNO 

Locação de camionete Ca~ Dupla 4s4. Caie manutenção em dias 
3 1 parafl.texecução. 

- ------------------ . - 

-- incÁçiiIdii& Tute QUANTT VIR UNIT.; VIR. TOTAL 

F 
R$ 3810.00 RS 0,00 

1 .so,00 RS 0,00 

4 
30 as 7.340.00 , 9$ 73.400,00 

Vetado tipo VAN ou slmilara em perfeito estado de consesvaç$o, com 
5 cap.cld.de  de no mínimo 11 (Lugares) passageiros santados.Com  

manutenção em dias para a fiel exercução do contrato. 
UNO 

ri 
vtfcuto TIPO MINI VAN OU SIMILAR, EM PERFEITO ESTADO DE! 
CONSERVAÇÃO, COM CAPACIDADE DE NO MINIMO 06 (LUGARES)

UNO 6 PASSAGEIROS SENTADOS COM MANUTENÇÃO EM DIAS PARA A flti. 
EXECUÇÃO DO CONTRATO. 

CAMINHÃO BASCULANTE TRUK COM CAPACIDADE MINIMA PARA 
12M3, SEM MOTORISTAS COM MANUTENÇÃO DA DIAS PARA A FIEI 

- u ND 
EXECUÇÃO DO CONTRATO. 

2 R$ 8.350,00 R$ 16)00,00 1 

cAMU*lÃo BASCULANTE IOCO COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 
8 15M3, SEM MOTORISTAS, COM MANU tENÇÃO EM DIAS PARA A FIEI UNO 2 

EXECUÇÃO DO CONTRATO. 
-...----.-..--,---- ------- ---------------- 

R$ 7 100.00 R$ 15 3450,00 

-L 



PROCESSO Aas4INISTRATiv0 n°  30(2019 
PREGÃO PRESENCIAL n°06,2019 
CONTRATO N.' 6192)2019 

Polo presente inrrienL pa'JlM de Contato de Serviço que ente $ taxem. do m lado como Contatante a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
com a sido na Travessa Ma'annao Sotanho. n° 'O. Sagro Beira RIO. Poro Franco. Estado do Maranhao CEP 65.970.000. •nsoia no CNPJ N. 
31010 245A)XI.23. reçirw,eitaia por sua Socrettia Mufil~ de EducaÇio. Snhora FrancSte Barozo da SuNa. RG no 0000699B6396-1 . SSPSRA. CPF 
ri' 792Á43.433.04 e a empresa C&F SERV1ÇOS E EMPREENDIMENTO UDAS EPP. pessoa ;iidiCa de dirt privado reata no CPJ n° 
10256.06010001.23. eMab&ecida na RUA PIRAPORA N' 100, BAIRRO BANANAL, GOVERNADOR EDISON LOB&O - MA. 'ecesentada prs. CAVO 
CÉSAR FRANCO FONSECA, RG n° 0112146520018 SSPIMA CPF n° 013.100.413.18, doravante dononvnaia CONTRATADA cW)rnn o p05erh3 
Contrato. int4iale a Ata de Registro de Preços n°06)2019. decorrente de PREGÃO PRESENCIAL n 08/2019, geronciada poti SecretarIo Municipal de 
Administração formaizado nos autos ao Processo Administztyo 9 3012019 com kpdamet,lo tu Lei Federal n° lO 5211,23C7 Lei Coniphin'anta r, 
123I20 a4erada pela La, Complementar n° 147r2014 e pela L01 cwçlemvita 9 155(2016; Decaio Fedocal n°3 5552000. Qeaeto Federal n° 1.89252C 13. 
*czido-se ,iá""itnnw no que coubs a te Federal 9 8.8M 1993 e dernás rnnia p.nnenles a espéS medanie as se.jintes c4àjvias e 
-s 

CStJSIILA PRIMEIRA. DO OBJETO 

A contataçao da empresa para ocaçto ao volailos sem condutor para sci& as necessewes das Secretanas pflnceøes ao &inuS do N%aõcipc de 
Porta Franco,  - MA. cunfarne 'iS. uteosequalatalvos descntoc no selatane .stexo, o quek a a triwarilo deste conb'mo 

CLÁUSULA SEGUNDA; DO VALOR 

Qact totaj oeste contato R$ 129 250.00 ((ento a etnia roes hO: e du0nt46 or.quent Roa4) encontra se em Moio. 

11  Os preços apresentados na proposta cio CONTRATADO estão induCos todos os custos dos servços, encargos moas e qu*84er nc4S,oas Wrbut2r.x.  
baço como as resuflantes das leis tabaListas, previdonoa'UG e sene~ qw se tçtcnozti rireta co ir4istanenw, e tItiO wertav a irtEà o cuJJnÇrbr 
d~ Conta 

CLÁUSULA TERCEIRA-  DO PRAZO DE ENTREGA 

A CONTRATADA (loa obnga3a a rucar 3$ ssv.ços obIo deste Cootato no prazo maww, de 15 (quinze) dias consecutivo., contaje a parar da data de 
recebimento da Ordem de Serviço. 

Q prazo para U'iao dos serviços podara sei oxcepcaonanonte prorrogado. deede que daauflSo o interessa p,ibtc o a ai*,o do CONTRATANTE. 
obwQadoodiwostrc atgo$?.Ç 1°, da Leu Federalr)°8.66611993 

CLAUSULA QUARTA - FISCALIZAÇÃO 

O acocnpa'hwwnto e fiscabZaÇão do otØb desta cantralação ~Ao exercidos por meio de rspobentfl (cIerronnado %scat;s um sobstito, de$Çna.e 
pela CONTRATANTE. ma quas canipete acompanha. fiscalizar. conferi e avaliar aexicuç&o do obüto. bem corno diink e M$~acm quaisquer duvzJas 
e pendértias que surgirem darrrrnando o que For necnsai, à gulaizo das taús faRias perÀlomasou defeitos obs*vXos e osquaus de tudo dn&r 
c4ioa a CONTRATADA. callonne aqtemuna owt. 67. da Leu 8~ e suas alterações 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA 

As d.psa deccsttenws doMe conretu ccnero pa conta da ctasticsçao uçnntaia «ri Me,o 

r tMt*Õ1tusTO 1 DOTAÇÃO ORCAMEI4TARIA ÉaO DÊ~ •f 

SEC EDUCAÇÃO 12 122 1203 2033 0000 3i5
- -

129.250,00 

CLÁUSULA SEXTA •DAS CONDIÇÕES DE PCA3NT0 

O paganents seca obtuSo Ø&a CONTRATANTE a CONTRATADA. aVats da fral54&4ncIa, creditada no Banco ao Siaciesco Agência r2365-5. Conta 
Corrente n°18329-8. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATANTE rewva-se o cirreuta de recusn o pianeab no Mo da ATESTAÇÃO, caso os itn bnec,dos nâo esseta mm 

contornid aio wn r coMçcies deste Ccitt 



CLAUS&LA SÉTIMA: DAS OSRIGAÇÓES DA CONTRATADA 

at O SUY#Go devera se eecufl conforme especilcaçio do 0t4et0 
b; Responde' rea5 d05s65as olatvas a n'postos a'a3 e quaqts outras que torom doMas refetens ao 3t040 
C; Responde' nIeqtmerne M podas e danos que ie a caisa' a esta ug• ou a 2mcM4os em razáo de aok ou omss.E dotsa ou ci*053. sua ou hs 
teus propostos. .,oepor4wtvpento do Outas corninações Cø*MUsiS ou SÇaS -i que estiver soptas 

"£4J li A ORAVA: DAS OeRIOAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 A Contatanla obriga-se a 
a) Dota' o panen$ o CONTRATADO, de xcedo com o previO nas,i rstment!. 
c) Concurãcar ënad.atrwW a Enwresa contatada quaqt* noqutd&ie rnan,'¼s1ada na entrega do oet. 
dl Proporc.'onw os meios necessa»s pra Que 3 Contatada pesa desenwesha' ooi" presteza os ttwanentos contatados deito dai normas acudadas 

§ 1' Çj CONTRATANTE se gume de respcnsabmdade por aanoo c&jsalcs pelo CONTRATADO. otngado-se esta pci Iodos os atos que seus eflwegalOs 
praquemn. mciusive adeiwdo prewzos matwas o outros que porventxa ocorra. 

§ r Em v*tde do presente Cflat. as ofle osiSa aentes de que neS,wn vincula empregltl010 sera estabeteõdo ente o CONTRATANTE e  os 
ençiegajos e(oj preposto do CONTRATADO 

CLÁUSULA NONA- DAS DISPOSICQES FINAIS 

:s casos cm~se'áo resotdos pMas piles .)oatantes de ~um acordo com base na Lei n 8 666.3 e a*eraLes posteriores. 

1' de ateira resp3ratxbdade do contratado as despesa soai os rsspoctos bmecrentoc. 

CLAUSULA DÊCtMA- DO FORO 

Aspas contflis elegem o Foro da Coma'va da Pos Fino. Estado do Mrarflião, cano competente paia 3r.cr ir toca e quakuer cucna 
,.jsnttait., ronuno~. oxptessalw*& a o*o qualquer pci rinos xMlemjiado Qi Se confb%s 

E por sairem os poro acordo, frma,, as peito o preitei. irscun~o em 02 cøuas) vias de igual te'y e 'cima, paa um urcc e'eito de direito, 1tntanenls 
ter as testenb.tac 31,31(0 subsa'tas 

C&F SERVIÇOS E EMPREEOIMENTOS UDA- EPP 
Cayo Cfler Franco Foneeci 

OPE. 011100.413.18. 
CONTRATADO 

TESTEMUM4A& 

Norw 

1 

j 
CPr' cPF: 



1RS 8.600,00 AS 0,00 

REt.ATORIO DE ITENS ATAM! 2019 

SEC. MUtICPAL DE EDUCAÇÃO 

ESPECIFJCAÇÃOTECNICA UNO 

1 tocaç3o de velailo de passei capacidade des peno.,. Coo,
UNO 

manutençio em dias poça a fiel exewçlo do contrato. 

7-  

OJJANT: VIS UNIT VLR. TOTAL 

5 9$3.810,00 R5 19 050,00 

toceç$o de camionete cablne simples 4a2. Com  mdnutençlo em dias LIND
4 6.55400 R532.750,00 2 para a [sei execuç3o do tontrato 

1 

4 

Carnlnh3o % com Carroceria de Madeira, comas seguintes 
caracterütucas mlnln.Õ& Ano de F.brlhtcaç$Wmodelo: no minimo 10 

anos de fabricado; Peso Bruto Total: 6.800 te sistema de Traçio: 
4*2 Co, Branca Motor bisei, sistema Elétrico: 12 volt,; Sistema de 
Ineçào Eletrônico, Ttansmlssao Manual: 05 marchas à frente e 01 
marcha a ré; Direflo Hidráulica; Sistema de Freio de Seiviço: Ar. 
Tambor nas rodas dianteiras e taseiras; equipado cem As 
Condicionado. Equipado com Carroceria de Madeira de ao minimo 
de 4.20 metros Com manutençio em dias para a fiel .zecuçSo do 

'contrato. 

4 

AS 5.250,00 

CAMINHÃO BASCULANTE tOCO COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 
7	 6M3, SEM MOTORISTAS. COM  MANUTENÇÃO EM DIAS PARA A FIEL 

EXECUÇÃO DO CONTRATO. 

CAMINHÃO BASCULANTE TRUK COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 

12M3. SEM MOTORISTAS. COM  MANUTENÇÃO tiA DIAS PARA A FIEL UNO 

EXECUÇÃO DO CONTRATO. 

Locaçio de camionete Cabina Dupla 4x4. Cont nianutençio em dia
,, 5 AS /.340.00 RS 36 100.00 para hei execuçio 

---.-... -...-.-.-- .....----..---..-----.--- 

Veículo tipo VAli ou similara em perfeito atado de conseivaçio, corti 
5 capicidade de no mínimo 11 (Lugares) passageiros santados.Com , UNO 

manutançio em dias para a fiel exercuçio do contrato. 

VEÍCULO TIPO MINI VAN 01% SIMILAR, EM PERFEITO ESTADO DE 

6
CONSERVAÇÃO, COM CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 06 ~ARES) 
PASSAGFIROS SENTADOS, COM MANtlT NçÂO EM DIAS PARA A FIEL 

UND 

i EXECUÇÃO 00 CONTRATO. 

8 

UND 5 111$8.150,00 R$ 40.750,00 

UND AS 8.350.00 
1 

M$ 7.690,00 AS 0,00 

AS 0,00 

1 

AS 0.00 

4 



PROCESSO ADMINISTRATIVO n°30/7019 
PREGÃO PRESENCIAL n 04.2019 
CONTRATO ti • 6193/2019 

Pelo vesente gttrenço psecuia se Contraíz de Servico que ente s lazer,. de cnn lados wno Contatame a PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO 
FRANCO-MA com a sede na Praça da 8,dsea n 10. Cento Pc,t grárica. Ea*So do Ima,Ftao. CEP: 65.97G. .nso,ta no CNPJ N.°C6 208.946t'OOI. 
24 reç050nt3d3 por sua Secrai. Municipal de Saúde. Seitcra Sorays Res.e Mnceiio Fonteca RO n027226652004-7- SSP!M& (3Pr n0 493.916313-
04 e a empresa C&F SERVIÇOS E EMPREENDIMENTO LIDA- EPP. pessoa juridica de círis41O pruado. inscrita ric C?WJ r, 10.256.0eO.0001-23, 
eçabaoda na RUA PIRAPORA, tÇ lOoç BAIRRO BANANAL. GOVERNADOR ED1SON LOBÃO - MA representada W. CAVO CÉSAR FRANCO 
FONSECA. RG n°0172146520018 SSPIMA CPF n°  013.100413•18. daava*e daultIMa CONTRATADA atam a presente Gfl3t. media,M a Ata 
de Registro de Preço. rt 06/2019. decarert do PREGÃO PRESENCIAL ut 06/2019, gerenciada pem SecretArio Municipal de Aóntnis*rsçàc 
fma&ado rios afta do Processe Aán1aistrMivo if300019. com  tmdnnio ria L  SwM n°  10.52flàflZ La C cnprênla r° 123.2006 teMa pela 

Cc.noumsrtx n^  147/2014 e pela La Cn,ip*nentM ri°  155I20t6 Decreto F~ ria  3555/20W. Deaeb Federal r° 780Z2013. apic~ 
Iubs4air$ntG no que co.tw. a La. Fedwai n°8 608.1993 e damS ramas penlenles 2 esøde, m~ as seguintas cláusulas  c&dçes 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

A ccr*izau da empresa para lúcaÇão de .'eabs *ni conjtts liMa 3~ a, necessidades das Siscretarásiapflnoontesao Mjn.apas & Minicç.c os 
Porto Fino -- MA, contorne vS, tens e quatbtalrvos desentus no ru4abyo ar-cio, o qual 3 ala ntflanta desa corta. 

CLÁUSULA SEGUNDA DO VALOR 

O vaã& total desta contrasto FU 10050,30 (Deaa@e MI. cnqueota Reais) encanta-se em Ajww 

§ t' Os çreços aprswtaios na proposta do CONTRATADO aCho .rfljtcs todos os cujos dos swvços eicsgos sociais e guasq.s rrrooãnoas t.tutatias 
ben, como as resjfta'ns das leis frabtéfls, pfev'rdenc'anas e s&ttdanas. flua se aplicaram eti ou ,rd.retwneMa e que vernn a no& o curnçxvnect. 
deste Contato 

CL.ÀUS&JI.A TERCEIRA - DO PRAZO DE ENTREGA 

A CONTRATADA iça obngxa a noz os seMços objeto deste Cortejo no prazo ,naáno de IS (quinze) dia conswjt'vos. cantados a pfl da 4*' de 
reesómento da Ordem de Serviço 

O lotizo pala irwtjo cns serviços poderá ser excepcionswte prorrogado deIe qae Isnonflado a oWesse pub'co o a cr*Io do CONTRATANTE. 
observado o d'sgast, no ar5g057 41°. da Lei Federal n°8 6j1903 

CLÁUSULA QUARTA - FISCALIZAÇÃO 

O acompanhamento e Isca4zaço do objeto desta contataçai WLo ~rodos, por maio do regresefltant (dennnaob sca1) e ^ substituta. designados 
pela CONTRATANTE, aos quz compele xctnpantlr, Iísecasilizar contei, e avaliar a sxeoiço do objeto. tem corno d'rrr e desanbaaça quasquw dc.das 
e pendéncias que surgwem detennnado o que b nec,ssàio a reg.zizaçic das faltas. Iafls probierr,as ou detidos observados. e os quais do tudo dar  ào 
ci4oc.a a CONTRATADA conlorme detenni,a o ai 67, da Lei 8 006/93 e suas ahraç0es, 

CLAUSULA QUINTA • DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

As despesa oecaiertss deste caSaL carwk por cana da class.&açáo orçarnenSia sri Aacw. 

CENTRODEC**TO OOTAÇ1Õ ORÇAMENTARIA Ck5àYÕbËM 
sec MuinícIPALcieslis 10 12212W ffi~~OW 3,19655-0D 19-06-0.00 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O paaneido sara etetuado pela CONtRMANTE à CONTRATADA. *aoes de vans!wêrica creMada no Banco do &a0eco. Açônca n2365-5. Conta 
Cater.e P'18329 8 

PARÁGRAFO IJNICO - A CONTRATANTE e,ena-se o dredo ce recusa o Dn^rio o ato do ATESTACÃO C&!O OS rISO'S fneC.doS nSc' e51013 ccii 

conbrvidode c-r as coixtções deste Contato 

afi 



TESTEMtRø4At 

IM me 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRiGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) O Seqo devera ser executado cwlatmo espec*açao do o*t 
o) Resçcader pia desposas rstabvas a im~ laias e qSquei «las que bem d~ reIe,ees ao ~to 

Resprde ategt$rnante pci perdas e d^que tor a cana a este cig' ou a tnrcSos em azilo de açe ou enssr. dolosa ou cotou sua ou dos 
sus progostos "deç,r,dentemfl  de «* as comiraçes cortatuas ou iogas a que astvec si4tr 

CLÁUSULA O1TAVk DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

84. Acwivaatle obriga-es a. 
a) Et.tu o pagwrsnt e CONTRA FADO, de zordo cem o prwsto neste i~u~lo. 
c) Comiróca 'msdatanfl a Empresa ~ratada quSqua roguizridada man~ na entrega do otc 
d) Poçio.aonn os metes necessários para que a Co~ possa desempenha cern presteza os fc,neomento, 

§ 1 -O CONTRATANTE se eximo de raspons&fld*3e por danos causos p040 CONTRATADO, otx.gmdo-sa 
prsusn, ncès&e wtnzando prejuízos matemias e «los que pav.*xa OTan. 

§ 2 - En vfløe do pssr4e Contab, as pales estk, caunrE de Que reflhiitt vinculo ernpiegatc.o soca 
empregados vou preposto do CONTRATADO. 

x,*atalos derot das ~as accidadas 

seta W todos os alce que sous ettjxegados 

eztabaodo entre o CONTRATANTE e os 

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOStÇGES FINAIS 

Os casco omissos 3e(30 resøln3Os pt!35 pres ccr'tattnbs de comum, 3c0d0 com case no Ló n8 66693 e ana&s posrnores. 

É de nten resocnszh4aje de cofl.tado as desçesas teon Os 'especs forno~cs 

CLÁUSUlA DÉCIMA. DO FORO 

As pales conflaWs ergam o Foro da Comarca de Pat Fraico. Estado do Mn*iAo. CUM competnte Para atrair tda e qualquer c*oversa 
resultarce. ren&toido. exoss~ a auto quSquer  por mais friv,iegiaõz, que se CCrdIJr& 

E. pci esuren~ cio prnc. accrco frmnan as pvtes o presosite inaurano em C2 (Doas) ,ias de ,qual teor e lona, pua um cinco efeto de direito. Jurcianente 
coo, as tes!w,urras g'asxo S&SQtM. 

Porto flarco. 1.44.04 de fseea.io de 2019 

€íjiiirüiwa€ 
3<raya Resie Macedo Faneca 
Seaetàio M.mc*,X de Sd. 

CONTRATANTE 

C&F SERVIÇOS E EMPREEDSIENFDS LTDA.  EPP 
Cayo César Franco Fonseca 

CPF: 043 100.413 18 
CONTRATADO 



UND its 5.250.00 k5 0,00 

UNO AS 8.350.00 AS 0,00 

 

g95 

     

REI.ATORIO DE ITENS ATA OS! 2019 

SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE 

- -
ESPECFICACÃOTECNICA - - - UNO QUANT Vi-A UNI' IR 0(AL 

Locaflo de velculo de passe' capacidade de 5 pessoas. Com 
AS 3.310,00 R$ 19050.00 

manutenção em dias para a fiel execução do contrato. 

2
Locação de camionete cabine simples 44. Caiu manutenção cru dias 

LI" R$ 6.550,00 AS 0,00 
para a fiel execuçâo do contrato. - 

toczç,)o de de camioneta  Cabine  Dupla- 4x4. Corp Qlanutenç)o em dias
UNO AS 7.340,00 1150.00 pa.afieiexecuç10 . .

-- 

Caminhão % com Carrocefla de Madeira, coma, seguinteS 

caracteristicas minimas: Ano de Fabilflcação/modelo: ao rnlnkno 10 

anos de f,bt'c.çao;  Peso Bruto Total: 6.800 Iig. Sistema de Tração: 44 
Coi Branca Moto' Ditei, sistema Elétrico: 12-volts, Sistema de Injeção 
£IetrÕnko; Transmissão Manual: OS marchas á frente e 01 marcha a 

ré; Dteçio Ilidraufica; Sistema de Freio de S.ntço. Ar, Tambor nas 
rodas dianteiras • taseiras; equipado com Ar Condicionado, equipado 
com Carroceria de Madeira de no minimo de 4,20 metro.. Com 
manutenção em dias para a fiel execução do contrato. 

4 UNO AS a.iso,00: AS 0,00 

-4- 

Veiculo tipo VAli ou similara em perfeito estado de conte'vação, com 
çapicidade de no mninirno 11 (Lugares) passaelros sentadosCam ' UNO 
manutenção em dias para a fiel exercuçaØo contrato 

AS 6.800.00 AS 0,00 

VEÍCULO TIPO MINI VAN OU SIMILAR, IM PEAFE4TO ESTADO DE 
(Ï)NSRVAÇÃO. rOM CAPACIPAnF ar NI91MWIIMO 06 (1 IJGARFSl 
PASSAGEIROS SENTADOS. COM  MANUTENÇÃO £M DIAS PARA A FIEL 

EXICUÇÃO 00 CONTMTO.
• 

CAMINHÃO BASCULANTE TRIJI( COM CAPACIDADE MINIMA PARA 

17M3, SEM MOTORISTAS. COM  MANUTENÇÃO EM DIAS PARA A HEI 

EXECUÇÃO DO CONTRATO. • IN 

CAMINHÃO BASCULANTE TOCO COM CAPACIDADE M½IIMA PARA 

8 61.13, SEM MOTORISTAS. COM  MANUTCNCÃO EM DIAS PARA AFIEI 1 UNO R$ 7.600,00 AS 0,00 

1
UCECUÇÃ0 CIO CONTRATO.

. j
. .__..i ....j 



PARÁGRAFO UNICO - A CONTRATANTE reteria-ser- dierto de r»cusar o pagnertc. no ato da ATESTAÇÃO. caso os itens fornecidos nâs estap 

conformidade cciii as conXões deste C.tn ato 

Porto 
e!r.;.  ncO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n°3012019 
PREGÃO PRESENCIAL n° 0'2019 
CONTRATO N. 619412019 

Prefeitura Municipal cio Porto Franco 
CNP.,' 06.208.946/0001-24 
r'u,ça na úantieira lo Centro 

- Porto Erar.t:.a -  MM 

P010 çweserite Surnento p4M de Contato de S~ que ente si fazem. de um lado cano Contratante a PREFEITURA MUNICIPAL DE PORT( 
FRANCO-MA com a sede na Praça da Bwta n°  ID, Cento, Podo Fino. Estado do Kwi*. CEP 85 970(» insaita rio CNPJ N.' 06.208.94&OI 
24, representaia lior sua SecrSrla Municipal de Assistência Social. Seniiaa Lodimy Fenades Babosa Fonseca, EtG n° 335255420071 - SSP)MA CPI 

510.228.69242, e a erraesa C&F SERVIÇOS E EMPREENDIMENTO LIDA- EPP, pessoa jurídica de direito põvact, inscrita no CNPJ n 
10.256.06010001-23, estab&ecida na RUA PIRAPORA, N° 100, BAiRRO BANANAL GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA, representada po'. CAY( 
CtSAR FRANCO FONSECA. RG n° 0172145520018 SSPYMA CPF n° 013.100.41318, doravante denontnada CONTRATADA, caber o prescrito  
Cont:-alo nedfl a Ata de Registro de Preços n° 0612019. decorrente do PREGÃO PRESENCIAL 0 08/2019. gereitada pelo Secretáno Municipal Õ 
Administração. Iorrna&ado nos autos do Processo Administrativo ri° 30/2019, coei funcionamo na Lei Federal ri' 10,52012002; Lei Complementa ri 
l232, onerada pela La Conwlementa n' 147)2014 e pela Lei Complementar e 155/2016; Decreto Federal n' 3.555)2000: Decreto, Federal n° 7.89212012 
aplaido-se subsidiariamente. no que couber. a Lei Federal no 6.666/1993 e demas normas per&entes a eéoe, meda'ite as seguintes ctãmtias' 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

;onflaçao da empresa pata iticação de vecuOs serr coridutor pata atender as necesvdades das Seaetras pnncentes ao Msicpas do lAinicipio cl. 
cflc Franco - MA, conk'nne valor itens. e quantitativos dosoitos no r&altrio a;eo. o qual a ate integarilig deste contato 

CLÁUSULA SEGUNDA; DO VALOR 

Ci vala total deste contato RS 36,700.00 (Trinta e seis MIe setscenbs Reais) enconta-se em Mexo. 

§ 10 Os preços apresentados na proposta do CONTRATADO estão Su4os todos os custos dos serviços, onçwgos oaac o quáeqis incidérioas tioutaiaz 
oern cat as resultantes das tais rahsIas prevtdercns e seaintJas. que se aplicaram dieta ou wxketauiente, e que vemat a inod ár o cumçnrneni 
i~ Contrato. 

CLÁUSULA tERCEIRA - DO PRAZO DE ENTREGA 

A ON tRATADA fica cangala a stcw os scrços objeto deste Contato nzi prazo matino de 15 (quinze) dias consecutivos, contatos a patr da data d 
recebimento da Ordem de Serviço 

O prazo para iroo dos serviços perdera ser excq". te prcnogado, doado que &amonstado o interesse púbico e a antena do CCNTRATANU 
observado o dtsços$, rio algo 57. § . da lei redwal ri' 8.66at 1993. 

CLÁUSULA QUARTA - FISCAliZAÇÃO 

xr.aonhnento o tsca*zação do objeto desta contratação wk exercidos por meio de representaite (denominado 8sca1) e uni subsbtulo, desgnak 
-sLa CONTRATANTE, aos quais compete aoanpanha, scata. ccofwi e avais a execução dc, objeto. bem ccoo drn* e dessrbaaça quasqts dtNCL 

e pendências que surgem dotvminw40 o que for necessário á regula-tração das feitas, tetas, problemas eu delotos observados, e os quais de tido dr 
c1êncsa a CONTRATADA. conforme determina o ai. 67. da Lei 8.668/93 e suas atwaçóes. 

CLAUSULA QUINTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes deste contraio ccrerão por conta da cbsS8caçáo orçnntaia em Anexo 

CEM!ROW CUSTO.
-.-..

JbgÇIo ORÇAME MIA P1 flNTODESPEK 

MUN. ASSE SOCIAL E OR HUMANOS 08 lfl 1203 2100 WW 3.3.9020.00 

 

 

36100.00 

 

 

   

CLÁUSULA SEXTA. DAS CONDIÇÕES 0€ PAGAMENTO 

O pagnnto será eletuado pela CONTRATANTE á CONTRATADA at'aos de lan*cénoa, ueditada ro flanco do Pndesco. Agénda C365-5. Conta 
Corrente n 18328-8 



.flàrto 
r 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Prefeitura Municipal oo Potto rranç 
CNP.) 06 206 946/01)01-2,1 
Praça 0., Sor'delro. ID Cento 
65.970-QC.O - 10r10 Franco - 

fl: 

a) O Serviço do.wà ser executado conbTne especificação do obsto 
b) Responda pelas despesas relatas a impostos. taxas o quaisquer outas que forem devidas, referentes ao objeto 
c) Responder integatrnenW por perdas e danos que vier a causa e este Õrgào 014 3 terceiros em razão de ação ou cinseãc, dolosa ou cu~ sa ou do* 
saus peposbs, ildependentemefite do citas coninçoes cortatuaàs ou legas a que estiver sueitas. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. A Cot'Watfl oOnga-% a 
a) EMtiw o pagnnto CONTRATADO, de awdo com o prevIsto neste rtmenta 
cj Canuráw ~~ a Errçresa contatada quakueí rregu1dade mwd$estada na entrega do objeto. 
o) Proporcionar os meios neçests para que a Contatada possa dese'rçenlw com presteza os fanecin)entvs oxwatadoe d*nbo cas normas acordadas 

§ r - O CONTRATANTE se exime de respcnsttdade por danos causados pelo CONTRATADO, obrgsido-se esta por lodos es atos que seus onwregadx 
pratiquem, indusive indenizando prjuIzos materiais e cubos que pçrvenhira oçolTani. 

2' En vflide dc presente Contrato. as paies estão certas de que nenlurl v'ctc e'npreqaticio seta estaieleodo entro o CONTRATANTE e o 
.mpregodos&ou preposto do CONTRATADO 

CLÁUSULA NONA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Os casos cintssos ta resolvidos p&as ptes contratantes de comum xctoo. com  basa na Um n 8663936 alterações çosterictes 

E de ntuwa reoçonsabihdade do ccnfltac'a as desposas com os respoctvcs iccnecfla1os. 

CLÁUSULA DÉCIMA. DO FORO 

As partos contratamos elegem o Foro da Ccoizrca de Porto Franco, Estado do Masanhao corno cornpente para dimir toda e qualquer COntOV&SIO 
rút4jltjntq rentáando, e*pressa-nente, a auto qualquer por mas pdvilogiado que se configure. 

E. por estarn do peno adc, feriarn as pates o p'esente nstinento em 02 (Duas) vias de iguai teci e fama, para um urco é(e.to de Oh-eito, juntamente 
com as testemunhas abeixo subscritas. 

Perto Franco - MA. 04 de ~0 de 2019. 

E h FQrcijut. 
(PFEITUR4UMC1PA&DE PORTO FRANcO-MA 

Loanny Fernandes Babosa Faneca 
Siae&ia Mi**al de AujsSnda Soda! 

Oa4tRATANTE 

C&F SERVIÇOS E EMPREED1MEN( OS LTDA -8W 
Cayo César Franco Fomicca  

CPÇ: 013.100.413.18 
Ot4TMTAOO 



- ttt4 

tw-a Franco 
Prcfe!tura Municipal de Porto Francc 
cNrc)r 2Õfl na€i/0001-24 
P. 4ira. lO. Centro 

RELATORIO DE TENS ATA 06 2019 

SEC. MUN. ASSI. SOCIAL E DA. HUMANOS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO TECNICA UNO QUANT VER UNIT, VIR. TOTAL 1 

1 
tocaçiode veículo de passei capacidade cio 5pessoas.Com Mh P5381000 R$ 0,00 1 inanutençio em dias para a fiel execução do contato. ' ' 

2 Locaçjo de camioneta cabina simples 4x2. Com  manutenção em dias Mês AS 6.550,00 AS 0,00 para aliei encuçiodo contrato. 

3 Locaç2odecamIoete Cabine Dupla 4x4. Com  manmenjoemdias Más -;-' 

Caminhâo% com Carroceria de Madeira, com as seguintes 
características minhinas: Ano de Fabr:ficaçk/modelo. no nilolmo 10 
anos de fabricação; Peso Bruto Total: 6.800 kg. Sistema de Tração: 4x2 
Cor aiancs Motor Disel, sistema Elétrico. 12 volts; Sistema de Injeção 

4 Eletrônico: 1ransmisso Manual: 05 marchas à frente e 01 marcha a Mês 9$ 8.150.00 9$ 0,00 
má; Direção Hidráulica; Sistema de írelo de Serviço: Ar, tambor nas 
rodas dianteiras e taseiras; equipado com Ar Condicionado. Equipado 
com Carrocetia de Madeira de no mínimo de 4,20 metros. Com  
manu'enção em dias para a fiel execução do contrato 

1Iculo Ipo VAU ou sirnilara em perfeito estado de conservação, com 
5 capicidade de no minirno 11 Ilugares) passageiros sentados.Corn Mis 9$ 8.600.00 9$ 0,00 

manutenção em dias para a fiel exercuçio do contrato. 

VEICULO TIPO MiNI 'lAN OU SIMILAR, EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, COM CAPACIDADE DE NO MINIMO 06 (LUGARES) Mi R R 6 PASSAGEIROS SENTADOS. COM  MANUTENÇÃOEMDIAS PARA AFIEL $ ' 

EXECUÇÃO DO CONTRATO. 

CAMINHÃO BASCULANTE TOCO COM CAPACIDADE MINIMA PARA 
7 6M3, SEM MOTORISTAS. COM  MANUTENÇÃO EM DIAS PARA AFIEI Mis 9$ 8.350,00 9$ 0,00 

EXECUÇÃO DO CONTRATO. 

CAMINHÃO RASCIIIANTE TRUK COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 
8 12M3, SEM MOTORISTAS. COM  MANUTENÇÃO EM DIAS PARA A FIEL Mb R$ 2.690,00 R$ 0,00 

EXECUÇÃO 00 CONTRATO. 

fl 



o 

Franco 

 

Pro?eittirn Mton,cipal 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 0 3012019 
PREGÃO PRESENCIAL n°0812019 
CONTRATO P4.° 61992019 

     

Pelo preseate instrumento p~x de Contato de Serviço, que entes fazeni. de izn lado como Contratante o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, com a sede 
na Travessa Carolina. n sni, Jadi'n São Manoel, Pato Franco, Estado do Maranhão, CEP: 65.970-030. inscrita no CNPJ N.° I4391.512,1-30. 
representada por sua Secretária Municipal de Saúdo. Sen4aa 83aya Rejn Macedo Fornseca, RG n°027226652004.7 - SSP*4A CPÇ n° 493.916.313-01 
e a emvesa C&F SERViÇOS E EMPREENDIMENTO LTDA. EPP, pessoa joxidia de direito privado. in*a no CNPJ n°  10.266.060/000143 estaoelecida na 
RUA PlRAPORk N° 100, BAIRRO BANANAL, GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA repesentada por, CAYO CÉSAR FRANCO FONSECA. RG n° 
0112146520018 SSP/MA CPF r? 013.I00.413-I8, doravante denonnala CONTRATADA, celebram e presente Contraio. mediante a Ata de Registo de 
Preços n°06/2019. decorreria do PREGÃO PRESENCIAL n°0812019. geizla1a pelo Secretário Municipal de Administração, formaJizado nos abs do 
Processo Administrativo n°  30/2019, com hj,bnento na Lei Federal n' 10.520t2cO2 Lei Complementa n' 123i20. alteraida pela L& Complementar n' 
14712014 e pela Lei Canprnentz n° 155/2018: Dec'et Federal n° 3.555t2: Deaeto Federal n 7.822/13, aplicanci~ subsidi•amenta, no que 
couber, a Lei Federal n° 8.666,1993 e demais nainas pedSoc4s a ecpéc;e, medxite as seguirias cláusulas e candç4es 

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO 

A contratação da ernpwsa para ~ de vei*s sem condutor pata atender as nc°- dadas das S8csetat.as  pertencentes ao .4inidpàs do I'hãnicpio de 
Porto Franco - MA, conlaine vatr, itens e quantitativos descritos no relat&io anexo, o qual a alie úilB9rfl deste eontTato, 

CLÁUSULA SEGUNDA: 00 VALOR 

O vala total deste contato RS 247.320.00(Duzents e quarenta Mio t020nt5 o violo Reais) encontra-se em Anexo. 

§ 12  Os preços avesentaios na proposta do CONTRATADO estão inc~ todos os custos dos serviços enagos socas e quaisquer inadé,ndas tributaras 
&ern corno as resultantes das leis nbaãiistas, prevideitatas e secuiliias, que se aplicarem direta ou ind iretamente, e que enlan a 'ncidir o curnpmort 
deste Cont 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE ENTREGA 

A CONTRATADA fica obrigada a rninw os SerVIÇOS teto deste Conflo rio prazo naxirno de 15 (quinze) dias consecutivos, contados a psr da data de 
recebimento da Ordem de Serviço. 

O prazo para Svcio dos serviços podera ser excepcionalmente prorrogadci, desde que dotnonsaCo o inwesse publico e a critério do CONTRTANE. 
cbservedoo disposto no artigo 57, § 1°  da Lei Federal n°8.666/4903. 

CLÁUSULA QUARTA - FISCALIZAÇÀO 

C xunpanhsnento o fswízNão do objeto desta conbataçào serão exeret por meio de rewesentsite (denonnat fiscal) e um sotstuto. desagrados 
pela CONTRATANTE. aos quais compete accnipat& fiscaiza, conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dnrrt e desembaraçar quaisquer dSidas 
e pendências que soxgrerr determinando o que for necessaio à reguiaizào das fazas, fahas, problemas ou defeitos observados, e os quais de bioto dat 
ciência a CONTRATADA, conformo determina o alt 67. da Lei 8 66683 e suas aftaaç'ôet 

CLÁUSULA QUINTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

As deaçesas decorrentes deste contato correrão por conta da cisesficação crçannwia em Anexo: 

CI.ÁUSULA SEXTA- DAS cosciçõ€s DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE á CONTRATADA. atavas de taisW&rcia. aedliada no Banco do Bradesco Agência n°2385-5. Conta 
Corrente n°1834 

PARÁGRAFO (JIICO - A CONTRATANTE r~a-se o direito de recusa o pagamento. no ato da ATESTAÇÃO.  caso os itens forneedos não est@ja orr 

conformidade com as condições deste Contato. 1. 

4 

(ZMTRO 0€ CUSTO OOTÂÕ oRÇAMENTARA -~0 06~ YM.OR (I} 
MANUTENÇÃO DO CAPS 1 103020233 2091 0 3.3.90.30.00 51.600,00 
PROGRAMA ATENÇÃO BÁSICA 10301006020000000 3.3.90.30.00 112.620,00 
PROGRAMA DE AUX. APAQBJTES SI TRAT. FORA DE DOMCtI0. TPD 10301006020790000 3.3..30.00 63.100,00 



  

P,e?aituro Municipal de Porto 
CNPj CC.  

ua tU Cer 

 

 

       

      

      

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

  

a) O Serviço devera ser executado conforme especificação do cteb 
b) Responde pelas despesas r&afras a impostos taxas e quaisquer otas que forem devidas, referentes ao objeto. 
c) Responder titegralmente por perdas e danos que vw a causa a este órgão ou a terceiros em razão de ação ou onissão, d*sa eu culposa sua ou (w 
seus prepostos, idependitenie're de outras cornmnees contatueis ou legas a que esbver sujeitas 

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 Aonflflobrga-sea: 
a) Efetuar o pagamento o CONTRATADO, de acordo cem o çrevsto neste iritmento 
c) Comunicar imociatamente a Ei, rosa contata qualquer treguiaridade marifestada na entrega do obpro 
d) Proporcionar os moios necessSos para que a Contatada possa deoempen'iar com preeteza os fomecirMrtos c*atados dentro &t normas acordadas 

§ V - O CONTRATANTE se existis de responsabilidade por danos assados pelo CONTRATADO, obrigando-se esta por todos os atos que seus empregados 
praquem, inclusivo, indenizando prejuízos materiais e OUDOS que porventura ocarram, 

§ r - Em virrjde de presente Contato, as castos estão cientes de que nennr vInIo empregado será estabelecido ente o CONTRATANTE e es 
empregados eiou preposto do CONTRATADO. 

CLÁUSULA NONA DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Os casos aTSssos serão resolvidos pelas panes contratantes ou conitn rdo. wn b~ miei it8.666S3 e aSaçôeeposSlors& 

ce i~o ~inabilidade do contatado as despesas com os rospecvos fomecénentos 

CLÁUSULA DÉCIMA .00 FORO 

As portos confltantes elegem o Foro da Comarca de Pcto Franco, Estado cio Maranhão, como competente para driniir Ieda e qiiauer corovérs1a 
res&jftante renunciando, exprossarneete. a outo qualquer por mais ptivilegiadi que se configure. 

E, por etorem de peno acordo. firmam as partes o presente instumento em 02 (Duas) vias óo igual teor e torna, para um. único efeb de direito. juntamente 

com as testemurtas abaixo subscritas. 

Porto Franco - MA, 04 de fevereiro de 2019. 

FUNDO MUE'6iiAÚOE 
Soraya RejaniMacedo Fonseca 
Seetio &npaI de Saúde 

CONTRATANTE 

C4F SERVIÇOS E EMPREEDIMEP41OS LTOA• EPP 
Cayo César Franco Foneeca 

CPF: 0I3.14I3.18 
CONTRATADO 

TESTEMLRMAS: 

Nonn: Nome: 

CPF: CPF: 



?a Poro Pret,Itura r4uniçit.aI de Po.t F.. 

írçj. LZZI sarooira. O. Cervo 

RELATOMO DE flENS ATA 061 2019 

MAMJTENÇÃO DO C8 1 

—r 
TEM ESPECIFICAÇÃO TECNICA UNO QUANT VIR UNIT. • VIS. TOTAL 

Locaçio de veiculo de passei capacidade de 5 pessoas. Com UNO 3.810,00 R$ 0,00 manutençio em dias para a fiei execução do contato. 

2 Locaç3o de camionete cabine simples 4*2. Com manutençào em dias UNO RS, 6.550,00 RS 0,00 para a fiel execuç3o do contrato. 

Iocaç3o de camionete Cabine Dupla 4x4. Com  nwnutençlo em dias UND R$ 1.340,00 R$ 0,00 para fiel execução. 

Caminhão % com Carrocerla de Madeira, com as seguintes 
caractensticas mínimas Ano de rabrtficaçio/modelo: no mínimo 10 
anos de fabncaçlo; Peso Bruto Total: 6.800 N. Sistema de Tração: 
4*2 Cor Branca Motor Disel. sistema Elétrico: 12 volts; Sistema de 
injeção Eletrõnico; Transmissão Manual: OS marchas à frente e 01 UND R$ 8.150,00 R$ 0,00 marcha a ré, Direção Hidráulica; Sistema de Freio de Serviço: Ar, 
Tambor nas rodas dianteiras e tasefras; equipado com Ar 
Condicionado. Equipado com Carvoaria de Madeira de no mínimo 
de 4,20 metros. Com  manutenção em dias para a fiel execução do 
contrato. 

Veiculo tipo VAN ou similar, em perfeito estado de conservação, 
com capicidade de no mhilmo 11 (Lugares) passageiros UNO 6 8.600,00 R$ 51.600,00 
sentados.Com  manutenção em dias para a fiel exercução do 
contrato. 

VEÍCULO TIPO MINI VAN OU SIMILAR, EM PERFEITO ESTADO DE 

6
CONSERVAÇÃO, COM CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 06 (LUGARES) UND R$ 5.250,00 R$0,00 PASSAGEIROS SENTADOS. COM  MANUTENÇÃO EM DIAS PARA A FIEL 
EXECUÇÃO DO CONTRATO. 

CAMINHÃO BASCULANTE TRUK COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 
12M3, SEM MOTORISTAS. COM  MANUTENÇÃO EM DIAS PARA A FIEI UNO R$ 8.350,00 160,00 EXECUÇÃO DO CONTRATO. 

CAMINHÃO BASCULANTE TOCO COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 
8 6)43, SEM MOTORISTAS. COM  MANUTENÇÃO EM DIAS PARA AFIEI UND 16 7.690,00 R$ 0.00 

EXECUÇÃO DO CONTRATO 

lÇ S.6000I) 
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I3ELATORIO DE ITENS ATA 06/ 2019 

PROGRAMA ATENÇÃO BASICA 

ISt12.6?C/fl 

t. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO TECNICA UNO QUANrLR 1*111. VIR. TOTAL 

Locação de veiculo de passei capacidade de 5 pessoas. Com UNO 18 R$ 3.810,00 AS 68530,00 
rnanutenço em dias para a fiel execuçSo do contrato. 

2
Lotaçio de camionete cabina simples 4x2. Com  manutençio em dias UNO R$ 6.550,00 AS 0,00 
para a fiel encuçSo do contrato. 

Locaçlo de camionete Cabine Dupla 4x4. Com  manulençio em dias UND 6 P5 7.340,00 AS 44.0*00 
para fiel .ucuç$o. 

caminMo % com Carroceria de Madeira, com as seguintes 
características mínimas: Ano de FabrIflcaço/modeIo: no mínimo 10 
anos de fabricaçSo; Peso Bruto Total: 6.800 kg. Sistema de fração: 4x2 
Cor Branca Motor Disel, sistema Elétrico: 12 volts; Sistema de Injeçao 

4 Eletrônico; Transmisao Manual: 05 marchas à (rente e 01 marcha a UNO P5 8.150,00 R$ 0,00 
ré; Direçio Hidráulica; Sistema de Freio de Serviço: Ar, Tambor nas 
rodas dianteiras e taseíras; equipado com Ar Condicionado, Equipado 
com Carroceria de Madeira de no mínimo de 4,20 metros. Com  
manutenção em dias para a fiei execuçio do contrato. 

Veiculo tipo VAN ou sinilhra em perfeito estado de conseivaçZo, com 
5 capicidade de no mínimo 11 (Lugares) passageiros sentados.Com UND aS 8.600,00 P5 0,00 

manutençio em dias para a fiel exercuçio do contrato. 

VEÍCULO TIPO MIM VAN OU SIMILAR, EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, COM CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 06 (LUGARES)

6 PASSAGEIROS SENTADOS. WM MANUTENÇÃO EM 04*5 PARA A FIEL UNO n vOO R 0,00 

EXEWÇÃO DO CONTRATO. 

CAMINHÃO BASCULANTE TOCO COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 
7 6M3, SEM MOTORISTAS. COM  MANUTENÇÃO EM DIAS PARA A FIEL UNO P5 8.350,00 P5 0,00 

EXECUÇÃO DO CONTRATO. 
1 

CAMINHÃO BASCULANTE TRUK COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 
8 12M3, SEM MOTORISTAS. COM  MANUTENÇÃO EM DIAS PARA A FIEL UND R$ 7.690,00 P5 0,00 

EXECUÇÃO DO CONTRATO. 



t? Wigit r'rsqe!turn c'p 

foto 
Franco 

RELATORIO DE ITENS ATA 0612019 

PROGRAMA DE MIX. A PACIENTES EM TRAT, FORA DE DOtMOUO• TFD 

P,etetur, Municipol do Portr r 

e: - 

i$ 

ITEM ESPECIFICAÇÃO TECNICA UNO QUANT VtR UNIT. ViR. TOTAL 

Locação de veículo de passei capacidade de 5 pessoas. Com UNO 3 810 C Rt 0,00 
manutenção em dias para a fiel execução do contrato. '9 ' 

Locação de camionete cabine simples 4*7. Com manutenção em dias UNO R$ 5550,00 aS 0,00 
para a fiel execução do contrato. 

locação de camionete Cabine Dupla 4*4. Com manutenção em dias UNO RS 7.340,00 • 115 0,00 
para fiel execução. 

Caminhão % com Carrocena de Madeira, com as seguintes 
caracterlstkas mínimas; Ano de Fabrificação/modelo: no mínimo 10 
anos de fabricação; Peso Bruto Total: 6.800 kg. Sistema de Tração: 4x2 
Cor Branca Motor Disel, sistema Elétrico: 12 volts; Sistema de Injeção 

4 Eletrônico; Transmissão Manual: 05 marchas à frente e 01 marcha a UNO 05 8.150,00 as 0,00 
ré; Direção Hidráulica; Sistema de Freio de Serviço: Ar. Tambor nas 
rodas dianteiras e taselras; equipado com Ar Condicionado. Equipada 
com Carroceria de Madeira de no mínimo de 4,20 metros. Com  
manutenção em dias para a fiel execução do contrato. 

Veiculo tipo VAN ou símilara em perfeito estado de conservação, com 
5 capicidade de no mínimo 11 (Lugares) passageiros sentado&Com UND 6 R$ 8.600,00 R$ 51.600,00 

manutenção em dias para a fiel exercução do contrato. 

VEÍCULO TIPO MINI VAN OU SIMILAR, EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÀO, COM CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 06 (LUGARES) UND 6 R$5,  25000R$31.500,00 6 PASSAGEIROS SENTADOS. COM  MANUTENÇÃO EM DIAS PARA A FIEL  ,  

EXECUÇÃO DO CONTRATO. 

CAMINHÃO SCI ILANTE TOCO COM CAPACIDADE MINIMA PARA 
7 6M3, SEM MOTORISTAS. COM  MANUTENÇÃO EM DIAS PARA A FIEL UNI) as 8350,00 R$ 0,00 

EXECUÇÃO DO CONTRATO. 

CAMINHÃO BASCULANTE TRUK COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 
8 12M3, SEM MOTORISTAS. COM  MANUTENÇÃO EM DIAS PARA AFIEI UNO R$ 7.690,00 R$ 0.00 

EXECUÇÃO 00 CONTRATO. 
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FÁBIO PASSOS SPANNER 
DEPTO. DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

BURIT DO TOCANTINS/TO 

  

ESTADO DO TOCANTINS 
MUNICIPIO DE BURITI DO TOCANTINS 

Rua Novo Honzorte n.° 02- Centro - Buriti do Tocantins - CEP 77995-000 
Prédio co Centro Adminsuativo - Sola da CPLJPMB - Fone (63) 3469-1285 

 

 

ATESTADO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

           

ATESTO PARA OS DEVIDOS FINS E A QUEM POSSA INTERESSAR QUE A EMPRESA: IVEL 

VEÍCULOS LTDA-ME - CNP] N.2 10.256.060/0001-23, ESTABELECIDA NA RUA BENEDITO 

LEITE, 985 - BAIRRO: CENTRO - CEP.: 65.903-290 NO MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ, 

ESTADO DO MARANHÃO, PRESTA SERVIÇOS REFERENTE A LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E 

EQUIPAMENTOS DESDE ABRIL / 2014, MANTENDO EXCELENTE CONCEITO, TENDO EM VISTA A 

QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS, AS BOAS CONDIÇÕES DOS OBJETOS FORNECIDOS E 

PRECISÃO NOS HORÁRIOS SOLICITADOS E CONDIÇÕES SOLICITADAS. 

INFORMAMOS AINDA QUE NADA CONSTA EM NOSSOS ARQUIVOS QUE VENHA A DESABONAR SUA 

CAPACIDADE E/OU IDONEIDADE. 

BURITI DO TOCANTINS / 10, 26 DE DEZEMBRO DE 2016. 



ESTADO DO TOCANTINS 
MUNICÍPIO DE BURITI DO TOCANTINS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
» Rua Novo Ilonzorde n.° 02- Cento Buriti do Tocst - CEP: 77.995-000 

Prédio do Centro Adn*ntabvo - Sala de CPLjPMB Fone (63) 3459- 1285 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PRECOS N2 024/2016-PMBT para REGIS 
PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OBJETIVANDO A 
DE EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS, DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, FUNDOS MUNICIPAIS E DA PREFEITURA 
MUNICIPAL 0€ BURITI DO.TOCANTINS / TO, resultante do Pregão Presencial 
ÇSRP) n? 01/2026-CPLJPPE/PMBT para Sistema de Registro de Preços. As 
especificações constantes do Processo Ucitatório (SRP) n. 022/2016-
CPLJPPE/PMBT assim como os termos da proposta de preços, Integram esta 

ata de registro de preços, independentemente de transcrição, Assim fazem. 

Ao oitavo dia do mês de Julho do ano de 2016, o Município de Buriti do Tocantins, pessoa jurídica de direito 
público inferno, devidamente inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob n.9 25.061.722/0001-87, com 
sede administrativa à Rua Novo Horizonte n.9 02 - Centro . Cep.: 77.995-000 - Buriti do Tocantins, neste ato 

representada pela sua Prefeita Municipal a Sr. (a). Rúbla Rodrigues Amorlm, brasileira, solteira, agente publico, 
portadora da Cédula de Identidade nt 101.775-SSP/TC e do CPF nQ 617.859.382-15, residente e domiciliada na 

Rua Central ni 132 -Cep.: 77.995-000 na cidade de Buriti do Tocantins, estado do Tocantins, doravante 
denominada CONTRATANTE, e de outro lado â empresa: IVEL VEÍCULOS LTDA-ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n.9 
10.256.06010001-23, localizada a Rua Benedito Leite nY 985 - bairro: Centro - Cep: 65.903-290, no município de 
Imperatriz, estado do Maranhão, neste ato representada por seu representante legal, o Sr. Cayo César Franco 

Fonseca, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade nfl 
0172146520018-SSP/MA, Inscrito no CPF n.Q 013.100.413-18, residente e domiciliado na Rua Beta n9 1629 - 
bairro: Bacuri - Cep.: 65.916-100, no munidpio de imperatriz, estado do Maranhão, vencedora da presente 
licitação resolvem registrar o seguinte: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O objeto desta Ata é o registro de preços para eventual contratação, conforme especificações do Edit44-

quantidades estabelecidas neste. 

1.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poder-.---5  
advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao 
beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

Valor Global: R$ S.05L600,00 (dixo mlhões e cinquenta e um mil e seiscentos reais); 

Valor Total - R$ 511.200,00 (quinhentos e onze mil e diii raSa) 

leia OBJETO unld.
r"°I

R$ Total velculog 

VEÍCULO AUTOMOTOR TIPO VAN (EXECUTIVA); 
Capacidade mlnima 16 (dezesseis) ocupantes incluindo o 
condutor; 03 portas; Ar condicionado original de f4brlcs; 
Direção hidráulica original de fábrica; Air-bag duplo; com Mês 6 12 7.100,00 511.200,00 
no maximo 05 anos de uso, em bom estado de 
conservação, seguro total e sem limite da quilometragem 
(sem conduto) 

6 
PREGÃO PRESENCIM (SRP) N.2 016/2016-CPL/ - . - 

PROCESSO LICITATÓRlO N.2 022/2016-CPL/PPE/PMBT 



Valor Total - R$ 144.000,00 (cento ~rente e quatro mil reais 

(Si., Período! Preço Item OBJETO una ~1 (meses) Unit (R$) R$ Total 

VEÍCULO AUTOMOTOR TIPO CAMINHONTE; Capacidade 
para 05 (cinco) ocupantes incluindo o condutor; 
Ano/modelo: mínimo 02 anos de uso; 04 (quatro) portas 
laterais; Ar condicionado original de fábrica; Direção 
hidráulica original de fábrica; Air-beg duplo; Motor com 
no minimo 3.2 com intercooler; Potencia de mínima 165 
cv, movido a diesel; Cambio mecânico; Transmissão com 

2 5 (cinco) marchas a frente e 1 (uma) a ré; 4x4 c/ sistema Mês 5 12 6.900,00 414.000,00 
de acionamento da tração; Protetor de Carter; Rodas Aro 
16; Reservatório com capacidade mínima para 80 Litros 
de combustível; Vidros elétricos, travas elétricas; Todos 
os acessórios e equipamentos de segurança exigidos pelo 
CONTRAN; Assistência técnica total na cidade de Buriti do 
Tocantins/TO (obrigatório), seguro total e sem limite de 
quilometragem (sem conduto). 

(*d./ Pelado Preço
R$Total Item OBJETO Unld. vetados (meses) UnIt(R$) 

VEÍCULO AUTOMOTOR; Capacidade para 02 (dois) 
ocupantes incluindo o condutor; tipo pick-up; 
Ano/modelo: mínimo 02 anos da uso; 02 (duas) portas 
laterais; Ar condicionado original de fábrica; Direção 
hidráulica original de fábrica; Motor flax 
(gasolina/álcooVdtesel), reservatório com capacidade Mês

4 12 3.000,00 144.000,00 

mínima para 50 Litros de combustível; Vidros elétricos e 
travas elétricas; todos os acessórios e equipamentos de 
segurança exigidos pelo CONTRAN; seguro total (sem 
conduto) 

Item OBJETO Unld. veículos (meses) Un$)
R$ Total 

VEÍCULO AUTOMOTOR; Capacidade para 05 (cinco) 
ocupantes incluindo o condutor; Ano/modelo: rnlrtimo 
Ano/modelo: 2013; 04 (quatro) portas laterais; Ar 
condicionado original de fábrica; Direção hidráulica 
onginal de fábrica; Motor fiex (gasolina/Mcool), potencia 
de no mínimo 60 cv, mínimo 999 cilindradas; Transmissão 
com 5 (cinco) marchas a frente e 1 (uma) a ré; Freio 
disco na dianteira e tambor na traseira; Prote de 

4 Cartar; Jogo completo de tapetes emborrachad- , Pneus Mês 6 12 3.400,00 244.800,00 
175/70 1113; Reservatório com capacidade nima para 
50 Litros de combustível; Vidros elétricos dianteira e 
travas elétricas nas 4 portas; Comparti to de bagagem 
com capacidade a partir de 290 itt .- com o banco na 
posição normal; todos os acessórios e equipamentos de 
segurança exigidos pelo CONTRAN; stência técn - 
total na cidade de Buriti do Tocanti e rigat-•- e 
seguro total - (sem conduto). 

e 

ESTADO DO TOCANTINS 
MUNICÍPIO DE SURITI DO TOCANTINS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Rua Novo Horizonte n. 02-Cento - 84fl do Tocantins CEP; 11.99S000 
Prédio do Centro ArMfltabvo - 5.1. da CPL/PMB- Fone (63) 3459- 1265 

Valor Total - R$ 414.000,00 (quatrocentos e quatorze mil reais) 

Valor Total- R$ 244.800,00 (duzentos e ~119 quatro mil e oitocentos reais) 

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N.9  016/2016-CPL/PPE/PMBT - PROCESSO LICITATÕRIO N.t 022/2016CPLfPPE/PMBT 



ESTADO DO TOCANTINS 
MUNICIPIO DE BURITI DO TOCANTINS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Ria Novo Noizonte n.° 02- Centro - BisC do tocentfl - CEP: 77.996400 
Pr~ do Cento Aanótaaevo - SSa da CPUPMB- Fone (63)3459- 1265 

Valor Total - R$ 432.000,00 (quatrocentos e trinta e dois mil reais) 

OBJETO Unit 
veículos 1  (mães) Unit(R$)! 

fli.t 1 0..laAa Ora.a r.,ww r.)t,  R$Totel 

VEICULO TIPO TIPO ÔNIBUS ESCOLAR - Capacidade 

6
minlma de 42 lugares, destinados ao transportes escoiarj 
com todos os acessorios e equipamentos de segurança 
exigidos pelo CONTRAN, seguro total, (sem condutor) 

Valor Total - R$ 432.000,00 (quatrocentos e trina e dois mil reais) 

I  item 
 

Caminhão Basculante truk capacidade mínima de 12m3 Mis 
(sem motorista) 

és 

oeiro Unld. 

5 12 7.200,00 432.000,00 

Qtd./ iPerlodo 
veos (mau) 

4 12 i 8.500,00 

Preço 
Unit (EIS) 

R$Total 

408.000,00 

Valor Total - R$ 408.000,00 (quatrocentos e oito mil reais) 

Valor Total . R$ 364.800,00 (trezentos 69~ e quatro mil e oitocentos reais) 

  

    

    

    

    

    

Valor Total. R$ 259.200.00 (duzentos e cinquenta e nove mE e duzentos reais) 

    

Valor Total - R$ 441.600,00 (quatrocentos e quar um m 1 e seiscentos reais) 

Trator de esteiras pontencia 
11,8-0W, sendo 01 rase 

OBJETO 

valor Total- EIS 720.000,00 centos e viii. mil  reaIs) 

Qtd/. 
equlp. 

2 

modo 
(horas) 

2.000 

Preço
R$ToS Unit(R$) 1 

180,00 1 720.000,00 
.1 

ir OBJETO Unld. "Inodo 
veículos maes) unit (R$) 

VEICULO TIPO TIPO Ôwisus - Capacidade mínima de 42 
lutares, com todos os acessorlos e equipamentos de Mis

5 1 12 7.200,00 432.000,00 segurança exigidos pelo CONTRAN, seguro total, (sem 
condutor) 

bm
Qtd./ Perlodo Preço

R$1Ob ouro una velculos (meses) Unit(R$) 
caminMo Basculante toco capacidade minima da '.i mós 4 12 7.600,00 364.800,00 8 (sem motorista) 

Qtd/ Perlodo Preço 
item OBJETO . Unld. veículos (meses) untt(R$)

EIS Total 

Caminhão carga seca toco capacidade mlnima de 6.000lcg 
Mas 3 1.2 7.200,00 259.200,00 Ir 

(sem motorista) 

Qtd/ PUSIOdO Preço 
Nem OBJETO Unld. 

veículos (meses) Unit(R$) 
Caminhão Pipa capacidade mínima de 10.0001t5, (incluí 

10 tanque de aço para transporte de água e motabombal Mês 4 12 9.200,00 441.600,00 
centrifuga a asolina 3,5 cv). (sem motorista) 

1 
PREGÃO PRESENCIAL P) N. 016 • 16.CPI./PPE/PMBT PROCESSO LICITATáRIO N.t 022/2016CPLJPPE/PM8T 



Qtd / Penedo Preço Item OBJETO
Unld. qup. (hrss3 Unit «1$) 

P4 Canegadeira sobre rodas, potenc 1OSHp, capacidade Hr
2 2.000 170,00 13 de caçamba 1,4 à 1,7 m3, CHP (sem operador)

680.000,00 

50 UCITATÕRIO N.2  022/2016-cPLIPPEJPMBT 

o 

ESTADO DO TOCANTINS 
MUNICÍPIO DE BURITI DO TOCANTINS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Ria Novo Horizonte n.' 02 - Centro - Buriti do Tocantins a GEP: 77.896-000 
Prêlo do Censo AànMistativo - Saia da CPLIPMS - Fone (63)3.459-1255 

Valor Total- R$ 680.000,00 (seiscentos e oitenta mil coas) 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
2.1. 0 órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Buriti do Tocantins/TO a qual designara através da 
secretaria demandante da demanda o seu representante. 
2.2 Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da Administração que não 
tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente 
comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto 7892, 
de 2013, e na Lei n2 8.666, de 1993. 
2.3 Quando solicitado a adesão a ata de registro de preços, caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro 
de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas. 

2.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este Item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 1001A (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 
2.5 Em caso de eventual inadimplemento contratual, caaerá ao órgão aderente a responsabilidade pela imposição 
de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato ao órgão gerenciador. 
2.6 Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se que a contratação atende a 
seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, conforme Decreto 7.892, de 2013. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1 Fonte de Recurso: As despesas serão pagas com Recursos do Erário Publico Municipal alocado nas seguintes 
rubrica: 

Dotações Orçamentárias: 

• Segundo a normativa da Advocacia Geral da União (AGU) de nt 20. de 19 de Abril de 2009, no uso da'?\ 

atribuições que lhe conferem, resolve expedir a presente orientação normativa: NA LICITAÇÃO PARAC 

REGISTRO DE PREÇOS, A INDICAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA É EXIGÍVEL APENAS ANTES DflC. 

ASSINATURA DO CONTRATO. 

• Acórdão n9 1279/2008 do TCU, já decidiu que: registro de preço não e urna modalidade de licitação, e sim, 

um mecanismo que a administração dispõe para formar um banco de preços de fornecedores, cujo 

procedimento de coleta ocorre por concorrência ou pregão. Em razão de ser um mecanismo de obtenção de 

preços junto aos fornecedores para um período estabelecido, sem um compromisso efetivo de aquisição, 

entendemos ser desnecessário, por ocasião do edital, o estabelecimento de dotação orçamentária. 

• O decreto na 7581, de 11 de outubro de 2011, no artigo 91, cita: Na licitação para registro de preços, a 

indicação da dotação orçamentária só será necessária para a formalização do contrato ou instrumento 

equivalente. 

• Na licitação para registro de preço não e necessário indicar a dota(orçamentária, que somente será 

exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento háp%egundo  o decreto 7.892/2013. artigo 

..-" 

Elemento de despesa: 4.4.9051— Obras e instalações; 

4. CLAUSULA QUARTA - DA VALIDADE 
4.1.0 prazo de vigência ca presente ata de registr,Ø'de  preço será dei) (doze) meses a partir de s'úa publicação. 

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N.2 016/2016-CPL/P 



ESTADO DO TOCANTINS 
MUNICÍPIO DE BURITI DO TOCANTINS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Rua Novo Horizonte n.° 02- Centro - Bati do Tocantins - CEP 77.995-000 
Piedo do Cento Mininlsvadvo - Saia da CPUPMS - Fone (63) 3459- 1285 

4.2. O prazo de validade da ata de registro de preços rijo será superior a 12 (doze) meses, incluída even 
prorrogações, conforme o inciso III do § 32 do artigo 15 da lei federal 8656/1993. 

S. CLÁUSULA QUINTA - DO ADJUDICATARIO 

5.1. O adjudicatário fica ciente de que não há obrgatoriedade, por parte da administração, em ccntratar. 
Conforme conveniência da administração será enviada notificação para assinatura de contrato e solicitação dos 

objetos e/ou serviços, que devera ser executados conforme, objeto do pregão sistema de registro de preço ri2 

016/2016-CPt./PPE/PMBT. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
6.1. O adjudicatório deve manter as condições de habilitação durante toda a vigência do presente regLstro de 

preço, ci ente de que a cada solicitação de material será verificadas todas as certidões relativas aquelas condições. 

7. CLAUSULA SETIMA - DO ADTIVO OU SUPRESSÃO 
7.1. Para ata de registro de preço é vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o§ 19 do artigo 65 da Lei federal n2 8.666/1993. Decreto federal n2 

7.892/2013, Artigo 122 § 12, 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
8.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem 

fornecedores registrados e ainda por iniciativa da administração quando caracterizado o interesse público. 
8.2. O fornecedor terá seu registro na Ata de Registro de Preços cancelado: 

- a pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir com as suas exigências por ocorrênzia de casos 

fortuitos ou de força maior; 

II - por iniciativa do órgão ou entidade usuário, quando: 

a} não cumprir as obrgações oecorrentes da Ata de Registro de Preço; 
bj não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos de serviços decorrentes da Ata de 
Registro de Preço, sem justificativa aceitável. 

III - por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando: 

8.3. O cancelamento do registro do fornecedor sei  devidamente autuado no respectivo processo adrninistrativtr-

e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá informar aos demais fornecedores 

registrados a nova ordem de registro. 
8.4. Em qualquer hipótese de cancelamento de registro é assegurado o contraditório e a ampla defe 

9. CLAUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO 
9.1. A ata de registro de preço será publicada, por extrato, nos termos do parã:r • único do art. 61, tia Lei 

8.666/1993, correndo as despesas ás expensas da Contratante. Ocorrendo assi . eracidade do processo. 

9,2. Fica eleito o foro da Comarca de Araguatins / TO, com renúncia de qua er outro por mais especial que seja, 

para dirimir as questões oriundas do presente ajuste desta ata de regis -. de preços. 

O presente ata de registro de preço rege-se pela Lei N9 8666/93 Lei N2 10.520/02 'e pelos preceitos de direito 

público, aplicando-se, supletivamente, os principias da Teoria G; ai dos Contratos as disposições do Código Civil / 

Brasileiro, Lei N' 10.406, de 10 de janeiro de 2.002. 

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N.2 01612016-CPL/PPE/PMBT PROCESSO LICITATÓRIO N.2 022/2016-CPLIPPE/PMBT 

a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar supe 

b) por razões de interesse público, devidamente rnotivacas e 3usttficadas. 



—a. 

9. 2 - 
TESTEMUNHAl 

a — e - a  — 

IVEL VEÍCULOS LiDA-ME 
CNPJ/MF n.2 10.255.060/0001-23 

Cayo César Franco Fonseca 
CPF itt 013.100.413-18 

Contratada 

TE$TEMIJNHA2 LA' 

CPFn.t 6.z1  

ESTADO DO TOCANTINS 
MUNICIPIO DE BURITI DO TOCANTINS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Rua Novo I4oflzo.fle n 02-Cento - Btfli do Tocantins - CEP: 77995-000 
Prédo do Cento Adn*ttaSvo - Sala da CPL/PMB - Fone (63) 3459- 1265 

E por estarem justos e acordados, assinam este Instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
das testemunhas abaixo firmadas. 

Rúa  R~JUà~ 
CPF/MF N.2 617.859.382-15 

Prefeitura Municipal de Buriti do Tocantins 
Contratante 

Buriti do Tocantins4TO), 08 de Julho de 2036. 

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N.9 016/2016-CPL/PPE/PMBT - PROCESSO UCITATÓRIO N.t 02212016-CPL/PPPMBT 









PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 871 
SECRETARIA DA FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA Dela e Hora da Bnisgo 

NOTA FISCAL EI.ETRÕNICA DE SERVIÇOS NFE 23/12/2016 11:58:29 

S
código de vcrit9caclo 
2E952D8193915 

NaieJRs SoaM 

IVEL VEÍCULOS LTDA 
cn/CNPJ Inicriçio Esdu& Imcnçt Municipal 

10.256.060/0001-23 873845 

RUA BENEDITO LEITE, 985, ENTRE RUA MARANHÃO E RUA PARÁ, CENTRO, CEP: e 
Mvmc(piolUF Emali 
IMPERATRIZ IMA 

Nem$Rado social 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DO TOCANTINS 
CPI'/CNPJ Inicriçio Estadual . Inacôçio M.m.cipS 
25.061.722/0001-87 

RUA NOVO HORIZONTE, 02. CENTRO, CEP: 77.995.000 
MSclpio/UP Emal 
BURIli DO TOCANTINS/TO sir.Iucasamoelm@houtaiLoom 

DCSCdÇIO Aliquota (R$) Base de Cálculo (R$) Deduçáo (R$) 

10.02 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de 5,00 3.400,00 0,00 
títulos cm geral, valores mobiliários e contratos quaisquer. 

LOCAÇAO DE VEICULOS PARA SERVIR A ESTA MUNICIPALIDADE REFERENTE A ATA DE 
REGIflO DE PREÇOS N' 024/20 16. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO. 

PAGAMENTO REFERENTE AO PERIODO DO DIA 01/12/2016 Á 30/12/2016. 

01 - VEÍCULO PASSEIO 1.0/Id 3.400.00 
Tipo do Serviço Delada~ 

Serviços em Geral - Tributados pelo 155 23/12/2016 
PIS (RS) CØFINS(RS) INSS(RS) IR(RS) CSLL(RS) OUTRØS(R$) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Total da Nota (RS) Bar de QJaAo (RS) VSor Total das Deduç&s (RS) Valor do 15$ (RS) Csêdao p1 AbSIUW$odo Wfl) (RI) 

3.400,00 3.400,00 0100 0,00 0,00 

Esta Nota Fiscal nào gou ISS pois a Nota 6 da opuaçio: ImtmeJIsento Esta Nota Fiscal não g&ou cr6dlto 
pois o Toniador nio 6 do município. (Prest. Optante Simples Nacional) 



Núc 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

°'°'° 
872 

I

SECRETARIA DA FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA Dize Haado Em.do 
NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS NFE 23/1212016 12:02:20 

ciw & VaufSaç 
8CF569695738 

IVEL VEÍCULOS LTDA 
CPFCNP) hncnçio ES Inscrição M.nãpsl 
10.256.060/000I-23 873845 
fr- 

RUA BENEDITO LEITE, 985. ENTRE RUA MARANHÂO E RUA PARÁ, CENTRO, CEP: t 
MwüclpioliF Emjl 
IMPERATRIZ /MÃ 

NaucIRo Social 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BURITI DO TOCANTINS 
CPFICNPJ IsncrçS, Enhial Insniç5o Mtm.cpuJ 
11.204.81210001-75 

RUA LUZ GONZAGA. 1030, CENTRO, CEP: 77.995-000 
MMpi&UF Eaa 

BURITI DO TOCANTINS/TO - sir.Iucas.amodzn@botSLcom 

Desctiçlo Aliquota (RI) Base de ficado (RI) Deduçio (RI) 

10.02 . Agenciamento, oorrctagan ou intaincdiaçk de 5,00 3.400,00 0,00 
títulos em geral, valores mobiliários e contratos quaisquer. 

LOCAÇÃO DE VEICULOS PARA SERVIR A ESTA MUNICIPALIDADE REFERENTE A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS N°024/2016. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

PAGAMENTO REFERENTE AO PERÍODO DO DIA 01/1212016 Á 30112/2016. 

01 VEÍCULO PASSEIO 1,0/ RI 3.400,00 
t,po do Seavico Datá d PTCstIÇ&O 

Serviços as Gerei - Tributados pelo 155 23/12/2016 
PIS (R$) COÇINS(RS) INSS (RI) IR(AS) CSLL(RS) OUTROS (RS) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Tocai da Nota(AS) Duo dc Cálculo(AS) Valor Total dia Dc&çôes (RI) Valor do 155 (RS) Credito pé Aba,ncm,o do IP'fl; (RS) 

3.400,00 3.400,00 0,00 0,00
,

, , 0,00 

EM. Nota Fiscal nio gerou ISS pois a Nota é da operaçio: lmtsdlsenw Esta Nota Fiscal não gerou crédito 
- o Toenador nio é do município. (Presi. øptsøm Simples NScS) 

-, 
.-.--.------ 


